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Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
realizará Dispensa Física, com critério de julgamento menor preço por LOTE, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
3337/2024 e demais normas aplicáveis.
Data da sessão: 23/10/2025
Endereço Eletrônico: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
Horário da abertura e análise das propostas 09:00 ás 17:00
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná
CNPJ: 95.640.736/0001-30
Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro
Telefone: 44-3664-1320
E-mail: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação AQUISIÇÃO DE COPOS PERSONALIZADOS E SACOLAS DE PAPEL 
KRAFT COM ALÇA E LAÇO, DESTINADOS À ENTREGA COMO BRINDES EM HOMENAGEM AO 
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, COMEMORADO EM 28 DE OUTUBRO, AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, COMO FORMA DE RECONHECIMENTO E 
VALORIZAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus anexos.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
R$ 14.304,00 (quatorze mil, trezentos e quatro reais)
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:
23/10/2025 – 08h00min
DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS:
23/10/2025 – 08h01min
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
O AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO poderá ser obtido na íntegra na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, situada na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro, Alto Paraíso, 
Estado do PR, ou através do site: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1; e  http://www.altoparaiso.pr.gov.br//index.php?sessao=b0546033683mb0
Alto Paraíso-PR., 16 de Outubro de 2025.
MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, CNPJ nº 76.247.352/0001-08, torna público o extrato da 
Ata de Registro de Preços nº 175/2025; 176/2025; 177/2025; 178/2025; 179/2025 e 180/2025, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2025, realizado em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021.
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais permanentes destinados 
a atender às necessidades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
visando garantir melhores condições de trabalho, modernização da infraestrutura e eficiência na 
prestação dos serviços públicos, de acordo com as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas no Termo de Referência/Anexo I do Edital.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 175/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: STARK SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
VALOR DA ATA: R$ 3.597,00 (três mil, quinhentos e noventa e sete reais)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 176/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA
VALOR DA ATA: R$ 28.439,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 177/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M FELIPE GALVAO
VALOR DA ATA: R$ 64.700,00 (sessenta e quatro mil e setecentos reais)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 178/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LAST MOON EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR DA ATA: R$ 1.702,00 (mil setecentos e dois reis)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 179/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FILIPE MOISES GARCIA ME
VALOR DA ATA: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 180/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: 58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS
VALOR DA ATA: R$ 1.790,00 (mil setecentos e noventa reais)
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 15 de outubro de 2026.
A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no site oficial da Prefeitura de Alto Piquiri (www.altopiquiri.pr.gov.br).
Alto Piquiri - PR, 15 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
Declaração de Fracasso da Concorrência Eletrônica N° 03-2025
Referente: Concorrência Eletrônica Nº 03/2025 – Processo Administrativo Nº 90-2025.
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em serviços de arquitetura e engenharia para a elaboração e complementação de estudos 
preliminares, anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda documentação técnica obrigatória, 
para atendimento as secretarias municipais adotando a modelagem da informação da construção 
(Building Information Modeling - BIM), e aprovação dos projetos legais nos órgãos e poderes 
competentes, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos.
Declaro o fracasso da Concorrência Eletrônica Nº 03-2025, referente ao Lote 1.
O processo foi encerrado e declarado fracassado em 13/10/2025, após a análise da documentação 
e o transcurso do prazo recursal sem manifestação de interessados.
Motivo do Fracasso
O fracasso do certame se deu porque não houve licitantes habilitados. Todos os participantes que 
apresentaram propostas para o Lote 1 foram inabilitados.
As inabilitações ocorreram porque os licitantes não cumpriram na íntegra as exigências do 
processo, conforme fundamentado na Ata de Sessão, especialmente no que tange à:
• Qualificação Técnica: O requisito de comprovação de serviços realizados adotando a 
modelagem BIM não foi atendido por diversos participantes.
• Documentação de Habilitação: Outros licitantes foram inabilitados por não anexarem 
os documentos necessários ou por descumprimento de requisitos como capital social, certidões e 
comprovação de equipe técnica.
Uma vez que não houve propostas classificadas ou empresas habilitadas, o processo foi 
formalmente declarado fracassado.
Alto Piquiri, 13 de outubro de 2025.
Giovane Mendes do Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de braSilândia dO Sul
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2025
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA E FIRMATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR – APAE
 JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando as especificidades da Lei nº 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento 
público, ato respaldado na mesma Lei, em seu artigo 31, caput, bem como no art. 1 do Lei 
Municipal nº 858/2025;
Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brasilândia do Sul-PR - 
APAE, é uma entidade filantrópica, sem fins econômicos ou lucrativos, com duração indeterminada, 
conforme especificado em seu Estatuto;
Considerando que o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brasilândia do Sul-PR 
– APAE, tem como finalidade promover a atenção integral à pessoa com deficiência, focado na 
prevenção, diagnóstico, reabilitação e inclusão social, assegurando a defesa e garantia de seus 
direitos para a melhoria de sua qualidade de vida e plena cidadania, além de oferecer apoio às 
famílias.
Efetuadas estas considerações, amparado no Parecer Jurídico e observadas as disposições legais 
contidas na Lei 13.019/2014 e no Lei Municipal 858/2025, AUTORIZO E JUSTIFICO a celebração 
da parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brasilândia do Sul-PR - 
APAE e a firmatura do respectivo Termo de Fomento, mediante inexigibilidade de chamamento 
público, com base no disposto no art.  31, caput, da Lei 13.019/2014.
O prazo de vigência e de execução será de 24 (vinte e quatro) meses, conforme cronograma de 
desembolso apresentado no Plano de Trabalho, com o repasse do montante de R$ 50.040,00 
(cinquenta mil e quarenta reais), divididos em 24 parcelas mensais de R$ 2.085,00 (dois mil e 
oitenta e cinco reais), sendo feito o primeiro repasse a contar da assinatura, do termo de fomento.
 Há, também, dotação orçamentária a suportar o referido termo de fomento, na seguinte rubrica: 
15.001.08.244.1200, 2049.3.3.90.32.00.00 – Fonte 01, consignadas na Lei 840/2024 (LOA/2025).
Determino, ao final, a publicação do extrato da presente Justificativa no sítio oficial da Prefeitura 
Municipal na internet e no meio oficial de publicações, devendo ser observado o prazo legal de 05 
(cinco) dias para impugnação, nos termos do art. 32, §§ 1º e 2º da Lei nº 13.019/2014.
Brasilândia do Sul-Pr, 16 de outubro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de braSilândia dO Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 064/2025, firmada em 09 de maio de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUCIA MARIA DA SILVA 67065155900 – 
CNPJ 26.083983/0001-60;
OBJETO: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL E 
MARMITEX INCLUSO BEBIDAS, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 16/10/2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUCIA MARIA DA SILVA
LUCIA MARIA DA SILVA 67065155900 – CNPJ 26.083983/0001-60.
16/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 573/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/
RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA, a viajar até a cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 20 a 22 de outubro de 2025, para transporte de paciente do município, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 266/2025, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:   NOMEIA ADSON JUNIOR DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ADSON JUNIOR DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 
13.514.837-7/PR e CPF n.º 102.225.229-17, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO COM 1º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo, percebendo a remuneração referente a sigla CC-06, a partir 1º de outubro 
de 2025.
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na 
forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na 
CI/RG n.º 4.710.130-1/PR e CPF n.º 826.012.919-15, CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 20 a 24 de outubro de 2025, 
para participar de Curso Técnico de Capacitação – Utilização da Inteligência Artificial no 
Planejamento, Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETC), Desenvolvimento do Plano 
de Contratações Anual (PCA), Confecção do Termo de Referência (TR), e Mapeamento 
de Riscos no Processo Licitatório, Editais e Elaboração de Contratos, cabendo-lhe o 
pagamento de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 
2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 577/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor BRUNO JESUS PORTILHO, inscrito na CI/RG sob n.º 10.222.069-
2/PR e CPF sob n.º 066.370.929-67, CHEFE DE DIVISÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 20 a 24 de outubro de 2025, para participar de 
Curso Técnico de Capacitação – Utilização da Inteligência Artificial no Planejamento, Elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar (ETC), Desenvolvimento do Plano de Contratações Anual (PCA), 
Confecção do Termo de Referência (TR), e Mapeamento de Riscos no Processo Licitatório, Editais 
e Elaboração de Contratos, cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 576/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL,  inscrita na CI/RG n.º 
10.194.436-0/PR e CPF n.º 062.770.339-99, DIRETORA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, 
a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 20 a 24 de outubro de 2025, para participar de 
Curso Técnico de Capacitação – Utilização da Inteligência Artificial no Planejamento, Elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar (ETC), Desenvolvimento do Plano de Contratações Anual (PCA), 
Confecção do Termo de Referência (TR), e Mapeamento de Riscos no Processo Licitatório, Editais 
e Elaboração de Contratos, cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 574/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-
PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 15 a 16 de outubro de 2025, para o recebimento de Veículo de Defesa 
Civil, cabendo-lhe o pagamento de 01 (diária) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 575/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora AMANDA MONTEIRO BIGOLI, inscrita na CI/RG sob nº 10.836.960-
9/PR e CPF sob nº 066.601.659-32, ASSESSORA ESPECIAL COM 2° GRAU COMPLETO, a viajar 
até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 15 a 16 de outubro de 2025, para o recebimento de Veículo de 
Defesa Civil, cabendo-lhe o pagamento de 01 (diária) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o processo de inexigibilidade com fundamento no art. 74, “caput”, da Lei nº 14.133/2021 
e parecer jurídico nº 277/2025, a favor da empresa, MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 11.938.604/0001-08, que tem por objeto a aquisição 
de equipamentos rodoviários, especificamente retroescavadeiras, destinados à execução de 
serviço de melhoria e manutenção em estradas rurais, em conformidade com as diretrizes do 
Programa Estradas da Integração.
A contratação será formalizada pelo valor total de R$ 787.800,00 (setecentos e oitenta e sete 
mil e oitocentos reais), conforme condições estabelecidas neste processo, o qual se encontra 
devidamente instruído, atendendo aos requisitos legais.
Publica-se.
Douradina-PR, 16 de outubro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o processo de inexigibilidade com fundamento no art. 74, “caput”, da Lei nº 14.133/2021 
e parecer jurídico nº 276/2025, a favor da empresa, SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 06.224.121/0008-70, que tem por objeto a aquisição de equipamento 
rodoviário, especificamente pá carregadeira, destinado à execução de serviço de melhoria e 
manutenção em estradas rurais, em conformidade com as diretrizes do Programa Estradas da 
Integração.
A contratação será formalizada pelo valor total de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito 
mil reais), conforme condições estabelecidas neste processo, o qual se encontra devidamente 
instruído, atendendo aos requisitos legais.
Publica-se.
Douradina-PR, 16 de outubro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

câMara MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2025
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Valdeir Zafalão Marques Assistente Legislativo da Câmara Municipal de 
Esperança Nova a viajar a Cidade de Curitiba neste Estado, nos dias 22, 23 e 24 de outubro de 
2025 para participar do participar do congresso aud&com – summit – 2025 – 2° edição, junto 
a CONTROLE INTERNO DA PRATICA nos dias 22, 23 e 24 de outubro de 2025, Cabendo o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias e 1/2 (meia) com base no Art. 6º, da Lei 1.283/2025.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 15 de outubro de 2025.
José Marcos Bicudo   Valdir Sgrignoli
   1° Secretario    Vice-Presidente
Edinelson Castellini
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3700/2025
DATA: 16/10/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 114/2025, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 039/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Agente de Contratação, Sr. Marilda Rosa do N. 
da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALAN F. MACHADO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, CNPJ: 49.755.627/0001-41 o resultado do processo licitatório nº 114/2025, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 039/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 114/2025, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 039/2025 em favor da empresa: ALAN F. MACHADO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, CNPJ: 49.755.627/0001-41, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA ALAN E 
ALADIM PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL AO VIVO NAS COMEMORAÇÕES DO 
RÉVEILLON 2025/2026, NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NA PRAÇA JOSÉ HILTON DE 
OLIVEIRA EM ALTO PARAÍSO – PR.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 551/2025
Data: 16.10.2025
Ementa: concede progressão funcional decorrente de avanço horizontal dos Profissionais do 
Magistério dispensados do estágio probatório do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, Artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando o art. 97 da Lei Municipal nº 1.965/2015 que estabelece a aplicação das normas 
constantes na Lei n° 1.246/2003 aos profissionais do magistério, naquilo que não conflitar;
Considerando o §1º do Artigo 32 da Lei Municipal n° 1.246/2003, que estabelece que o servidor 
estável, ao ser investido em novo cargo público, não está dispensado de cumprir o estágio 
probatório, salvo se a nomeação for para o mesmo cargo e com as mesmas atribuições;
Considerando o parecer exarado no memorando nº 150/2025, que versou sobre a dispensa de 
cumprimento de estágio probatório para servidor efetivado e posteriormente nomeado para o 
mesmo cargo;
Considerando o princípio da autotutela administrativa, que garante à administração o poder-dever 
de rever seus próprios atos;
Considerando as avaliações realizadas pela Comissão nomeada pelas Portarias nºs 112/2025 de 
25.02.2025, 113/2025 de 25.02.2025 e 435/2025 de 24.07.2025, e,
Considerando o memorando online sob o nº 2.863/2025,
DECRETA:
Art. 1o Em cumprimento ao disposto no §1º do artigo 32 da Lei n° 1.246/2003, considerando a 
dispensa de cumprimento de estágio probatório para servidor efetivado e posteriormente nomeado 
para o mesmo cargo, ficam declarados estáveis no serviço público deste Poder Executivo, os 
Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, concedendo 
aos mesmos a progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal 
nº 1.965/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, com eficácia a partir da 
data da estabilidade, conforme relação constante no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º Considerando o interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício a partir das 
respectivas datas de estabilidade constantes no Anexo I deste Decreto, em cumprimento ao artigo 
40 da Lei Municipal nº 1.965/2015, fica concedido progressão funcional decorrente de avanço 
de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, aos Servidores 
Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com eficácia a partir da 
data do cumprimento do requisito legal, constantes no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º Revoga-se parcialmente os Decretos nº 023/2023, 104/2024, 291/2024, 399/2024, 
117/2025, 302/2025, e 493/2025.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa à data de 
1º de março de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
Ref. Decreto nº 551/2025 de 16/10/2025 

 
 
 
 

   

Art. 39 - Avanço Horizontal - Estágio 
Probatório 

Matrícula Descrição Funcionário 
Data de 
Admissão 

Data 
Estabilidade DE PARA 

26085-03 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
27758-03 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
24694-03 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 17/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
26093-02 DAIANE IARA GUEDIS 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
25879-03 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
11720-03 MADALENA DE OLIVEIRA 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
25178-02 FRANCIELE FERNANDA SILVA CORDEIRO 03/02/2020 01/03/2020 C1 C2 
25828-02 NILDA DE FREITAS BONFIM MUSIAL 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 

28851-02 NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES 
DE OLIVEIRA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 

25461-03 GILMAR SOARES DA FONSECA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
26140-02 MARLI DE SOUZA JARDIM 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
26310-02 SHEILA PATRICIA DE SOUZA COELHO 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
29409-02 JULIANE PAULA RIBEIRO ROCHA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
25380-03 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
25046-02 GISLAINE DIAS FARIA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
24422-02 MARCELA CRISTIANE PENA BASQUERA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 
26069-03 JOCEIR DOS SANTOS LOPERA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 

26468-02 ADRIANA SANTOS BARBOSA 
CAVALCANTE DA SILVA 05/04/2021 01/05/2021 C1 C2 

28800-02 EDIVANIA DA COSTA NEVES 16/08/2021 01/09/2021 C1 C2 
28991-03 DANIELA BACKES CORDEIRO 16/08/2021 01/09/2021 C1 C2 
26425-03 LETICIA NEPOMUCENO DA SILVA 16/08/2021 01/09/2021 C1 C2 
24902-06 ROSA ELIZETE SAMPAIO SCHISLER GROFF 16/11/2021 01/12/2021 C1 C2 
12505-03 CLAUDIA CUNHA 16/05/2022 01/06/2022 C1 C2 
28940-02 FABIANA MARQUES TRAMONTINI 06/06/2022 01/07/2022 C1 C2 
29335-02 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES 12/09/2022 01/10/2022 C1 C2 
22497-02 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 12/09/2022 01/10/2022 C1 C2 
26751-02 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 12/09/2022 01/10/2022 C1 C2 
17809-03 JANE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA 13/03/2023 01/04/2023 C1 C2 
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ANEXO II 
Ref. Decreto nº 551/2025 de 16/10/2025 

 
 

  
Art. 40 - Avanço Horizontal 

Matrícula Descrição Funcionário 
Cumprimento 
requisito legal DE PARA 

26085-03 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

27758-03 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

24694-03 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

26093-02 DAIANE IARA GUEDIS 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

25879-03 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

11720-03 MADALENA DE OLIVEIRA 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

25178-02 FRANCIELE FERNANDA SILVA CORDEIRO 01/03/2022 C2 C3 
01/03/2024 C3 C4 

25828-02 NILDA DE FREITAS BONFIM MUSIAL 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

28851-02 NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES DE 
OLIVEIRA 

01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

25461-03 GILMAR SOARES DA FONSECA 01/05/2023 C2 C3 

26140-02 MARLI DE SOUZA JARDIM 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

26310-02 SHEILA PATRICIA DE SOUZA COELHO 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

29409-02 JULIANE PAULA RIBEIRO ROCHA 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

25380-03 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

25046-02 GISLAINE DIAS FARIA 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

24422-02 MARCELA CRISTIANE PENA BASQUERA 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

26069-03 JOCEIR DOS SANTOS LOPERA 01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 

26468-02 ADRIANA SANTOS BARBOSA CAVALCANTE DA 
SILVA 

01/05/2023 C2 C3 
01/05/2025 C3 C4 
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28800-02 EDIVANIA DA COSTA NEVES 01/09/2023 C2 C3 
01/09/2025 C3 C4 

28991-03 DANIELA BACKES CORDEIRO 01/09/2023 C2 C3 
01/09/2025 C3 C4 

26425-03 LETICIA NEPOMUCENO DA SILVA 01/09/2023 C2 C3 
01/09/2025 C3 C4 

24902-06 ROSA ELIZETE SAMPAIO SCHISLER GROFF 01/12/2023 C2 C3 
12505-03 CLAUDIA CUNHA 01/06/2024 C2 C3 
28940-02 FABIANA MARQUES TRAMONTINI 01/07/2024 C2 C3 
29335-02 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES 01/10/2024 C2 C3 
22497-02 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 01/10/2024 C2 C3 
26751-02 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 01/10/2024 C2 C3 
17809-03 JANE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA 01/04/2025 C2 C3 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 591/2025
Data: 16.10.2025
Ementa: designa o servidor IGOR MOSCOVITS QUEIROZ, Coordenador da Gestão SUAS, para 
atuar como gestor das parcerias firmadas entre este município com organizações da sociedade 
civil formalizadas por meio de edital de chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 
TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 
43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3.560/2025 
e a ata 07/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social,
DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor IGOR QUEIROZ MOSCOVITZ, CPF XXX.529.159-XX, Matrícula 
Funcional nº 30496-1, como responsável para atuar como gestor nas parcerias formalizadas por 
meio de edital de chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º O exercício das funções descritas neste Decreto será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
EDITAL Nº 038/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, as quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
20/10/2025 a 03/11/2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munida dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos, conforme a seguir:
Para o Cargo de Assistente Social
Inscrição Candidato  Classificação
157859 Cheila Aparecida Ramos 7º
 A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 59/2025
Concede férias ao servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais 
atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Marcio Talles Pereira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 01 de outubro de 2025, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar nº 018/92, ao servidor Marcio Talles Pereira, ocupante do cargo efetivo de Assessor 
de Comunicação Social; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de outubro de 2024 a 
30 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

 
 

1 
 

 
PORTARIA Nº 590/2025 
Data: 16.10.2025 
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 1.419/2025, 1.680/2025, 2.383/2025 e 3.549/2025,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a 

seguir: 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2025. 
 
 

 
GILEADE GABRIEL OSTI 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 

Nome Matrícula Nº Período 
Aquisitivo Início/Final 

Danieli de Oliveira Barbiero 29339-01 
2022/2023 

e  
2023/2024  

12/11/2025 a 26/11/2025  
e  

 27/11/2025 a 11/12/2025  

Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 1589-01 2023/2024 03/11/2025 a 22/11/2025 

Selma Cristina Leite Espada 515-01 2022/2023 03/11/2025 a 20/11/2025 

Wilson Martins de Souza 3476-01 2024/2025 16/10/2025 a 14/11/2025 

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS 
da Mulher dO MunicíPiO de PerObal

RESOLUÇÃO Nº. 002/2025
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas parcial da Deliberação nº 008/2023 Apoio e 
Fortalecimento da Política Pública dos Direitos da Mulher, referente ao período de 15/09/2025 
a 04/11/2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Perobal Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1229 de 20 de outubro de 2023, que 
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
– FMDM do Município de Perobal/PR, em reunião realizada no dia  16 de outubro de 2025, às 
14h00min, ata nº 003/2025, na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência Social-
CRAS.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas parcial da Deliberação nº 008/2023 Apoio e Fortalecimento 
da Política Pública dos Direitos da Mulher, referente ao período de 15/09/2025 a 04/11/2025
Art. 2º - Aprova a justificativa do órgão gestor referente ao percentual acima de 30%.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Perobal/PR, 16 de Outubro de 2025.
CLEONICE DO SANTOS SPANCERRKI
 Presidente do CMDM

 
 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 
 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 421/2025, de 

2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público 

o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE N° 18/2025 
 

ObJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos 
especializados na área do Ensino, com o fornecimento de atividades de Capacitação e 
Treinamento, de servidores públicos na área de Licitações, Compras e Contratos., base 
legal artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/21, Lei nº 13019/14, bem como Lei Municipal nº 
839/2017 e Decreto n° 65-66/2023. 

 

Cafezal do Sul-PR, 16 de outubro  de 2025. 
 
 
 
 

bRUNO JESUS PORTILHO  
Agente de Contratação  

 

EMPRESA:  UNIFLEX – UNIGOV GOVERNANCE CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA 
CNPJ Nº 55.930.096/0001-89 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 9.000,00 (nove mil reais) 

JUSTIFICATIVA:    A complexidade crescente dos processos de compras públicas e as 
constantes alterações na legislação tornam imprescindível que os gestores públicos 
estejam capacitados para garantir eficiência, transparência e conformidade nas 
aquisições. A Lei nº 14.133/2021, em particular, trouxe inovações significativas que 
exigem conhecimento especializado para sua correta aplicação.   A contratação encontra 
respaldo legal no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de 
licitação em casos de inviabilidade de competição, bem como na Lei nº 13.019/2014, no 
Marco Regulatório das OSCs, na Lei Municipal nº 839/2017 e nos Decretos Municipais nº 
65 e 66/2023, que regulamentam a matéria no âmbito local. 

  
ATO DA MESA Nº 060/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

       Autorizar os senhores (as) vereadores (as) DEJALMA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, com devido requerimento nº.61/2025, ELIANE DE OLIVEIRA 
CAETANO, com devido requerimento nº.62/2025, e os servidores (as) MARCIA 
MILANI GRANGEIRO PAGANELI, com devido requerimento nº.63/2025 e 
LEONARDO JOSÉ DA SILVA, com devido requerimento nº.64/2025   protocolados 
na Secretaria, a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 21 a 24 
de outubro de 2025. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso (TREINAMENTO) (SEMINÁRIO) “GESTÃO 
CONTÁBIL, PATRIMONIAL E OPERACIONAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL: PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE MATERIAIS, BENS, FROTAS E EQUIPAMENTOS”, “Curso este 
realizado pela empresa, RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO 
PUBLICA LTDA CNPJ: 22.094.483/0001-73..com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
636/2025 de 14/04/2025, publicado em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de outubro de 
2025. 
 
   
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 
 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2025 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30/10/2025 às 08h00min (horário de Brasília), 
através do site https://bllcompras.com 

 
Objeto 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS DE 
REPOSIÇÃO E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA TODAS AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO. 
Valor estimado 
R$ 1.056.067,70 (um milhão e cinquenta e seis mil e sessenta e sete reais e setenta 
centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

ABERTO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução 

Critério de 
julgamento 

NÃO NÃO NÃO MENOR PREÇO 
LOTE 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 
-Documentos de qualificação técnica. 

Requisitos específicos: 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra 

Dedicação 
exclusiva 

NÃO SIM NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 27/10/2025. 
através do endereço: 

lhttps://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 27/10/2025. 
através do endereço: 

lhttps://bllcompras.com 

Cruzeiro do Oeste, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

REGIANE CASTRO BONADIO 
Pregoeira Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO Nº 049/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025 

 
OBJETO Aquisição de Aparelho de Ultrassom Doppler Colorido para Radiologia Geral, Obstetrícia e 
Cardiologia, incluindo transdutores, acessórios e itens necessários para pleno funcionamento. 
VALOR MÁXIMO: R$ 163.100,00  (cento e sessenta e três mil e cem reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 16/10/2025 
ABERTURA: 04/11/2025 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 16/10/2025. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 034/2025 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 034/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Aquisição de equipamentos e utensílios para 
Secretaria de Saúde, deste Município de Cafezal do 
Sul-Pr, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO R$ 81.287,42, (Oitenta e um mil duzentos 
e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos).  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
30/10/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 30/10/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/10/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 16 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 035/2025 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 035/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Aquisição de móveis e equipamentos para 
Secretaria de Saúde deste Município de Cafezal do Sul-
Pr, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
 
VALOR MÁXIMO R$ 77.130,83 (Setenta e sete mil, cento e 
trinta reais e oitenta e três centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
03/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 03/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 03/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 16 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 036/2025  

EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL/PR 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 036/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de funilaria e pintura de veículos 
leves, pesados e utilitários do munícipio de cafezal do 
sul, estado do paraná, conforme solicitação das 
secretarias municipais, 
 
VALOR MAXIMO R$ R$ 304.459,20 (trezentos e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
04/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 04/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 04/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 16 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 037/2025  

EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL/PR 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 037/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais de limpeza, descartáveis e 
higiene pessoal a fim de atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e Secretarias 
Municipais 
 
VALOR MAXIMO R$ 703.114,92 (setecentos e três mil 
cento e quatorze reais e noventa e dois centavos).  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:50 horas do dia 
04/11/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:50 
as 10:00 horas do dia 04/11/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas 
do dia 04/11/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 16 de outubro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de braSilândia dO Sul
Estado do Paraná
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS Nº 002
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 006/2025
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 005/2025
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua 
equipe, torna público para conhecimento dos interessados a lista dos profissionais 
credenciados até o momento, por ordem de protocolo, nos termos do item 5.3 do 
Anexo I (Termo de Referência) do edital e art. 10, §1º do Decreto Municipal nº 
008/2024, do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ORDEM DE PROTOCOLO FORNECEDOR
06 63.137.329 GILMAR GARCIA APARECIDO - CNPJ: 63.137.329/0001-19
Informo ainda, que os documentos do credenciante listado acima foram apresentados 
de acordo com as exigências do edital, ficando, portanto, devidamente HABILITADO.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de recursos, 
nos termos do item 14.1.2.1 do edital de credenciamento, do art. 12 do Decreto 
Municipal nº 008/2024 e do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 16 de outubro de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
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E D I T A L  N . º  0 8 . 3 9 / 2 0 2 5  
R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado preliminar da prova objetiva do Concurso 
Público n.º 39/2025, nos seguintes termos. 
 
Art. 1° Fica divulgado por intermédio deste edital, o resultado preliminar da prova objetiva aplicada na data pretérita de 

28 de setembro de 2025. 
 

I. O ANEXO I dispõe do Gabarito Definitivo da prova objetiva.  
 

II. O ANEXO II dispõe dos Pareceres dos Recursos Deferidos, interpostos contra os cadernos de questões e 
o gabarito preliminar da prova objetiva. 

 
III. O ANEXO III dispõe do Resultado Preliminar da prova objetiva. 

 
Art. 2° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Resposta, bem como o seu desempenho na Prova 

Objetiva, acessando o campo “Área do candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
 
Art. 3° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 

20/10/2025 até às 23h59min do dia 21/10/2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato 
interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art. 4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
          Douradina (PR), 15 de outubro de 2025. 
 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
CONCURSO PÚBLICO - 39/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO I DO EDITAL N.º 08.39/2025 - GABARITO DEFINITIVO

7360 - MOTORISTA

01: A 02: B 03: B 04: E 05: D 06: C 07: D 08: A 09: C 10: A

11: E 12: B 13: A 14: D 15: C 16: D 17: D 18: C 19: B 20: D

21: E 22: A 23: B 24: D 25: E 26: D 27: B 28: E 29: A 30: A

31: E 32: B 33: A 34: C 35: A 36: E 37: D 38: A 39: A 40: C

41: E 42: B 43: C 44: B 45: E 46: D 47: B 48: E 49: E 50: C

7361 - OPERADOR DE MÁQUINAS

01: E 02: A 03: A 04: A 05: E 06: D 07: A 08: E 09: C 10: E

11: A 12: D 13: A 14: C 15: B 16: A 17: C 18: A 19: A 20: E

21: E 22: E 23: A 24: C 25: C 26: A 27: D 28: E 29: C 30: A

31: C 32: E 33: B 34: A 35: B 36: A 37: B 38: D 39: A 40: E

41: E 42: B 43: C 44: A 45: B 46: E 47: D 48: A 49: D 50: C

7362 - TRATORISTA

01: A 02: B 03: B 04: E 05: D 06: C 07: D 08: A 09: C 10: A

11: E 12: B 13: A 14: D 15: C 16: D 17: D 18: C 19: B 20: D

21: E 22: A 23: B 24: D 25: E 26: D 27: B 28: E 29: A 30: A

31: E 32: B 33: A 34: C 35: A 36: E 37: D 38: A 39: A 40: C

41: D 42: A 43: A 44: E 45: A 46: B 47: D 48: E 49: E 50: C

7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO

01: B 02: B 03: C 04: A 05: E 06: C 07: E 08: B 09: D 10: B

11: E 12: E 13: C 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: C 23: B 24: A 25: C 26: A 27: A 28: E 29: A 30: A

31: A 32: A 33: E 34: D 35: B 36: E 37: E 38: D 39: A 40: D

41: B 42: D 43: C 44: A 45: C 46: C 47: D 48: C 49: E 50: A

7364 - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

01: C 02: A 03: A 04: C 05: A 06: C 07: C 08: D 09: D 10: B

11: X 12: E 13: E 14: A 15: B 16: D 17: E 18: A 19: E 20: E

21: B 22: A 23: E 24: E 25: B 26: D 27: D 28: A 29: C 30: A

31: E 32: A 33: C 34: B 35: C 36: D 37: C 38: E 39: E 40: E

41: A 42: B 43: D 44: B 45: B 46: C 47: E 48: B 49: C 50: A

7365 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

01: B 02: B 03: C 04: A 05: E 06: C 07: E 08: B 09: D 10: B

11: E 12: E 13: C 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: C 23: B 24: A 25: C 26: A 27: E 28: D 29: C 30: C

31: C 32: E 33: D 34: B 35: D 36: A 37: E 38: B 39: C 40: B

41: B 42: E 43: E 44: B 45: E 46: C 47: D 48: C 49: E 50: A

7366 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM

01: B 02: B 03: C 04: A 05: E 06: C 07: E 08: B 09: D 10: B

11: E 12: E 13: C 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: C 23: B 24: A 25: C 26: C 27: B 28: E 29: B 30: D

31: E 32: B 33: D 34: C 35: E 36: E 37: E 38: A 39: A 40: E

41: C 42: A 43: B 44: D 45: D 46: C 47: D 48: C 49: E 50: A

7367 - PROFESSOR

01: C 02: A 03: A 04: C 05: A 06: C 07: C 08: D 09: D 10: B

11: X 12: E 13: E 14: A 15: B 16: D 17: E 18: A 19: E 20: E

21: B 22: A 23: E 24: E 25: B 26: D 27: C 28: E 29: B 30: C

31: D 32: A 33: D 34: C 35: C 36: B 37: E 38: B 39: D 40: B

41: D 42: C 43: B 44: B 45: C 46: C 47: E 48: B 49: C 50: A
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MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
CONCURSO PÚBLICO - 39/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO I DO EDITAL N.º 08.39/2025 - GABARITO DEFINITIVO

7368 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

01: B 02: B 03: C 04: A 05: E 06: C 07: E 08: B 09: D 10: B

11: E 12: E 13: C 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: C 23: B 24: A 25: C 26: B 27: A 28: E 29: B 30: A

31: A 32: E 33: C 34: C 35: E 36: E 37: E 38: D 39: E 40: A

41: C 42: E 43: E 44: C 45: C 46: C 47: D 48: C 49: E 50: A

7369 - ADVOGADO

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: B 13: B 14: X 15: D 16: C 17: C 18: E 19: B 20: E

21: B 22: D 23: E 24: D 25: D 26: A 27: D 28: E 29: A 30: X

31: A 32: D 33: A 34: B 35: E 36: B 37: A 38: D 39: E 40: X

41: E 42: B 43: A 44: D 45: B 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7370 - ASSISTENTE SOCIAL

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: B 27: C 28: D 29: E 30: C

31: E 32: B 33: D 34: B 35: B 36: B 37: B 38: X 39: D 40: B

41: D 42: D 43: D 44: D 45: D 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7371 - CONTADOR

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: A 27: E 28: D 29: A 30: A

31: D 32: C 33: A 34: E 35: C 36: E 37: E 38: D 39: A 40: D

41: E 42: A 43: D 44: D 45: E 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7372 - ENFERMEIRO

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: A 27: A 28: E 29: A 30: B

31: B 32: A 33: D 34: C 35: C 36: C 37: A 38: B 39: C 40: E

41: A 42: A 43: D 44: A 45: A 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7373 - ENGENHEIRO CIVIL

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: E 27: E 28: D 29: E 30: D

31: D 32: B 33: E 34: B 35: C 36: D 37: A 38: D 39: D 40: D

41: E 42: C 43: D 44: A 45: A 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7374 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

01: D 02: B 03: A 04: D 05: D 06: C 07: D 08: B 09: D 10: E

11: A 12: B 13: A 14: B 15: A 16: A 17: D 18: C 19: E 20: B

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: D 27: B 28: C 29: E 30: B

31: C 32: C 33: B 34: B 35: D 36: B 37: C 38: C 39: A 40: A

41: A 42: A 43: C 44: C 45: D 46: E 47: B 48: C 49: B 50: E

7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO

01: D 02: B 03: A 04: D 05: D 06: C 07: D 08: B 09: D 10: E

11: A 12: B 13: A 14: B 15: A 16: A 17: D 18: C 19: E 20: B

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: D 27: B 28: B 29: B 30: D

31: C 32: C 33: D 34: A 35: B 36: B 37: D 38: B 39: B 40: B

41: A 42: B 43: D 44: D 45: C 46: E 47: B 48: C 49: B 50: E
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ANEXO I DO EDITAL N.º 08.39/2025 - GABARITO DEFINITIVO

7376 - FONOAUDIÓLOGO

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: E 27: B 28: E 29: D 30: C

31: B 32: B 33: E 34: B 35: C 36: A 37: D 38: D 39: A 40: D

41: C 42: D 43: B 44: D 45: E 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7377 - NUTRICIONISTA

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: C 27: D 28: B 29: A 30: D

31: E 32: E 33: E 34: C 35: D 36: E 37: D 38: D 39: B 40: C

41: B 42: A 43: C 44: B 45: C 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

7378 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

01: D 02: B 03: A 04: D 05: D 06: C 07: D 08: B 09: D 10: E

11: A 12: B 13: A 14: B 15: A 16: A 17: D 18: C 19: E 20: B

21: A 22: C 23: B 24: C 25: D 26: B 27: B 28: D 29: A 30: C

31: C 32: C 33: A 34: A 35: A 36: B 37: A 38: A 39: B 40: D

41: A 42: B 43: D 44: B 45: B 46: E 47: B 48: C 49: B 50: E

7379 - PSICÓLOGO

01: D 02: D 03: A 04: D 05: E 06: E 07: D 08: B 09: B 10: A

11: D 12: C 13: E 14: A 15: A 16: D 17: B 18: B 19: X 20: D

21: C 22: C 23: E 24: B 25: E 26: A 27: D 28: B 29: A 30: D

31: D 32: B 33: E 34: B 35: E 36: D 37: C 38: D 39: A 40: A

41: B 42: D 43: C 44: C 45: D 46: C 47: E 48: C 49: A 50: C

X - Questão Anulada.
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ANEXO II DO EDITAL N.º 08.39/2025 – PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - TARDE 
CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

 
 Agente de Apoio Educacional 
 Professor 

 

11 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta 
alternativa correta. Questão Anulada 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - TARDE 

CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

 Advogado 14 Erro de formulação, uma vez que a questão apresenta 
incongruências em seu enunciado. Questão Anulada 

 
 Assistente Social 
 Contador  
 Enfermeiro 
 Engenheiro Civil 
 Fonoaudiólogo 
 Nutricionista 
 Psicólogo 

 

19 Erro de formulação, uma vez que a questão apresenta 
incongruências em seu enunciado. Questão Anulada 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

 Advogado 
30 Erro de formulação, uma vez que a questão apresenta mais 

de uma alternativa correta. Questão Anulada 

40 Erro de formulação, uma vez que a questão apresenta mais 
de uma alternativa correta. Questão Anulada 

 Assistente Social 38 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta 
alternativa correta. Questão Anulada 

 Psicólogo 28 Erro de digitação de gabarito, uma vez que a alternativa 
correta para essa questão é a letra (B). Gabarito Alterado 
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ANEXO III DO EDITAL N.º 08.39/2025  - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

7360 - MOTORISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250943387 ADEMIR DA COSTA FEITOSA 16,00 22,00 5,00 18,00 61,00 Ampla Concorrência

20250741250 ADILSON ANTONIO DA SILVA 10,00 26,00 6,00 12,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842700 ADRIANO PEREIRA ARAUJO 20,00 10,00 6,00 15,00 51,00 Ampla Concorrência

20250740881 ALBERTO ANTONIO PEREIRA PESTANA 14,00 26,00 7,00 24,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842154 ALESSANDRO ROGÉRIO DE QUEIROZ 16,00 28,00 5,00 18,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943016 ALEX APARECIDO GONÇALVES 18,00 26,00 7,00 24,00 75,00 Ampla Concorrência

20250740917 ALISSON RODRIGO GODOI RITI 18,00 24,00 7,00 24,00 73,00 Ampla Concorrência

20250943002 ALTAMIR APARECIDO FERNANDES 12,00 20,00 4,00 21,00 57,00 Ampla Concorrência

20250943373 AMANDA DE SOUZA ALBINO 24,00 28,00 7,00 24,00 83,00 Ampla Concorrência

20250842511 AMAURY RIBELATO ALVES 12,00 20,00 4,00 18,00 54,00 Ampla Concorrência

20250943416 ANDERSON APARECIDO LOBIANCO 14,00 14,00 4,00 21,00 53,00 Ampla Concorrência

20250943037 ANDERSON BORGES DA SILVA 12,00 22,00 4,00 18,00 56,00 Ampla Concorrência

20250842743 ANDERSON OTILIO MOTA 8,00 30,00 6,00 24,00 68,00 Ampla Concorrência

20250943070 ANDERSON RAIMUNDO DE SANTANA 14,00 16,00 5,00 18,00 53,00 Ampla Concorrência

20250841913 ANDERSON ROZENDO DOS SANTOS 12,00 14,00 6,00 27,00 59,00 Ampla Concorrência

20250942984 ANDRE GERMANO DORETTO 14,00 22,00 5,00 21,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842606 BRUNO HENRIQUE ALVES FARIA 16,00 24,00 6,00 12,00 58,00 Ampla Concorrência

20250942967 CÍCERO LUIZ DA SILVA 18,00 22,00 7,00 12,00 59,00 Ampla Concorrência

20250942826 CIRILO GONCALVES DE SOUSA NETO 18,00 24,00 5,00 21,00 68,00 Ampla Concorrência

20250943030 CLAUDINEI XAVIER LEAL 10,00 16,00 7,00 18,00 51,00 Negro

20250942800 CLAYTON ANTÔNIO DA SILVA 10,00 20,00 6,00 21,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842180 CLEBER AGUIAR RIBEIRO 12,00 28,00 8,00 6,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842444 CLEITON PEREIRA 20,00 14,00 8,00 21,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842504 CLEITON SANDRO FREDIANI 14,00 26,00 7,00 24,00 71,00 Ampla Concorrência

20250741091 DIEGO DANIEL DA CRUZ PAGOTTO 14,00 22,00 6,00 24,00 66,00 Ampla Concorrência

20250943110 DIEGO DOS SANTOS CARES 18,00 16,00 6,00 18,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943182 DJALMA JOSÉ DE ARAÚJO JUNIOR 18,00 24,00 4,00 18,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741205 DYORGINES FERNANDO PAULINO DOS SANTOS 14,00 20,00 3,00 21,00 58,00 Negro

20250740944 EDER DOS SANTOS FERNANDES 12,00 26,00 7,00 21,00 66,00 Ampla Concorrência

20250841926 EDINELSON DE FREITAS RAIMUNDO 14,00 22,00 7,00 24,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943247 ERIDIO VERISSIMO SILVA 14,00 24,00 5,00 27,00 70,00 Ampla Concorrência

20250842348 ERIVELTO LUCIO DE JESUS 12,00 10,00 7,00 27,00 56,00 Ampla Concorrência

20250741186 FABIELI MILAINI DA SILVA 18,00 24,00 6,00 24,00 72,00 Ampla Concorrência

20250943428 FABIO JOAQUIM FERREIRA 12,00 14,00 4,00 21,00 51,00 Ampla Concorrência

20250841964 FAGNER HENRIQUE ALVES 8,00 14,00 5,00 27,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842429 FLAVIO TANEHARU CHIMADA YANO 16,00 30,00 5,00 21,00 72,00 Ampla Concorrência

20250841903 GIULIANO TOITO NATEL 18,00 26,00 6,00 27,00 77,00 Ampla Concorrência

20250943043 IGOR UILIAN CHIQUETI CARMIM 14,00 18,00 6,00 21,00 59,00 Ampla Concorrência

20250942993 IVAN RICARDO GONÇALES 18,00 24,00 6,00 18,00 66,00 Ampla Concorrência

20250942924 JEFFERSON JUNIOR CANDIDO 22,00 26,00 9,00 18,00 75,00 Ampla Concorrência

20250943266 JOÃO ANTONIO FONSECA BORGES 18,00 20,00 7,00 21,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842668 JOÃO BARBOZA DA SILVA 16,00 22,00 5,00 21,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841764 JORGE FERREIRA CASTILHO 10,00 18,00 6,00 18,00 52,00 Ampla Concorrência

20250842523 JORGE GOMES 16,00 8,00 7,00 21,00 52,00 Ampla Concorrência

20250943131 JOSÉ NATALÍCIO DOS SANTOS 16,00 20,00 7,00 30,00 73,00 Ampla Concorrência

20250842357 JOSE RODRIGUES SOARES 14,00 20,00 8,00 18,00 60,00 Ampla Concorrência

20250942992 JUAREZ LUIZ RECH 16,00 26,00 7,00 27,00 76,00 Ampla Concorrência

20250741370 KAYQUE DOS SANTOS CHAGAS 16,00 24,00 5,00 18,00 63,00 Ampla Concorrência

20250942958 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA 20,00 22,00 5,00 18,00 65,00 Ampla Concorrência
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7360 - MOTORISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841780 LARISSA VANDERLEI DA SILVA 16,00 16,00 6,00 24,00 62,00 Ampla Concorrência

20250740913 LEANDRO MOUZA PEREIRA 14,00 26,00 4,00 21,00 65,00 Ampla Concorrência

20250942855 LEONARDO DA SILVA VARAGO 20,00 22,00 6,00 24,00 72,00 Ampla Concorrência

20250943039 LETICIA MENEGUETTI JASPER 18,00 14,00 4,00 18,00 54,00 Ampla Concorrência

20250741308 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO 22,00 28,00 6,00 18,00 74,00 Ampla Concorrência

20250943244 LOURENÇO MARTINS DA ROCHA 26,00 20,00 6,00 27,00 79,00 Ampla Concorrência

20250943455 LUCAS DOS SANTOS MARGIOTTI 20,00 10,00 8,00 27,00 65,00 Ampla Concorrência

20250841722 LUCAS FERREIRA HARTHMAN 24,00 28,00 5,00 21,00 78,00 Ampla Concorrência

20250943374 LUCIANO FARYNIUK CHINATO 14,00 14,00 6,00 24,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741476 MARCELO PALTANIN DE SIQUEIRA 22,00 8,00 4,00 24,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943409 MATEUS DE OLIVEIRA GOUVEA 12,00 24,00 7,00 27,00 70,00 Ampla Concorrência

20250943034 MAURICIO APARECIDO RECH 18,00 28,00 7,00 18,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842109 MAURÍCIO SANTOS DA SILVA 24,00 22,00 7,00 9,00 62,00 Ampla Concorrência

20250943022 MAURO AFONSO 12,00 28,00 7,00 24,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842101 NEOMAR JEAN FERREIRA 10,00 8,00 5,00 27,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842686 NIYTON HALUO HAMADA 14,00 22,00 5,00 21,00 62,00 Ampla Concorrência

20250943076 OSMAR MOREIRA DA SILVA 8,00 24,00 4,00 21,00 57,00 Ampla Concorrência

20250942951 PAULO ROGÉRIO MESQUITA 26,00 28,00 7,00 30,00 91,00 Ampla Concorrência

20250943391 RAFAEL JOSÉ DE ALENCAR 18,00 20,00 7,00 21,00 66,00 Ampla Concorrência

20250841977 RIVAEL ARLAN DA SILVA ANDRADE 16,00 24,00 7,00 24,00 71,00 Ampla Concorrência

20250943376 ROBSON DOS SANTOS REGINI 18,00 22,00 7,00 24,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842557 RODOLFO ISAIAS GONÇALVES 16,00 16,00 8,00 18,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943230 RONALDO ANDRÉ DA SILVA 14,00 16,00 7,00 21,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943223 RUBENS FELIPE COSTA 12,00 26,00 7,00 24,00 69,00 Ampla Concorrência

20250841998 SANDRO FERREIRA DA SILVA 16,00 20,00 6,00 21,00 63,00 Ampla Concorrência

20250841754 SIDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA SCHARF 20,00 14,00 6,00 27,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943462 THAÍS TENFEN DA SILVA 22,00 24,00 5,00 18,00 69,00 Ampla Concorrência

20250741103 TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 16,00 18,00 4,00 21,00 59,00 Ampla Concorrência

20250943183 TIAGO THOMAZ SOARES 8,00 18,00 6,00 21,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741480 VAGNER BRITO 14,00 24,00 2,00 12,00 52,00 Ampla Concorrência

20250841622 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA 14,00 18,00 4,00 24,00 60,00 Ampla Concorrência

20250741347 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS 22,00 28,00 7,00 27,00 84,00 Ampla Concorrência

20250942818 WELINGTON NASCIMENTO DE LIMA 20,00 28,00 6,00 27,00 81,00 Ampla Concorrência

20250741504 WELINTON JORGE ARAUJO 22,00 26,00 5,00 24,00 77,00 Ampla Concorrência

20250943077 WILLIAN HENRIQUE GONCALVES DO NASCIMENTO 18,00 24,00 5,00 15,00 62,00 Ampla Concorrência

7361 - OPERADOR DE MÁQUINAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250842156 ALESSANDRO ROGÉRIO DE QUEIROZ 22,00 30,00 5,00 15,00 72,00 Ampla Concorrência

20250842399 EVANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA 18,00 18,00 6,00 24,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842758 FLAVIO TORRES LINO 16,00 18,00 3,00 24,00 61,00 Ampla Concorrência

20250741070 GABRIEL DOS SANTOS FERMINO 16,00 14,00 5,00 21,00 56,00 Ampla Concorrência

20250741290 GILDO ÂNGELO DE ARAÚJO 18,00 12,00 5,00 18,00 53,00 Ampla Concorrência

20250740794 IRINEU MARCIO FERREIRA 14,00 26,00 6,00 27,00 73,00 Ampla Concorrência

20250841993 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO DOS SANTOS 14,00 12,00 5,00 21,00 52,00 Ampla Concorrência

20250942923 JEFFERSON JUNIOR CANDIDO 22,00 24,00 7,00 27,00 80,00 Ampla Concorrência

20250842669 JOÃO BARBOZA DA SILVA 20,00 20,00 4,00 15,00 59,00 Ampla Concorrência

20250841641 JONAS MEIRA DE CARVALHO 20,00 22,00 5,00 21,00 68,00 Ampla Concorrência

20250842013 JURANDIR DE ALMEIDA JUNIOR 14,00 24,00 5,00 21,00 64,00 Ampla Concorrência
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7361 - OPERADOR DE MÁQUINAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841796 LUCAS FERREIRA HARTHMAN 18,00 30,00 8,00 30,00 86,00 Ampla Concorrência

20250842100 NEOMAR JEAN FERREIRA 14,00 22,00 4,00 12,00 52,00 Ampla Concorrência

20250943404 PAULO DA SILVA LIMA 10,00 20,00 6,00 15,00 51,00 Ampla Concorrência

20250842734 SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA 18,00 22,00 6,00 27,00 73,00 Ampla Concorrência

20250842512 TIAGO TESSAROLLO DA SILVA 12,00 22,00 7,00 21,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842450 WAGNER RODRIGUES DIAS 10,00 20,00 5,00 21,00 56,00 Ampla Concorrência

20250842469 WILLAN DE JESUS PILGER 10,00 22,00 5,00 30,00 67,00 Ampla Concorrência

7362 - TRATORISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841829 ROBERTO CARLOS COSTA 12,00 16,00 4,00 27,00 59,00 Ampla Concorrência

20250741558 VALDECIR RIBEIRO FERREIRA 10,00 16,00 4,00 21,00 51,00 Ampla Concorrência

7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841644 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS 9,00 3,00 8,00 36,00 56,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250841924 CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA 8,00 1,00 7,00 36,00 52,00 Ampla Concorrência

20250741110 GABRIEL DE OLIVEIRA EBERHARDT 10,00 3,00 6,00 33,00 52,00 Ampla Concorrência

20250942942 IVAN EDUARDO DE FREITAS NERI 7,00 4,00 6,00 33,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842048 JOSE AILTON RAFAEL 9,00 5,00 9,00 36,00 59,00 Ampla Concorrência

20250741035 JULIANE LIE OTA 8,00 3,00 5,00 36,00 52,00 Ampla Concorrência

20250943473 LETÍCIA RODRIGUES PEREIRA 8,00 3,00 3,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250740836 LUCAS HENRIQUE BANDEIRA DA SILVA 9,00 4,00 7,00 36,00 56,00 Ampla Concorrência

20250942807 MAIARA VICENTIN PEREIRA FARIA 10,00 2,00 7,00 33,00 52,00 Ampla Concorrência

20250942978 MAISA DA SILVA PERES 9,00 3,00 9,00 36,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842638 MILTON CARLOS FIGUEIREDO GARCIA 10,00 5,00 10,00 33,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943372 VITOR GABRIEL SANTIAGO ROSSI 8,00 5,00 9,00 39,00 61,00 Ampla Concorrência

7364 - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250942822 DAIANE BERTO DOS SANTOS 6,00 2,00 4,00 60,00 72,00 Ampla Concorrência

20250942832 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA 3,00 1,00 2,00 57,00 63,00 Negro

20250942917 JULIANA RODRIGUES DIAS 4,00 2,00 6,00 63,00 75,00 Ampla Concorrência

20250741228 LUANA DA SILVA COSTA 5,00 2,00 6,00 60,00 73,00 Ampla Concorrência

20250841762 MAELI DE OLIVEIRA BERETTA 6,00 1,00 4,00 57,00 68,00 Ampla Concorrência

20250842158 MARCIA DA COSTA ESCANO 6,00 3,00 5,00 66,00 80,00 Ampla Concorrência

20250942794 MARIA JULIA MILANI BERNARDO 8,00 2,00 3,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841726 MARINEZ RUIZ AZZI 8,00 1,00 4,00 60,00 73,00 Ampla Concorrência

20250741553 REGIANE DE OLIVEIRA LONGHI 3,00 1,00 4,00 63,00 71,00 Ampla Concorrência

20250741287 SOLANGE EUFRASIO DA SILVA FERREIRA 3,00 2,00 5,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

20250842134 STEFANY BARBOSA WASICHI 8,00 3,00 3,00 66,00 80,00 Ampla Concorrência

20250842706 VALDIRENE PERIN DOS SANTOS 7,00 1,00 5,00 54,00 67,00 Ampla Concorrência

7365 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250943413 ADRIANO RODRIGO DOS SANTOS GIL 3,00 2,00 6,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741192 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA 7,00 1,00 5,00 63,00 76,00 Ampla Concorrência

20250943296 EDUARDA DE FARIAS OLIVEIRA 6,00 5,00 7,00 57,00 75,00 Ampla Concorrência

20250942882 EDUARDO ZEFERINO DA SILVA FILHO 9,00 4,00 8,00 69,00 90,00 Ampla Concorrência
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20250943253 GUSTAVO SILVA VELOSO DE MENEZES 8,00 3,00 3,00 57,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842749 ISABELLA ROCHA SCHMITT 7,00 3,00 8,00 69,00 87,00 Ampla Concorrência

20250842326 JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 8,00 3,00 9,00 72,00 92,00 Ampla Concorrência

20250942862 JENIFER MIQUELINE BARBOSA 7,00 4,00 6,00 66,00 83,00 Ampla Concorrência

20250942850 KAIO HENRIQUE DA SILVA 7,00 2,00 6,00 60,00 75,00 Ampla Concorrência

20250943264 LUIZ FERNANDO MALAQUIAS 8,00 4,00 10,00 66,00 88,00 Ampla Concorrência

20250943447 PATRICIA DAIANE QUEIROZ 5,00 1,00 6,00 63,00 75,00 Ampla Concorrência

20250943049 PEDRO FELIPE RISATTO CASTELLINI 8,00 3,00 6,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250841811 RENAN DO PINHAL FUENTES 6,00 5,00 7,00 63,00 81,00 Ampla Concorrência

20250842423 WESLEY FERREIRA WONSTAEN JORGE 8,00 4,00 6,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250842424 YASMIN SZEZERBATZ ZANATO WONSTAEN JORGE 10,00 3,00 7,00 54,00 74,00 Ampla Concorrência

7366 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250741543 ADRIANA BARBOSA DE SOUZA 5,00 1,00 5,00 45,00 56,00 Ampla Concorrência

20250841810 ALESANDRA GONCALVES DE SOUZA 4,00 2,00 4,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

20250942897 ANA CAROLINA MENDES DE AZEVEDO 5,00 1,00 2,00 45,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741343 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA 6,00 1,00 2,00 45,00 54,00 Ampla Concorrência

20250943369 BEATRIZ ROSA ROCHA 7,00 2,00 5,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250943007 CLARICE DOMINGUES RAMOS 8,00 3,00 6,00 48,00 65,00 Ampla Concorrência

20250741441 DANIELLY DOS REIS SANTOS 7,00 1,00 6,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250741204 EDILAINE DIAS DE SANTANA 4,00 1,00 5,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

20250741492 EDUARDO GABRIEL RODRIGUES MOREIRA 7,00 3,00 4,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842703 ELIANE CRISTINA DA SILVA MARCUCCI 7,00 1,00 6,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

20250841984 ELIANE DE OLIVEIRA LONGHI 6,00 1,00 4,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

20250841939 ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA 6,00 2,00 4,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250842119 EMILLY VITORIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 4,00 1,00 6,00 45,00 56,00 Ampla Concorrência

20250740802 EVELYN LAYLA OLIVIERI 7,00 3,00 4,00 42,00 56,00 Ampla Concorrência

20250741010 GABRIELLE ALVES DA SILVA 9,00 3,00 2,00 42,00 56,00 Ampla Concorrência

20250943041 GESILAINE DOS SANTOS PINA 4,00 0,00 6,00 45,00 55,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250741554 GIOVANE RODRIGUES DOS SANTOS 10,00 0,00 4,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250842582 INGRID CAROL DE OLIVEIRA PASCHOAL 6,00 2,00 6,00 39,00 53,00 Negro

20250943006 ISAIAS ALVES DOS SANTOS 6,00 1,00 3,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

20250741563 JESSICA BATISTA DOS SANTOS PICOTEZ 8,00 4,00 5,00 45,00 62,00 Ampla Concorrência

20250943271 JOAO PAULO DE ABREU 7,00 1,00 6,00 57,00 71,00 Negro

20250943242 JOAQUIM DE LIMA GASPAR 9,00 2,00 4,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

20250741339 KARYNE ALVARES DE SOUZA COIMBRA 8,00 0,00 4,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842387 KEILA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA 7,00 1,00 4,00 45,00 57,00 Ampla Concorrência

20250943099 LETICIA DA SILVA BORGHI 5,00 2,00 6,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250842047 LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 4,00 1,00 5,00 48,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943133 LUCIELMA GIRLENE DA SILVA 4,00 2,00 6,00 45,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842718 MAICON DIEGO DOS SANTOS 6,00 2,00 4,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250943175 MARCIA PASCIENTE DA SILVA 5,00 1,00 5,00 42,00 53,00 Negro

20250943109 MARIANA RODRIGUES MOURA DOS SANTOS 8,00 1,00 4,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250741159 NÁDIA BROGIATO RIBEIRO 7,00 2,00 3,00 45,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842298 NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES 6,00 0,00 3,00 48,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842224 RAFAEL HENRIQUE AFONSO PEREIRA 7,00 3,00 6,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741284 RAQUEL APARECIDA MENDES 4,00 3,00 6,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943211 RENATA APARECIDA IEMBO 4,00 1,00 4,00 42,00 51,00 Ampla Concorrência
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20250740982 ROSANA ALVES DE OLIVEIRA 7,00 1,00 4,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841949 SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI 7,00 2,00 5,00 39,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741410 SILMARA DA SILVA BEZERRA 5,00 0,00 7,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842161 SOLANGE APARECIDA MARTINS 7,00 4,00 6,00 45,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842499 SOLANGE MARINA DE OLIVEIRA 5,00 1,00 5,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250740895 TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS 6,00 3,00 2,00 51,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842064 TATIANE MORAIS GODEIS DA SILVA 7,00 3,00 5,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

7367 - PROFESSOR - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250741574 ALINE HILARIO ROSSI FRANCISQUETI 5,00 3,00 5,00 48,00 61,00 Ampla Concorrência

20250741570 AMANDA MARINHO DE SOUZA 6,00 1,00 4,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741431 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA 8,00 2,00 7,00 51,00 68,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250842651 ANDRÉIA AMORIM DA SILVA 6,00 3,00 5,00 57,00 71,00 Ampla Concorrência

20250943042 ANTONIO BORGES BESERRA 7,00 2,00 5,00 39,00 53,00 Ampla Concorrência

20250943360 BEATRIZ RUIZ DA SILVA MENDONCA 4,00 5,00 4,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943334 BRUNA LETÍCIA DOS SANTOS ARRIAS 8,00 4,00 2,00 39,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741435 BRUNA LETICIA LINS 8,00 2,00 5,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250841973 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES 7,00 1,00 2,00 48,00 58,00 Ampla Concorrência

20250842125 CRISLAINE APARECIDA BASSO 4,00 1,00 4,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841719 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI 9,00 3,00 5,00 39,00 56,00 Ampla Concorrência

20250943167 DAIANE GARCIA GOMES 5,00 3,00 5,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841596 DAIANI LOPES DA SILVA 6,00 2,00 3,00 48,00 59,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250943281 DANIELLE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS LIMA 8,00 2,00 7,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250741191 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA ARAGÃO 7,00 3,00 7,00 48,00 65,00 Ampla Concorrência

20250741445 DOUGLAS NAKADOMARI 9,00 1,00 7,00 42,00 59,00 Ampla Concorrência

20250841768 ELISETE MARQUES DE BRITO KEMPNER 8,00 1,00 3,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250740999 ELIZA HELENA CAVAGNINO DOS SANTOS 8,00 2,00 7,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250842038 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA 7,00 3,00 4,00 39,00 53,00 Negro

20250741434 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 8,00 2,00 6,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741352 ERICA TATIANE DA SILVA 5,00 3,00 6,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250841779 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA 7,00 2,00 3,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741389 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 5,00 2,00 2,00 42,00 51,00 Ampla Concorrência

20250841892 FRANCIELI VICENTIN DA SILVA 8,00 3,00 5,00 42,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943327 GABRIELA BEZERRA NEVES 6,00 3,00 4,00 45,00 58,00 Negro

20250842696 GESILAINE KARSTEN CAROCIN 5,00 2,00 6,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

20250942963 IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO 6,00 1,00 7,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250943210 ILZA MARA DA SILVA 8,00 2,00 4,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250943305 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA 5,00 2,00 6,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943029 JOELMA PAULA ANDRADE DOS SANTOS 9,00 1,00 6,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250943371 JOICE APARECIDA SANCHES DEVECCHI 7,00 1,00 3,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250741363 JULIANA ALVES DA SILVA 9,00 2,00 6,00 36,00 53,00 Ampla Concorrência

20250842174 KARINA VITÓRIA PIRIZZATTO 8,00 3,00 7,00 48,00 66,00 Ampla Concorrência

20250942839 KARINE GUEDES DE SOUZA BUSSOLA 7,00 2,00 6,00 39,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842287 LIONATO GENERALI 7,00 3,00 5,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

20250741303 LUANA PONCIANO DE LIMA 8,00 3,00 5,00 60,00 76,00 Ampla Concorrência

20250741401 LUIZ CARLOS DE SOUZA 2,00 1,00 5,00 42,00 50,00 Negro

20250842149 MÁRCIA SILVA DOS SANTOS 5,00 3,00 6,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250943081 MARIA ARAÚJO DELATORE BERGAMASCHI 8,00 2,00 6,00 60,00 76,00 Ampla Concorrência
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20250841839 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 5,00 2,00 5,00 45,00 57,00 Ampla Concorrência

20250842306 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS 4,00 3,00 4,00 54,00 65,00 Ampla Concorrência

20250741096 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGORIO 6,00 2,00 5,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741078 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT 6,00 2,00 7,00 57,00 72,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250741090 NILDA PEREIRA DOS SANTOS 7,00 1,00 4,00 51,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842712 PATRICIA GIL VICENTIN XAVIER 7,00 3,00 5,00 36,00 51,00 Ampla Concorrência

20250741101 PAULA ADRIANA VALIM CAMPANHÃ GOULART 5,00 1,00 3,00 45,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842449 REGIANE PIRES DA SILVA 6,00 2,00 5,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741328 ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA 7,00 2,00 5,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842107 ROZANA DOS SANTOS RAIMUNDO 7,00 2,00 5,00 39,00 53,00 Ampla Concorrência

20250841994 SAMILE DORETTO PATRICIO 7,00 1,00 5,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

20250741454 SAMILI MARQUES BOCATTO 4,00 3,00 4,00 48,00 59,00 Ampla Concorrência

20250842604 SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 8,00 2,00 6,00 45,00 61,00 Ampla Concorrência

20250842720 SOLANGE JANUÁRIA DE LIMA 9,00 2,00 5,00 54,00 70,00 Ampla Concorrência

20250842454 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 7,00 3,00 4,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250942961 SONIA CRISTINA MONTEIRO DE JESUS 7,00 2,00 5,00 60,00 74,00 Ampla Concorrência

20250741325 TATIANE APARECIDA DA SILVA TOLEDO DE CAMARGO 6,00 1,00 2,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841673 VIVIAN LORENA XAVIER LIMA 9,00 3,00 5,00 63,00 80,00 Ampla Concorrência

7368 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250842507 ADRIANA DA SILVA EUFLAUSINO MORAIS 7,00 1,00 5,00 48,00 61,00 Ampla Concorrência

20250943106 ADRIELLI BEZERRA DE OLIVEIRA 6,00 2,00 3,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842171 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 3,00 3,00 4,00 48,00 58,00 Ampla Concorrência

20250842766 AMANDA DA SILVA 7,00 3,00 7,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250942851 AMANDA PIRES 8,00 4,00 5,00 36,00 53,00 Ampla Concorrência

20250841845 ANA CLAUDIA MARTINS DE SANTANA 7,00 2,00 6,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250741430 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA 7,00 3,00 6,00 54,00 70,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250842542 ANDRÉIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES 5,00 1,00 5,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250842150 ANDREIA FRANÇA DA SILVA 6,00 1,00 6,00 51,00 64,00 Negro

20250842728 BÁRBARA LIZ SANTOS 8,00 4,00 4,00 45,00 61,00 Negro

20250842757 BEATRIZ PEDROSO NEVES LIMA 6,00 1,00 0,00 51,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741433 BRUNA LETICIA LINS 8,00 3,00 8,00 48,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943218 BRUNA LIMA DA SILVA 7,00 2,00 6,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250943287 CARLOS FERNANDO BORGES LOMONTE 9,00 5,00 8,00 51,00 73,00 Ampla Concorrência

20250942811 CAROLINE BENATTI DE ANDRADE 7,00 2,00 7,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841880 CLAUDINEIA ZANGALLI 6,00 2,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250842426 CLEIDE FERREIRA PAULINO 4,00 3,00 4,00 39,00 50,00 Negro

20250842335 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES 8,00 2,00 5,00 39,00 54,00 Ampla Concorrência

20250841879 CRISLAINE MENDES DE SOUZA 8,00 4,00 5,00 39,00 56,00 Ampla Concorrência

20250841721 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI 4,00 1,00 5,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

20250841765 DAIANE APARECIDA MAIOLLI PALHARES 2,00 2,00 6,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

20250943282 DANIELLE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS LIMA 7,00 3,00 8,00 51,00 69,00 Ampla Concorrência

20250741283 DÉBORA CRISTINA SANTOS MARIANO 5,00 0,00 5,00 48,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741190 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA ARAGÃO 6,00 3,00 5,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250741444 DOUGLAS NAKADOMARI 8,00 3,00 7,00 36,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842123 EDNA ALVES DA FONSECA 4,00 2,00 4,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

20250842034 ELAINE CRISTINA BERNARDO 7,00 2,00 6,00 39,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842377 ELIANE ALVES CONTE FERREIRA 5,00 2,00 3,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência
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20250741056 EMILLY GOMES DA SILVA 7,00 1,00 6,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250841867 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 7,00 3,00 4,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842110 FABRICIA ANDRADE DA SILVA MORAES 6,00 2,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250842465 FERNANDA ALVINA SILVESTRE 7,00 1,00 5,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250943202 FERNANDA DA SILVA LEITE 6,00 1,00 5,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250741387 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS 5,00 1,00 6,00 42,00 54,00 Ampla Concorrência

20250943091 FRANCINI PALHARES MARCATO 5,00 3,00 6,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250943326 GABRIELA BEZERRA NEVES 5,00 0,00 6,00 42,00 53,00 Negro

20250740792 GABRIELA CARDOSO DA SILVA 6,00 2,00 7,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

20250841639 GABRYELLI DAYANNE DA SILVA 9,00 2,00 6,00 36,00 53,00 Ampla Concorrência

20250842081 GEISA CRISTINA DOS SANTOS BOCATO 5,00 3,00 5,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

20250842695 GESILAINE KARSTEN CAROCIN 6,00 3,00 4,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250842412 GISLAINE GOMES GONÇALVES 7,00 3,00 2,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250943031 GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMAO 6,00 3,00 3,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250841714 HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS 6,00 1,00 8,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250741252 HIASMIM SILVA AUGUSTO 8,00 3,00 4,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842427 INGRID TOMAZ BEZERRA 9,00 4,00 3,00 42,00 58,00 Ampla Concorrência

20250943274 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO 7,00 0,00 5,00 39,00 51,00 Negro

20250943237 ISABELA FERNANDES PEREIRA 10,00 1,00 7,00 51,00 69,00 Ampla Concorrência

20250842587 ITAINA DURVAL DE JESUS FERREIRA 6,00 3,00 3,00 42,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842135 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 5,00 4,00 5,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250842519 JEOVANE MARQUES MOREIRA 8,00 4,00 6,00 42,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842470 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA 6,00 0,00 6,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250741462 JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE 8,00 3,00 7,00 48,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842492 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 5,00 0,00 4,00 42,00 51,00 Ampla Concorrência

20250942965 JOSIANE MARINES MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 7,00 2,00 5,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250943158 JOSILAINE CARMONA DA SILVA 8,00 4,00 6,00 54,00 72,00 Ampla Concorrência

20250842485 JOYCE THAYLINE DE ALMEIDA 5,00 2,00 7,00 63,00 77,00 Ampla Concorrência

20250741358 JULIANA ALVES DA SILVA 10,00 1,00 5,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842650 JULIANA MOREIRA MARTINS 6,00 2,00 5,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

20250740790 KATIA PEREIRA DA COSTA 7,00 2,00 7,00 36,00 52,00 Ampla Concorrência

20250942830 LAIARA SANTANA DUTRA 5,00 3,00 8,00 39,00 55,00 Ampla Concorrência

20250841959 LARA ISABELLE DA SILVA 8,00 2,00 4,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250942875 LARISSA ALVES DE LIMA 6,00 1,00 6,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250842033 LEIA DE CÁSSIA PAGOTTI DE LIMA 8,00 2,00 5,00 48,00 63,00 Ampla Concorrência

20250841868 LETICIA BISERRA CONTE 5,00 3,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250841656 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 6,00 2,00 4,00 45,00 57,00 Negro

20250740992 LUANA PONCIANO DE LIMA 8,00 3,00 8,00 51,00 70,00 Ampla Concorrência

20250942902 LUCILIA MOLINA TEIXEIRA 8,00 3,00 6,00 39,00 56,00 Ampla Concorrência

20250842085 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA 4,00 1,00 5,00 42,00 52,00 Negro

20250741457 MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO 9,00 2,00 7,00 45,00 63,00 Negro

20250942934 MARIA ELOISA DIAS 5,00 2,00 6,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250942997 MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE 7,00 1,00 7,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841838 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI 5,00 2,00 4,00 45,00 56,00 Ampla Concorrência

20250942825 MARIA LUCINEI SOUZA ALVES 8,00 2,00 8,00 51,00 69,00 Ampla Concorrência

20250842305 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS 6,00 1,00 7,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250942784 MERCIA MARIA DA SILVA ARAUJO 5,00 2,00 4,00 42,00 53,00 Ampla Concorrência

20250942876 MICHELE RODRIGUES DA SILVA 8,00 1,00 5,00 42,00 56,00 Ampla Concorrência

20250841894 MONIQUE MILANI 6,00 1,00 5,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência
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20250842214 NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE 6,00 2,00 6,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

20250741085 NILDA PEREIRA DOS SANTOS 7,00 0,00 7,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250841619 OLGA DE MORAIS 5,00 1,00 6,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

20250741217 PAMELA RAMALHO FELIX 6,00 2,00 6,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

20250842194 PRISCILA SILVA PINTO 9,00 3,00 7,00 36,00 55,00 Ampla Concorrência

20250942896 RENATA ALVES RUFATO 5,00 3,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250943424 ROSEANY SOUZA ARAÚJO FERREIRA 6,00 2,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

20250943068 ROSELI TODERO 7,00 2,00 6,00 54,00 69,00 Ampla Concorrência

20250943005 ROSIENE CARLA TREVISAN DOS SANTOS 6,00 1,00 5,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741319 SILVANA PALMIRO DE JESUS 5,00 2,00 4,00 45,00 56,00 Ampla Concorrência

20250841947 SILVANA RODRIGUES 6,00 1,00 6,00 48,00 61,00 Negro

20250943388 SIMONE APARECIDA RICO 7,00 1,00 7,00 39,00 54,00 Ampla Concorrência

20250842721 SOLANGE JANUÁRIA DE LIMA 7,00 3,00 8,00 51,00 69,00 Ampla Concorrência

20250842745 SOLANGE MUNIZ DE ALMEIDA MOTA 6,00 1,00 6,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250740863 TATIANE DE PAULA ALVES 4,00 2,00 5,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

20250943245 THAIS NUNES DA COSTA 6,00 2,00 5,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

20250741064 VANESSA ELIZIA DA SILVA 9,00 3,00 3,00 60,00 75,00 Ampla Concorrência

20250841672 VIVIAN LORENA XAVIER LIMA 6,00 3,00 7,00 57,00 73,00 Ampla Concorrência

7369 - ADVOGADO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841751 ADEMIR LUCAS AMORIM DOS SANTOS 10,50 8,00 57,50 76,00 Ampla Concorrência

20250842358 ALLISON JANSEN BACARIN 13,50 8,00 65,00 86,50 Ampla Concorrência

20250842211 AMANDA FIORILLO 10,50 9,00 62,50 82,00 Ampla Concorrência

20250740995 ANA BEATRIZ COSTINHA CARIOCA 9,00 9,00 55,00 73,00 Ampla Concorrência

20250942928 ANA MAURA PASSAMANI COLPO BELEZI 6,00 6,00 50,00 62,00 Ampla Concorrência

20250740952 ANDRÉ LUÍZ FERREIRA TINTE 12,00 10,00 60,00 82,00 Ampla Concorrência

20250841863 ANDREI CAMPOS TRENTINI 13,50 10,00 40,00 63,50 Ampla Concorrência

20250842275 ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS 4,50 10,00 52,50 67,00 Ampla Concorrência

20250842529 ARTHUR DOS SANTOS TAVARES 10,50 10,00 52,50 73,00 Ampla Concorrência

20250841612 BARBARA THAIS DIAS VILELA 12,00 10,00 47,50 69,50 Ampla Concorrência

20250741282 BRUNO BERTONCELLI SOSSAI 12,00 10,00 40,00 62,00 Ampla Concorrência

20250841633 BRUNO MARTINS NEVES ACCADROLLI 10,50 8,00 50,00 68,50 Ampla Concorrência

20250741147 CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA 10,50 8,00 42,50 61,00 Ampla Concorrência

20250842040 CAMILLA SAGAWA DE MORAIS 9,00 10,00 70,00 89,00 Ampla Concorrência

20250841671 CLEBERSON BERNARDO DOS SANTOS 7,50 9,00 45,00 61,50 Ampla Concorrência

20250842515 DANIEL REIS BOTTI 10,50 9,00 47,50 67,00 Ampla Concorrência

20250740971 DANYELLE BARBOSA 10,50 9,00 60,00 79,50 Ampla Concorrência

20250842289 DIEGO LUIZ GODOY ASSIS PEREIRA 9,00 10,00 60,00 79,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250741371 EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA 7,50 10,00 50,00 67,50 Negro

20250943285 ELI MATHEUS ROCHA MUNIZ SILVA 7,50 10,00 67,50 85,00 Ampla Concorrência

20250943386 ELISÂNGELA PEREIRA ALVES 10,50 9,00 52,50 72,00 Ampla Concorrência

20250741271 FELIPE ARAÚJO MELLO SOARES 13,50 10,00 72,50 96,00 Ampla Concorrência

20250842693 FELIPE BARRETO SALGUEIRO 10,50 10,00 60,00 80,50 Ampla Concorrência

20250741374 FERNANDO APARECIDO VIEIRA 9,00 10,00 70,00 89,00 Ampla Concorrência

20250841646 GABRIELLE FURLAN FRANZOI 10,50 10,00 72,50 93,00 Ampla Concorrência

20250740974 GABRYELLE BARBOSA 9,00 8,00 57,50 74,50 Ampla Concorrência

20250741194 GIOVANA PASSOS DE MORAES LOPES 10,50 9,00 65,00 84,50 Ampla Concorrência

20250842246 GLAYCE KELLY SOUTO PERSIANI 12,00 10,00 52,50 74,50 Ampla Concorrência

Página 8 de 14

cOntinua na PaGina SeGuinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2025 b5

MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
CONCURSO PÚBLICO - 39/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO III DO EDITAL N.º 08.39/2025  - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

7369 - ADVOGADO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO CG CE PONTOS MODALIDADE

20250740884 GUILHERME GRILLO FERRAZ 9,00 9,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250741420 GUSTAVO ARAÚJO ALMEIDA DE MORAIS 10,50 9,00 62,50 82,00 Ampla Concorrência

20250943163 GUSTAVO NIEHUES AVELAR 13,50 9,00 67,50 90,00 Ampla Concorrência

20250842625 GUSTAVO PISTA SILVA 9,00 9,00 47,50 65,50 Ampla Concorrência

20250741277 HARRYSON JONAS DA SILVA DE ALMEIDA 10,50 8,00 47,50 66,00 Negro

20250841669 INGRID CRISTINA COLLAVITI DA SILVA DOS SANTOS 12,00 10,00 67,50 89,50 Ampla Concorrência

20250942835 JACQUELINE MARQUES DE MIRANDA 7,50 10,00 57,50 75,00 Ampla Concorrência

20250741011 JAQUELINE SANTOS SILVA 6,00 8,00 47,50 61,50 Ampla Concorrência

20250943208 JEAN CARLOS SANDRI 10,50 10,00 47,50 68,00 Ampla Concorrência

20250943023 JEFFERSON BRUNO PEREIRA 9,00 9,00 75,00 93,00 Ampla Concorrência

20250741355 JOÃO JOSÉ DA FONSECA JÚNIOR 10,50 8,00 45,00 63,50 Ampla Concorrência

20250842181 JOÃO PEDRO NOVAIS FERNANDES 7,50 7,00 60,00 74,50 Ampla Concorrência

20250841605 JOAO VITOR VIANA 10,50 10,00 50,00 70,50 Ampla Concorrência

20250842610 JULIO ROQUE SOBOTA 6,00 10,00 55,00 71,00 Ampla Concorrência

20250942847 KELLY CRISTINE SOARES DE OLIVEIRA 10,50 10,00 42,50 63,00 Ampla Concorrência

20250842494 KELLY DEFANI SCOARIZE 10,50 10,00 62,50 83,00 Ampla Concorrência

20250943093 LARISSA AGOSTINHO TEBINKA 10,50 7,00 42,50 60,00 Ampla Concorrência

20250842656 LAYSA BESSA CAPISTRANO SACCHI 10,50 8,00 45,00 63,50 Ampla Concorrência

20250841704 LEONARDO ALAN ALVES DOS SANTOS 13,50 8,00 65,00 86,50 Ampla Concorrência

20250841891 LEONARDO FELIPE AVANÇO CARREIRA 15,00 10,00 62,50 87,50 Ampla Concorrência

20250842115 LEONARDO LOPES 10,50 8,00 65,00 83,50 Ampla Concorrência

20250943367 LÍDIA LIMA RAULINO 10,50 10,00 62,50 83,00 Ampla Concorrência

20250740986 LILIANE DA SILVA 15,00 10,00 67,50 92,50 Ampla Concorrência

20250741501 LIVIA MICHELETTI CARNEIRO 9,00 9,00 47,50 65,50 Ampla Concorrência

20250842670 LUAN ROSINSKI ROCHA 7,50 10,00 67,50 85,00 Ampla Concorrência

20250740928 LUCAS UBIALI 13,50 10,00 62,50 86,00 Ampla Concorrência

20250841615 LUCILA DE ALMEIDA COSTA 9,00 10,00 45,00 64,00 Ampla Concorrência

20250943356 LUIS OTAVIO DOS SANTOS MAZUREK 15,00 9,00 67,50 91,50 Ampla Concorrência

20250741061 MARA DANIELE GAMBETTA 10,50 10,00 60,00 80,50 Ampla Concorrência

20250942783 MARCOS BENEDITO COLIS 7,50 9,00 45,00 61,50 Ampla Concorrência

20250842411 MARIA LETICIA FIGUEIRA BRANCO 6,00 6,00 52,50 64,50 Ampla Concorrência

20250842717 MARÍLIA GABRIELA FIAUX DOS REIS 15,00 10,00 47,50 72,50 Ampla Concorrência

20250842675 MATEUS FELICIO VIEIRA 9,00 8,00 65,00 82,00 Ampla Concorrência

20250842238 MATEUS HENRIQUE ANTICO 10,50 9,00 62,50 82,00 Ampla Concorrência

20250841909 MATHEUS SANT ANA ANDRADE 9,00 7,00 57,50 73,50 Ampla Concorrência

20250842694 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO 12,00 9,00 70,00 91,00 Ampla Concorrência

20250741555 MILENA NUNES DA CRUZ 7,50 9,00 47,50 64,00 Ampla Concorrência

20250841917 NATALIA DALLA PRIA PEREIRA 10,50 10,00 40,00 60,50 Ampla Concorrência

20250943249 NATÁLIA DE OLIVEIRA SIMÕES 12,00 10,00 52,50 74,50 Ampla Concorrência

20250741456 NICOLAS FERNANDES CARDOSO 7,50 10,00 62,50 80,00 Ampla Concorrência

20250841921 NICOLE FERNANDA MANDUCA DE CARVALHO 10,50 7,00 45,00 62,50 Ampla Concorrência

20250942857 PÂMELA URGNIANI DE FREITAS 13,50 10,00 40,00 63,50 Ampla Concorrência

20250842674 PATRICK FORNAZZA RODRIGUES 12,00 9,00 57,50 78,50 Ampla Concorrência

20250740945 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA 9,00 9,00 45,00 63,00 Ampla Concorrência

20250943290 PAULO TADACHI KOIKE 7,50 7,00 60,00 74,50 Ampla Concorrência

20250942949 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE OLIVEIRA 7,50 10,00 60,00 77,50 Ampla Concorrência

20250842726 RAFAEL FACCINI FAUSTINO 9,00 9,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250740835 RENAN DABROI MARQUES 9,00 10,00 52,50 71,50 Ampla Concorrência

20250842534 RENAN GABRIEL BARBATO DA SILVA 9,00 9,00 45,00 63,00 Ampla Concorrência

Página 9 de 14

MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
CONCURSO PÚBLICO - 39/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO III DO EDITAL N.º 08.39/2025  - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

7369 - ADVOGADO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO CG CE PONTOS MODALIDADE

20250741466 RICARDO VIOTTO 10,50 7,00 55,00 72,50 Ampla Concorrência

20250842376 RODRIGO SERAFIM ESPASSO 10,50 10,00 72,50 93,00 Ampla Concorrência

20250841696 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR 9,00 9,00 47,50 65,50 Ampla Concorrência

20250741510 RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 9,00 7,00 57,50 73,50 Ampla Concorrência

20250841745 SILVANA CRISTINA CAVICHIO 13,50 9,00 60,00 82,50 Ampla Concorrência

20250741369 TALITA ESTRIOTTO MOURÃO DA SILVA 13,50 9,00 65,00 87,50 Ampla Concorrência

20250741136 TATIANI APARECIDA GARCIA DOS SANTOS 10,50 8,00 60,00 78,50 Ampla Concorrência

20250842432 THAIS GABRIELI MACHADO FIEL 6,00 10,00 45,00 61,00 Ampla Concorrência

20250943377 THIAGO CAMPOS MACEDO 9,00 9,00 55,00 73,00 Ampla Concorrência

20250943357 THIAGO ESTEVAM PADIAL 15,00 10,00 42,50 67,50 Ampla Concorrência

20250943325 TOMÁS NOMI SILVA 13,50 10,00 55,00 78,50 Ampla Concorrência

20250842767 VAGNER ZULATO 15,00 9,00 70,00 94,00 Ampla Concorrência

20250741138 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA 13,50 10,00 57,50 81,00 Ampla Concorrência

20250741534 VERDISON DE LIMA 7,50 7,00 57,50 72,00 Ampla Concorrência

20250841691 VILMAR VERGILIO DURÃES 10,50 9,00 55,00 74,50 Ampla Concorrência

20250943085 VITOR HUGO ZANOLO QUEIROGA 9,00 9,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250842464 WILSON ALEXANDRE PINTENHO 12,00 9,00 50,00 71,00 Ampla Concorrência

20250741133 YGOR BARBOSA CORREIA 10,50 10,00 67,50 88,00 Ampla Concorrência

7370 - ASSISTENTE SOCIAL - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250842198 ALINE PATRÍCIA TRIDA DE ALMEIDA 3,00 1,00 6,00 60,00 70,00 Ampla Concorrência

20250741402 ANA CAROLINA DE SOUZA 7,00 2,00 10,00 45,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741227 ANA PAULA CARVALHO 6,00 1,00 9,00 60,00 76,00 Ampla Concorrência

20250841923 CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA 7,00 1,00 7,00 66,00 81,00 Ampla Concorrência

20250741509 CRIS NAYARA SOUZA 4,00 0,00 7,00 51,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842475 DULCILEIA ALVES VIEIRA 6,00 0,00 7,00 54,00 67,00 Ampla Concorrência

20250841797 ELIANA BARBOSA DE NOVAIS 6,00 0,00 6,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250740894 ERIKA OCAMPOS GARCIA 3,00 0,00 8,00 57,00 68,00 Ampla Concorrência

20250842069 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO 5,00 2,00 6,00 57,00 70,00 Negro

20250741297 JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE 4,00 3,00 8,00 69,00 84,00 Ampla Concorrência

20250943215 JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS 2,00 0,00 8,00 60,00 70,00 Ampla Concorrência

20250842652 JULIANA MOREIRA MARTINS 3,00 1,00 4,00 66,00 74,00 Ampla Concorrência

20250943115 KARINA DA SILVA ARAUJO 5,00 1,00 9,00 66,00 81,00 Negro

20250943101 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ 2,00 1,00 5,00 60,00 68,00 Negro

20250943217 MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS 2,00 1,00 6,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

20250942872 MIRIAM CRISTINA BISPO 6,00 2,00 9,00 66,00 83,00 Negro

20250842490 NAYARA ALEXANDRE RAMOS 5,00 0,00 6,00 57,00 68,00 Ampla Concorrência

20250943098 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 5,00 0,00 6,00 66,00 77,00 Ampla Concorrência

20250841967 SANDRA SILVA SANTOS 2,00 0,00 8,00 75,00 85,00 Ampla Concorrência

20250741115 THAYNAN APARECIDA GOUDINHO DE SOUZA 1,00 1,00 8,00 57,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842292 VIVIANE ALESSANDRA PEREIRA GUEDES 3,00 1,00 5,00 54,00 63,00 Ampla Concorrência

7371 - CONTADOR - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250942834 ALEXSANDRO DE LIMA SOUSA 8,00 3,00 7,00 48,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741286 EDINALDO DOS SANTOS JUNIOR 9,00 5,00 10,00 45,00 69,00 Ampla Concorrência

20250740941 EDNA DE ARAUJO GASQUES 8,00 3,00 10,00 48,00 69,00 Ampla Concorrência

20250740777 FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES 10,00 2,00 9,00 42,00 63,00 Ampla Concorrência
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20250942814 JANAINA PEREIRA DE ASSIS 5,00 1,00 10,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943258 JHARLYS HENRIQUE DE LEMOS CAMARGO 6,00 4,00 7,00 63,00 80,00 Ampla Concorrência

20250741057 KELLY NAYARA SOUZA DOS ANJOS 7,00 3,00 8,00 57,00 75,00 Ampla Concorrência

20250741432 LUCAS ROBERTO DA ROCHA 5,00 1,00 10,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

7372 - ENFERMEIRO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250741565 ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA 2,00 1,00 8,00 63,00 74,00 Ampla Concorrência

20250842462 ANA LAURA FERNANDES DOS SANTOS 7,00 2,00 6,00 57,00 72,00 Ampla Concorrência

20250741516 ANA PAULA GIL VOLPATO 7,00 1,00 8,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943268 ANELISE LORENA DA ROCHA CARDOSO 4,00 0,00 7,00 54,00 65,00 Ampla Concorrência

20250842526 ARIANE BAQUETA LEONARDO 5,00 1,00 7,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741007 BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 3,00 1,00 8,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842594 BRUNA LAIS ALCARÁ DE MORAIS 6,00 1,00 9,00 63,00 79,00 Ampla Concorrência

20250741201 CAROLINE FERRARI FERNANDES 1,00 0,00 9,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

20250842057 CRISTIAN DE OLIVEIRA REGO 3,00 1,00 5,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

20250740955 DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS 4,00 1,00 8,00 48,00 61,00 Ampla Concorrência

20250943018 DEBORA ZAFALON PATRICIO 6,00 0,00 7,00 54,00 67,00 Ampla Concorrência

20250740817 EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA 5,00 1,00 9,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741199 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 4,00 1,00 3,00 54,00 62,00 Ampla Concorrência

20250841865 FERNANDA LÚCIA DE OLIVEIRA 6,00 4,00 10,00 57,00 77,00 Ampla Concorrência

20250841997 GEOVANA PRISCILA 4,00 0,00 8,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842157 GIOVANA ANTONIELE DA SILVA 6,00 1,00 7,00 54,00 68,00 Ampla Concorrência

20250841723 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 5,00 2,00 4,00 69,00 80,00 Ampla Concorrência

20250943071 HELTON LEMOS DOS REIS 6,00 3,00 8,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250942935 HIAGO PERIM GALVANI 6,00 3,00 10,00 54,00 73,00 Ampla Concorrência

20250842456 ISABELLA GONÇALVES PICOLI 3,00 1,00 6,00 60,00 70,00 Ampla Concorrência

20250942919 IVA GOMES DE SOUZA 6,00 2,00 5,00 48,00 61,00 Ampla Concorrência

20250842206 JOAO PAULO DA SILVA PEREIRA 4,00 1,00 7,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841753 KAMILLY VITORIA FERNANDES 3,00 1,00 10,00 54,00 68,00 Ampla Concorrência

20250740820 KÉROLYM LOMES DA CRUZ 5,00 2,00 6,00 57,00 70,00 Ampla Concorrência

20250740806 KETLYN ANDRIELE LOMES DA CRUZ 9,00 2,00 9,00 54,00 74,00 Ampla Concorrência

20250943165 LAIS ARAUJO LOCATELI 4,00 0,00 7,00 60,00 71,00 Ampla Concorrência

20250842346 LAURA KLIMKOWSKI JOFRE PEREIRA 4,00 2,00 5,00 51,00 62,00 Ampla Concorrência

20250942898 LILIANE PEREIRA SANTOS 4,00 1,00 7,00 51,00 63,00 Ampla Concorrência

20250741526 LUANA FATIMA MAGALHÃES 3,00 1,00 8,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842731 LUANA NALE 7,00 4,00 10,00 57,00 78,00 Ampla Concorrência

20250942977 MAISA DA SILVA PERES 7,00 2,00 6,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841688 MARCUS VINICIUS FERNANDES GAUDIE LEY 6,00 2,00 8,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250841833 MARIA ALICE VIEIRA 5,00 0,00 8,00 57,00 70,00 Ampla Concorrência

20250841899 MARIA FERNANDA CANASSA 5,00 3,00 6,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842548 MARIANA APARECIDA MATERA 5,00 1,00 7,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250942869 MARIANA FELIPE MARQUES 4,00 2,00 6,00 51,00 63,00 Ampla Concorrência

20250943078 MARIANA HALAT FRESKI 3,00 1,00 7,00 51,00 62,00 Ampla Concorrência

20250943065 MICHELI YURI OSHIAMA KIMURA 9,00 2,00 10,00 45,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741314 MONIQUE SUSY DORVALO DE PAULA 8,00 1,00 6,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842661 NATALIA DA COSTA DOS SANTOS 6,00 2,00 5,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741218 NATHALIA DOMINGUES DA SILVA 5,00 3,00 7,00 48,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842619 PAULO HENRIQUE COSTA 5,00 2,00 4,00 57,00 68,00 Ampla Concorrência
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7372 - ENFERMEIRO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250740903 PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA 5,00 2,00 7,00 60,00 74,00 Ampla Concorrência

20250842561 RAFAELA GARIBALDI DE MELO 4,00 2,00 6,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842075 RENATA DAYANE DA SILVA MEDEIROS 2,00 2,00 6,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841987 RICARDO GARCIA COLOMBO 5,00 2,00 1,00 60,00 68,00 Ampla Concorrência

20250740930 YASMIN AVILA GOUVEA 3,00 0,00 6,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

20250943276 YURI GARUTI BARBOSA 4,00 0,00 5,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

7373 - ENGENHEIRO CIVIL - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250740770 HENRIQUE FORNAJEIRO COVEZZI DA SILVA 8,00 4,00 8,00 42,00 62,00 Ampla Concorrência

20250841904 IGOR HENRIQUE DALLE MOLLE 8,00 4,00 7,00 48,00 67,00 Ampla Concorrência

20250740824 JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI 8,00 5,00 8,00 54,00 75,00 Ampla Concorrência

20250741063 LUANA DE LOURDES CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES 7,00 4,00 8,00 51,00 70,00 Ampla Concorrência

7374 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250741436 ADRIANO ARAUJO FERREIRA 9,00 1,00 6,00 57,00 73,00 Ampla Concorrência

20250741040 ANA BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA 7,00 5,00 9,00 48,00 69,00 Ampla Concorrência

20250842406 BÁRBARA VIEIRA HENRIQUE 5,00 2,00 8,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842164 BIANCA EMANOELI SOUZA 8,00 4,00 9,00 63,00 84,00 Ampla Concorrência

20250740760 CLAYTON DE PAULA MORO 7,00 4,00 5,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842505 JEFERSON MORAIS 8,00 2,00 8,00 45,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842010 JOSE ANTONIO FABRIS BORBA 7,00 3,00 6,00 45,00 61,00 Ampla Concorrência

20250741041 LARISSA PELISSON TRENTO 8,00 4,00 7,00 57,00 76,00 Ampla Concorrência

20250741322 MARCELLA PAULA MANSANO SARTO 6,00 2,00 7,00 54,00 69,00 Ampla Concorrência

20250842533 SOLANGE INES SANDRI RAMOS 9,00 2,00 7,00 57,00 75,00 Ampla Concorrência

7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250842608 ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS 5,00 1,00 10,00 54,00 70,00 Ampla Concorrência

20250740765 ANDRE LUIZ SILVA ROCHA 6,00 4,00 7,00 45,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842537 BRUNA DA SILVA SANTOS 7,00 0,00 10,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250942776 BRUNO OSHIMA SANTOS 7,00 4,00 8,00 66,00 85,00 Ampla Concorrência

20250842148 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 9,00 3,00 9,00 51,00 72,00 Ampla Concorrência

20250942775 CRISTIANE MARCELINO RAMOS 9,00 4,00 10,00 51,00 74,00 Ampla Concorrência

20250740918 ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS 7,00 2,00 8,00 45,00 62,00 Negro

20250943349 FABIO AUGUSTO DE SOUSA MENDONCA 9,00 5,00 7,00 39,00 60,00 Ampla Concorrência

20250841864 FAENA GABRIELA EHLERS DA SILVA 8,00 3,00 8,00 45,00 64,00 Negro

20250842698 GABRIEL DEFENDI TEZZEI 8,00 2,00 9,00 48,00 67,00 Ampla Concorrência

20250841776 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER 8,00 1,00 6,00 66,00 81,00 Ampla Concorrência

20250842626 GUSTAVO PISTA SILVA 8,00 3,00 9,00 60,00 80,00 Ampla Concorrência

20250740776 HEITOR BONFIM DE OLIVEIRA 5,00 4,00 7,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842673 ILAN VICTOR DOS SANTOS RIBEIRO 6,00 2,00 10,00 57,00 75,00 Ampla Concorrência

20250741116 ISABELA COSTA 6,00 2,00 8,00 57,00 73,00 Ampla Concorrência

20250741160 JHENIFER APARECIDA DA SILVA MOURA 8,00 2,00 8,00 48,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842493 JOAO LUIS VICENTIN 8,00 2,00 9,00 63,00 82,00 Ampla Concorrência

20250741487 JÔNATAS JUNIOR COELHO DOS SANTOS 7,00 3,00 6,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842611 JULIO ROQUE SOBOTA 8,00 4,00 8,00 57,00 77,00 Ampla Concorrência

20250842116 LEONARDO LOPES 7,00 3,00 10,00 63,00 83,00 Ampla Concorrência
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7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841709 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 8,00 5,00 10,00 66,00 89,00 Ampla Concorrência

20250943460 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES 7,00 2,00 7,00 45,00 61,00 Ampla Concorrência

20250741548 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA 9,00 2,00 9,00 57,00 77,00 Ampla Concorrência

20250740807 LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA 5,00 1,00 8,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

20250842229 MATEUS HENRIQUE ANTICO 7,00 3,00 10,00 69,00 89,00 Ampla Concorrência

20250741276 MICHEL FARIA BARROSO 7,00 3,00 5,00 48,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842124 NATALIA DALLA PRIA PEREIRA 6,00 1,00 9,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250943250 NATÁLIA DE OLIVEIRA SIMÕES 9,00 2,00 9,00 57,00 77,00 Ampla Concorrência

20250740948 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA 9,00 4,00 10,00 48,00 71,00 Ampla Concorrência

20250841800 PAULO SERGIO RIBEIRO 7,00 3,00 5,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

20250842730 RAFAEL FACCINI FAUSTINO 7,00 2,00 9,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250741468 RICARDO VIOTTO 7,00 3,00 7,00 63,00 80,00 Ampla Concorrência

20250841697 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR 7,00 3,00 8,00 45,00 63,00 Ampla Concorrência

20250741530 ROSANA CIARINI PAULESKI 7,00 3,00 8,00 45,00 63,00 Ampla Concorrência

20250741073 UESLEI DE SÁ MACIEL 9,00 2,00 10,00 66,00 87,00 Ampla Concorrência

20250741142 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA 6,00 2,00 10,00 51,00 69,00 Ampla Concorrência

7377 - NUTRICIONISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250740773 ANA PAULA VIEIRA DO PRADO 7,00 4,00 9,00 54,00 74,00 Ampla Concorrência

20250842318 BRUNO MORAIS TESSAROLLO 5,00 1,00 8,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250740826 DEBORA TIEMI IGARASHI DOS SANTOS 7,00 4,00 9,00 63,00 83,00 Ampla Concorrência

20250943352 ÉRICK LUDERS GONÇALVES 6,00 2,00 9,00 60,00 77,00 Ampla Concorrência

20250740885 HELOISA OBO ANDREGHETTI 6,00 2,00 7,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842631 JOYCE REGINA OLIVEIRA SEGATI COSTA 8,00 2,00 8,00 54,00 72,00 Negro

20250943186 LENARA SANCHES DE OLIVEIRA 5,00 4,00 6,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741518 MARCIANA RIBEIRO LOWE 4,00 1,00 7,00 51,00 63,00 Ampla Concorrência

20250842541 MARIA MATSUMORI 8,00 0,00 4,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

20250741327 SANDRA BESERRA DA SILVA DE SOUZA 5,00 1,00 8,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

7378 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250841930 ALINE MARQUES VIANA DONATTO 6,00 1,00 6,00 48,00 61,00 Ampla Concorrência

20250942907 ANA PAULA NUNES DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 2,00 0,00 4,00 54,00 60,00 Ampla Concorrência

20250740933 FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS 7,00 4,00 7,00 60,00 78,00 Ampla Concorrência

20250942916 IASMIM GARCIA TODERO 7,00 1,00 4,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250741398 LUIZ CARLOS DE SOUZA 4,00 3,00 6,00 57,00 70,00 Negro

20250943286 SILVANA AMARO DE OLIVEIRA DA SILVA 6,00 0,00 8,00 57,00 71,00 Ampla Concorrência

7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250943179 ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA 5,00 1,00 4,00 57,00 67,00 Ampla Concorrência

20250740800 ALLANA ISABELLA SOUZA 6,00 0,00 9,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250740787 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 6,00 3,00 9,00 51,00 69,00 Negro

20250842685 AMANDA TARGINO PARÁ 8,00 2,00 10,00 45,00 65,00 Ampla Concorrência

20250740872 ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA 6,00 1,00 10,00 57,00 74,00 Ampla Concorrência

20250942994 ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO 4,00 3,00 6,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

20250943301 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA 5,00 2,00 9,00 60,00 76,00 Ampla Concorrência

20250841893 ANA JULIA LONARDONI CAMARGO 4,00 2,00 9,00 54,00 69,00 Ampla Concorrência
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7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

20250943028 ANDJILLA AKIYKO HARA 6,00 1,00 7,00 54,00 68,00 Ampla Concorrência

20250741561 ANDRÉ ALEXANDRE VITOR DA SILVA 6,00 1,00 7,00 63,00 77,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250841791 BEATRIZ DE MORAES TEIXEIRA 6,00 2,00 7,00 57,00 72,00 Ampla Concorrência

20250943400 CAMILA BATISTA DALLA VECCHIA 5,00 1,00 10,00 54,00 70,00 Ampla Concorrência

20250741067 CAMILA ZANATO DE SOUZA 7,00 1,00 7,00 60,00 75,00 Ampla Concorrência

20250943342 CRISTINA AMSBERG 8,00 1,00 10,00 60,00 79,00 Ampla Concorrência

20250741312 DEISE VAGLIERI PREVITAL 6,00 2,00 3,00 60,00 71,00 Ampla Concorrência

20250943402 EDUARDO ORLANDINI MORO 6,00 0,00 9,00 57,00 72,00 Ampla Concorrência

20250841869 ELAINE DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 1,00 2,00 7,00 51,00 61,00 Ampla Concorrência

20250841746 EMANUELLY CAVICHIO GENTILIN 7,00 1,00 9,00 60,00 77,00 Ampla Concorrência

20250741231 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI SILVA 6,00 0,00 5,00 54,00 65,00 PcD - Pessoa com Deficiência

20250740904 GABRIELA FERNANDES DA SILVA 7,00 0,00 10,00 60,00 77,00 Ampla Concorrência

20250740868 GEOVANA NASCIMENTO BOREGIO 3,00 0,00 7,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

20250841902 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 7,00 1,00 7,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

20250942968 GUILHERME FERNANDES LOZANO 3,00 0,00 9,00 57,00 69,00 Ampla Concorrência

20250741139 HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA 7,00 1,00 7,00 54,00 69,00 Ampla Concorrência

20250741165 ISADORA FERNANDES DO CARMO 8,00 0,00 5,00 60,00 73,00 Ampla Concorrência

20250741381 JACQUELINE DA SILVA MIRANDA 4,00 2,00 4,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

20250741158 JAQUICÉLIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO 4,00 0,00 7,00 51,00 62,00 Ampla Concorrência

20250942796 JULIANA SVERSUT DE OLIVEIRA 7,00 4,00 9,00 63,00 83,00 Ampla Concorrência

20250841951 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA 8,00 5,00 8,00 54,00 75,00 Ampla Concorrência

20250740862 LAURIANE NOVAIS DA ROCHA 4,00 2,00 10,00 51,00 67,00 Ampla Concorrência

20250842196 LETÍCIA GARCIA ROSA 4,00 0,00 6,00 60,00 70,00 Ampla Concorrência

20250740957 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA 7,00 0,00 9,00 48,00 64,00 Ampla Concorrência

20250942808 MAIARA VICENTIN PEREIRA FARIA 8,00 1,00 10,00 51,00 70,00 Ampla Concorrência

20250842472 MARIA JÚLIA BOTELHO E SOUZA 7,00 1,00 9,00 63,00 80,00 Ampla Concorrência

20250942859 MARIANA CARRASCO PEREZ 4,00 1,00 10,00 54,00 69,00 Ampla Concorrência

20250741013 NATÁLIA ARIANE PAISCA PASTRE 3,00 2,00 7,00 54,00 66,00 Ampla Concorrência

20250842433 NATALIA DE SOUZA SIMIONATO 7,00 3,00 9,00 48,00 67,00 Ampla Concorrência

20250943252 NICOLE DE OLIVEIRA ROMANO 7,00 1,00 8,00 57,00 73,00 Ampla Concorrência

20250942980 PRISCILA FERNANDES RIBEIRO 7,00 2,00 6,00 66,00 81,00 Ampla Concorrência

20250741247 RAFAEL YUKIO NOZIMA 6,00 0,00 8,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250942906 REBECCA GARCIA SANTOS 8,00 4,00 7,00 60,00 79,00 Ampla Concorrência

20250740898 RYAN JUNIOR BERTI MACARIO 7,00 2,00 8,00 60,00 77,00 Ampla Concorrência

20250841860 SAMARA YUKARI CHIMADA 3,00 2,00 9,00 48,00 62,00 Ampla Concorrência

20250740870 SHADYA EDUARDA BORGES 5,00 2,00 7,00 54,00 68,00 Ampla Concorrência

20250942831 SIDNEY MARQUES DE MACEDO JUNIOR 3,00 1,00 4,00 54,00 62,00 Ampla Concorrência

20250943328 STEPHAHIE MILENE NUNES COUTINHO 3,00 0,00 4,00 54,00 61,00 Ampla Concorrência

20250842391 TAILA GABRIELLA DE ALMEIDA THURSTON 8,00 2,00 10,00 54,00 74,00 Ampla Concorrência

20250943275 TAMIRIS BULIANI DA MATA 6,00 1,00 7,00 51,00 65,00 Ampla Concorrência

20250841649 VANESSA DE SOUZA MADEIRO 6,00 0,00 7,00 63,00 76,00 Ampla Concorrência
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E D I T A L  N . º  0 8 . 4 0 / 2 0 2 5   
 R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado preliminar da prova objetiva do Concurso 
para Emprego Público n.º 40/2025, nos seguintes termos. 

 
Art.1° Fica divulgado por intermédio deste edital, o resultado preliminar da prova objetiva aplicada na data pretérita de 

28 de setembro de 2025. 
 

I. O ANEXO I dispõe do Gabarito Definitivo da prova objetiva.  
 

II. O ANEXO II dispõe dos Pareceres dos Recursos Deferidos, interpostos contra os cadernos de questões e o 
gabarito preliminar da prova objetiva. 
 

III. O ANEXO III dispõe do Resultado Preliminar da prova objetiva. 
 

Art.2° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Resposta, bem como o seu desempenho na Prova 
Objetiva, acessando o campo “Área do candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 

20/10/2025 até às 23h59min do dia 21/10/2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato 
interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.4º   Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Douradina (PR), 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
PROCESSO SELETIVO - 40/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO I DO EDITAL N.º 08.40/2025 - GABARITO DEFINITIVO

7380 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

01: A 02: B 03: B 04: E 05: D 06: C 07: D 08: A 09: C 10: A

11: E 12: B 13: A 14: D 15: C 16: D 17: D 18: C 19: B 20: D

21: E 22: A 23: B 24: D 25: E 26: D 27: B 28: E 29: A 30: A

31: E 32: B 33: A 34: C 35: A 36: E 37: D 38: A 39: A 40: C

41: B 42: D 43: D 44: E 45: E 46: C 47: A 48: E 49: E 50: C

7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

01: C 02: A 03: A 04: C 05: A 06: C 07: C 08: D 09: D 10: B

11: X 12: E 13: E 14: A 15: B 16: D 17: E 18: A 19: E 20: E

21: B 22: A 23: E 24: E 25: B 26: C 27: A 28: B 29: B 30: E

31: A 32: B 33: A 34: E 35: A 36: A 37: E 38: A 39: D 40: A

41: A 42: A 43: B 44: A 45: B 46: C 47: E 48: B 49: C 50: A

7382 - AGENTE DE ENDEMIAS

01: B 02: B 03: C 04: A 05: E 06: C 07: E 08: B 09: D 10: B

11: E 12: E 13: C 14: A 15: E 16: D 17: B 18: E 19: C 20: A

21: D 22: C 23: B 24: A 25: C 26: C 27: A 28: A 29: B 30: A

31: A 32: A 33: A 34: A 35: A 36: D 37: A 38: D 39: A 40: A

41: A 42: B 43: X 44: A 45: A 46: C 47: D 48: C 49: E 50: A

X - Questão Anulada.
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ANEXO II DO EDITAL N.º 08.40/2025 – PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - TARDE 
CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

 Agente Comunitário de Saúde 11 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta 
alternativa correta. Questão Anulada 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO DA ANÁLISE 

 Agente de Endemias 43 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta 
alternativa correta. Questão Anulada 

 
 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
PROCESSO SELETIVO - 40/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO III DO EDITAL N.º 08.40/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

7380 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

0041100 ANA CAROLINA MARTINS DE OLIVEIRA 16,00 10,00 6,00 30,00 62,00 Ampla Concorrência

0040916 DIECY DANILA APARECIDA MOTTA 12,00 12,00 5,00 24,00 53,00 Ampla Concorrência

0041063 EMILLY ALMEIDA AZZI 16,00 14,00 6,00 24,00 60,00 Ampla Concorrência

0041059 FRANCIELI DA SILVA XAVIER 24,00 16,00 5,00 24,00 69,00 Ampla Concorrência

0040929 MARCIA G. MASCAROZ 18,00 18,00 6,00 15,00 57,00 Ampla Concorrência

7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

0040798 ADINEIA DE SOUZA MACHADO 7,00 1,00 7,00 42,00 57,00 Negro

0040967 ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES 4,00 2,00 5,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

0041050 ALEX APARECIDO GONÇALVES 7,00 3,00 8,00 36,00 54,00 Ampla Concorrência

0041011 AMANDA GONÇALVES RIBEIRO 7,00 2,00 5,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

0040981 AMANDA NAPOLITANO DIAS 8,00 2,00 4,00 54,00 68,00 Ampla Concorrência

0041009 ANA CLAUDIA DA SILVA TABARINE NATAVINO 8,00 3,00 4,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

0040966 ANDRÉ PALMA DA SILVA OLIVEIRA 6,00 4,00 3,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

0040813 BEATRIZ FERREIRA BRÓIS 7,00 1,00 5,00 42,00 55,00 Ampla Concorrência

0040919 CARLOS LEANDRO DELLA FLORA 7,00 4,00 4,00 51,00 66,00 Ampla Concorrência

0041042 CLEONICE FERNANDES DOS SANTOS 3,00 2,00 5,00 45,00 55,00 Ampla Concorrência

0040977 DEISIANE PATRICIA GOUVEIA ARAUJO KEIRI 6,00 2,00 7,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

0041068 DIEGO EDUARDO BARION 7,00 2,00 9,00 42,00 60,00 PcD - Pessoa com Deficiência

0040842 EDILMA APARECIDA DE BRITO 5,00 3,00 3,00 51,00 62,00 Negro

0040987 EDINA MARIA DE ALMEIDA 8,00 3,00 8,00 39,00 58,00 Ampla Concorrência

0041088 ELAINE APARECIDA VILA REAL 9,00 4,00 5,00 48,00 66,00 Ampla Concorrência

0040893 ELIANE DE OLIVEIRA LONGHI 5,00 3,00 2,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

0040902 EUNICE DE CAMPOS NAZÁRIO 7,00 1,00 5,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

0040777 GESIANI ZULATO 9,00 1,00 5,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

0041015 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA 7,00 1,00 6,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

0040956 GLAUCIA DE PINHO LORENÇONI 8,00 2,00 6,00 42,00 58,00 Ampla Concorrência

0040804 JÉSSICA PRISCILA AMICCE SOARES 9,00 4,00 9,00 69,00 91,00 Ampla Concorrência

0040781 JHENIFER DANTAS RODRIGUES TREICHER 7,00 1,00 5,00 51,00 64,00 Ampla Concorrência

0040889 JOSIELI DOS SANTOS CARDOSO 4,00 3,00 4,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

0040912 KATHLEIN APARECIDA ALVES BERNARDO 6,00 2,00 7,00 45,00 60,00 Ampla Concorrência

0040895 LÁZARO HENRIQUE FERNANDES LIMA 8,00 3,00 3,00 45,00 59,00 Ampla Concorrência

0040857 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO 5,00 2,00 5,00 54,00 66,00 Negro

0040936 LILIAN KASSUMI KARAKI 8,00 2,00 6,00 45,00 61,00 Ampla Concorrência

0040837 LUANA CRUZ FARIA 7,00 3,00 6,00 39,00 55,00 Ampla Concorrência

0040849 LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI BARION 3,00 2,00 5,00 42,00 52,00 Ampla Concorrência

0040841 MARCELO DA SILVA 6,00 1,00 6,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência

0040953 MARLENE ANDRELINA DA SILVA 5,00 1,00 5,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

0040853 MARYANE DO PRADO BARTOLOMEU 8,00 2,00 3,00 45,00 58,00 Ampla Concorrência

0040883 MONIQUE MILANI 7,00 3,00 4,00 36,00 50,00 Ampla Concorrência

0040861 NATALIA FERNANDES FELITO SILVA 6,00 1,00 4,00 39,00 50,00 Ampla Concorrência

0040802 ORLEI DZIURKOWSKI 5,00 1,00 6,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

0041044 PATRICIA HONORIO 6,00 1,00 5,00 42,00 54,00 Ampla Concorrência

0041102 SILVANA MARIA DA SILVA 8,00 2,00 7,00 51,00 68,00 Ampla Concorrência

0041067 VALDIR APARECIDO BARBOSA 7,00 1,00 4,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

0040872 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 8,00 3,00 1,00 45,00 57,00 Ampla Concorrência

0041084 VANUZA APARECIDA LIMA BORGES 8,00 2,00 7,00 39,00 56,00 Ampla Concorrência

0041004 VERÔNICA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6,00 2,00 5,00 39,00 52,00 Ampla Concorrência
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ANEXO III DO EDITAL N.º 08.40/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

0040825 VITÓRIA TALIA DA SILVA CARVALHO 8,00 3,00 3,00 36,00 50,00 Negro

7382 - AGENTE DE ENDEMIAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME LPO MAT CG CE PONTOS MODALIDADE

0040797 ADINEIA DE SOUZA MACHADO 7,00 1,00 7,00 54,00 69,00 Negro

0041010 ANA CLAUDIA DA SILVA TABARINE NATAVINO 5,00 2,00 7,00 42,00 56,00 Ampla Concorrência

0040851 ANA PAULA CARVALHO 8,00 4,00 7,00 60,00 79,00 Ampla Concorrência

0041027 ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO 5,00 2,00 8,00 57,00 72,00 Ampla Concorrência

0040900 ANGÉLICA JORGE DA SILVA 6,00 3,00 6,00 42,00 57,00 Ampla Concorrência

0041095 CARLOS HENRIQUE CAMILLO 7,00 1,00 4,00 39,00 51,00 Ampla Concorrência

0040843 EDILMA APARECIDA DE BRITO 7,00 1,00 5,00 45,00 58,00 Negro

0041028 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA CÂNDIDO 5,00 2,00 5,00 48,00 60,00 Ampla Concorrência

0041003 FRANCINEIDE ALVES PEREIRA 6,00 2,00 4,00 42,00 54,00 Ampla Concorrência

0040858 JOÃO PAULO BONFIM 9,00 3,00 9,00 51,00 72,00 Ampla Concorrência

0040911 KATHLEIN APARECIDA ALVES BERNARDO 6,00 5,00 7,00 36,00 54,00 Ampla Concorrência

0040803 ORLEI DZIURKOWSKI 6,00 2,00 7,00 39,00 54,00 Ampla Concorrência

0041019 PAULO ROBERTO AMBROSIO SOTOCORNO 6,00 2,00 6,00 42,00 56,00 Ampla Concorrência

0040778 RENATO APARECIDO TEIXEIRA 9,00 4,00 10,00 60,00 83,00 Ampla Concorrência

0040993 SAMUEL NAOKI KIMIYAMA 6,00 3,00 6,00 57,00 72,00 Ampla Concorrência

0040973 VERONICA DAVID RODRIGUES 4,00 1,00 4,00 42,00 51,00 Ampla Concorrência
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ATO DA MESA Nº 059/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 
 

 

ObJETO:  04 (quatro) inscrições, sendo 02 (dois) servidores (as) e 02 (dois) vereadores (as) da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) intitulado: “GESTÃO CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL E OPERACIONAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE MATERIAIS, BENS, 
FROTAS E EQUIPAMENTOS”, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, durante os dias de 21 a 
24 de outubro de 2025. 

O valor da inscrição é de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) por participante, totalizando R$ 
9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). 

 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 024/2025 quanto à 
contratação da Empresa, “, RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA 
LTDA CNPJ: 22.094.483/0001-73, no valor total de R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). 

 

 

 

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                           

 

 

  Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de agosto de 

2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  260/2025 DE  16 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1330 PATRICIA OLIVEIRA LOSZ 095.xxx.xxx.-96 50º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RAIOMAGEM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, para 
prestação de serviços de manutenção com substituição de peças, devido desgastes de uso, do 
aparelho de Raio x, pertencente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S 
, perfazendo o valor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais), conforme processo 
de dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
037/2025, anexo. Em 16 de outubro de 2025. 
EVERTON BARBIERI
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LABORDERM 
FARMÁCIA  DE  MANIPULAÇÃO  LTDA-EPP,  especializada em  manipulação  de 
fórmulas, com entregas parceladas, conforme a necessidade, para serem utilizadas no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde , perfazendo o valor de R$ 27.503,00 (vinte e sete 
mil e quinhentos e três reais), conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº 
035/2025, anexo. Em 16 de outubro de 2025. 

EVERTON BARBIERI

Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LABORDERM 
FARMÁCIA  DE  MANIPULAÇÃO  LTDA-EPP,  especializada em  manipulação  de 
fórmulas, com entregas parceladas, conforme a necessidade, para serem utilizadas no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde , perfazendo o valor de R$ 27.503,00 (vinte e sete 
mil e quinhentos e três reais), conforme processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº 
035/2025, anexo. Em 16 de outubro de 2025. 

EVERTON BARBIERI

Presidente
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DECRETO  nº 282/2025 de 13 de outubro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

22 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00000

5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

17 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

5.000,00000

5.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 

 

 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2024 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2024– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: J M TAMAROZZI – 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 17.982.584/0001-40, com sede Rua Campos sales, 126, 
Jardim Campo Belo – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. João 
Miguel Tamarozzi, portador do RG: 4.413.159-5 e do CPF nº. 617.115.279-04, residente na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, resolve firmar o 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 005/2024, Pregão Presencial 009/2024, à saber: 
DO VALOR 
2º Termo Aditivo a Ata de Registro nº 005/2024 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro dos itens 
abaixo descritos, de acordo com Notas Fiscais de entrada do fornecedor e pesquisa de preços realizadas pelo Aplicativo 
Nota Paraná, conforme disposto na Lei 14.133/2021, conforme abaixo descrito:.  

LOTE ITEM UNID                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

06 01 Pcte BOMBOM COM COBERTURA CHOCOLATE 
BRANCO E RECHEIO DE CHOCOLATE 
CROCANTE – PACOTE DE 1KG, COM 50 
UNIDADES  - REF. OURO BRANCO 

LACTA 50,00 62,00 

06 02 Pcte BOMBOM COM COBERTURA CHOCOLATE 
MARROM E RECHEIO DE CHOCOLATE 
CROCANTE – PACOTE DE 1KG, COM 50 
UNIDADES  . REF. SONHO DE VALSA 

LACTA 50,00 62,00 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

Altônia, 13 de outubro de 2025.  
 
 
                                          
 

 

 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: A BENITEZ & CANO LTDA - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.458.177/0004-00, com sede a Avenida Brasil, 261 – Centro, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Adilio Benitez, portador do RG nº 4.191.950-7 e do CPF nº. 
524.194.289-00, residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolve firmar o 4º Termo Aditivo a 
Ata de Registro de Preços 089/2023, Pregão Presencial 047/2023, à saber: 
 
DO VALOR 
O 4º Termo Aditivo a Ata de Registro nº 089/2024 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro dos itens 
abaixo descritos, de acordo com Notas Fiscais de entrada do fornecedor e pesquisa de preços realizadas pelo Aplicativo 
Nota Paraná e outras plataformas eletrônicas, conforme disposto na Lei 14.133/2021, conforme abaixo descrito:.  

LOTE ITEM                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR ATUAL NOVO VALOR 
15 01 CAIXA D AGUA 2.000LT'S POLIETILENO FORTLEV 841,00 1.101,71 
15 02 CAIXA DAGUA 250 LTS POLIETILENO FORTLEV 212,00 277,72 
15 03  CAIXA TANQUE P/AGUA 3.000LTS 

POLIET.C/TAMPA 
FORTLEV 1.264,00 1.655,84 

15 04 CAIXA TANQUE P/AGUA 5.000LTS 
POLIET.C/TAMPA FORTLEV 

FORTLEV 1.932,00 2.530,92 

15 05 CAIXA D AGUA 500LTS POLIETILENO FORTLEV 297,00 389,07 
 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

Altônia, 14 de outubro de 2025.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2025 

  
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AOS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME RESOLUÇÕES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA E PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, DESCRITAS NA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE. 
 
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Pregoeira Municipal 
nomeada pela PORTARIA 651/2025, vem respeitosamente comunicar aos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação supracitada, a pedido da unidade requisitante para CORREÇÃO. 

A retomada da Licitação será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site  
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br. 

 
Comuniquem-se as empresas interessadas.  
 

Publique-se, 

 
Cruzeiro do Oeste (PR), 16 de outubro de 2025. 

REGIANE CASTRO BONADIO 
PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 131/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: IMPÉRIO 
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Travessa Guilherme de Almeida, 36, SALA 1301, Edifício 
Herman Lundgren, Zona 01, Maringá – PR  CEP: 87.013.-922 no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 51.317.560/0001-05 endereço eletrônico: concursosimperio@hotmail.com    
neste ato representada por seu sócia administradora: LUANA GAbRIELA CARVALHO,  
brasileira,  portadora da Cédula de Identidade RG n.º 15.386.301-6 inscrito no CPF/MF sob 
n.º 130.248.799-00 residente e domiciliado à Avenida João Paulino Vieira Filho, 1009, Zona  
07, em Maringá – PR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 57/2024, Dispensa 13/2024.  
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – 

DA VIGÊNCIA, passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de outubro de 2025 a 23 
de junho de 2026. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 

 

 

3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA 

LUANA GAbRIELA CARVALHO 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                                 CPF: 081.117.989-38          
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 76/2025 
b) Licitação Nrº             :            21/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 16/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de equipamentos rodoviários, especificamente pá 

carregadeira, destinados à execução de serviço de melhoria e 
manutenção em estradas rurais, em conformidade com as 
diretrizes do Programa Estradas da Integração. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA - 06.224.121/0008-70 
 
Lote Descrição Unidade Marca/Modelo Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 
Total (R$) 

1 PA CARREGADEIRA NOVA, ZERO 
HORAS, ANO DE FABRICAEAO/MODELO 
2025, NA COR PREDOMINANTEMENTE 
AMARELA, MARCA NEW HOLLAND, 
MODELO W12D EVO PESO 
OPERACIONAL: 10.595 KG. CABINE 
FECHADA COM PROTEGAO ROPS/FOPS, 
AR CONDICIONADO QUENTE E TRIO DE 
FABRICA, ASSETO DO OPERADOR 
ERGON6MICO, AJUSFAVEL, COM APOIO 
PARA OS BRAGOS E CINTO DE 
SEGURANGA. EQUIPADA COM MOTOR A 
DIESEL, MODELO NEF6 TIER 3 NEW 
HOLLAND POWERED BY FPT, DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE OU 
GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 
06 CHINDROS, ASPIRA9AO: 
TURBOLIAMENTADO COM 
INTERCOOLER, POTENCIA BRUTA 130 
HP, POTENCIA LIQUIDA 127 HP. TANQUE 
DE COMBUSTI'VEL COM CAPACIDADE 
PARA 220 LITROS. EQUIPAMENTO 
ATENDE AS NORMAS DE EMISSAO DE 
POLUENTES VIGENTE -TIER ILL. 
COMPRIMENTO TOTAL: 7.086 MM. 
LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE 

Unidade New Holland – 
W12D EVO 

1 578.000,00 578.000,00 
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AO PNEU: 2.344 MM. ALTURA ATE O 
TOPO DA CABINE: 3.176 MM. 
TRANSMISSAO FULL POWERSHIFT, 
CONTRA EIXOS DE 4 (QUATRO) 
VELOCIDADES A FRENTE E 3 (TRES) A 
RE, TOTALMENTE REVERSIVEIS, 
COMANDADOS HIDRAULICAMENTE, 
DESENGATE AUTOMATICO DA 
TRANSMISSAO POR MEIO DO PEDAL DE 
FREIO, ATIVADO POR INTERRUPTOR NO 
PAINEL. CAEAMBA COM DENTES 
CURIOS E CAPACIDADE DE 1,91 M3. 
PNEUS NOVOS 17,5 X 25 16 LONAS, 
CONDIZENTES COM AS DIMENS6ES DO 
EQUIPAMENTO E 
ESPECIFICAE6ES/CATALOGO DO 
MODELO. ALARME SONORO DE 
DESLOCAMENTO A FE. EQUIPADA COM 
TODOS OS ITENS DE S6RIE, CONFORME 
CATALOGO COMERCIAL DO PRODUTCI 
E COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATORIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN. SISTEMA HIDFAULICO COM 
RESERVAT6RIO PRESSURIZADO, COM 
BORDAS ARREDONDADAS, SOLDADO E 
QUIMICAMENTE TRATADO PARA TOTAL 
PROTECAO, BOMBA DUPLA DE 
ENGRENAGENS MONTADA EM TANDEM 
PARA ALIMENTAE AO DO SISTEMA 
PRINCIPAL E DA DIREEAO, COMANDO 
DE ELEVACAO E BASCULAMENTO PAR 
MEIO DE ALAVANCA DNICA, PARADA 
DE ELEVACAO KICK®UT E 
NIVELAMENTO DA CACAMBA 
AUTOMATICOS, TIPO 
ELETROMAGN6TICO. FREIOS 
MULTIDLSCOS EM BANHO DE 6LEO. 
DIREGAO HIDFAULICA, ORBITROL. 
CARGA DE TOMBAMENTO (RETA): 8.857 
KG, CARGA DE TOMBAMENTO MAXIMA 
ARTICULAGAO (33,5°): 8.070 KG, CARGA 
DE OPERA9AO: 4.144 KG. GARANTIA 
TOTAL DO EQLIIPAMENTO PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES SEM 
LIMITE DE HORAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
M6QUINA PELO CONTRATANTE. 
DURANTE O PERIODO DE GARANTIA DA 
MAQUINA DE 12 (DOZE) MESES, SEM 
LIMITE DE HORAS A CONTAR DE 
EFETIVO RECEBIMENTO DA MAQUINA 
PELO CONTRATANTE, A CONTRATADA 
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SE RESPONSABILIZAFA PELAS 
MANUTENG6ES PERI6DICAS E 
CORRETIVAS DOS EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS QUE APRESENTAREM 
DEFEITOS (REVIS6ES, INSPEE6ES E 
MANUTENG6ES PREVENTIVAS, 
CORRETIVAS E PREDITIVAS DE 
FABRICA), DEVENDO A MANUTENC;AO 
SER REALIZADA NO TERRIT6RIO DO 
CONTRATANTE, EM LOCAL INDICADO 
POR ESTE, ARCANDO COM AS PECAS DE 
REPOSIEAO NECESSARIAS, ALEM DO 
DESLOCAMENTO, MAC DE OBRA, 
FILTROS, 6LEO DO MOTOR, HIDFAULICO 
E OUTROS. 

 
Valor Homologado - R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais) 

 
Douradina, 16/10/2025 

 
__________________________________ 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 535/2025, de 16 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal a servidora ANA PAULA DA 
SILVA MATIAS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
I - Conceder a partir de 16 de outubro de 2025, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 10: "Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de Pós-Graduação lato sensu em EDUCAÇÃO ESPECIAL COM 
ÊNFASE  EM  TRANSTORNO  DO  ESPECTRO  AUTISTA  (TEA),  com  carga  horária  de  600 
horas, no setor de Recursos Humanos na data de 16/10/2025 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido 
Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão 
comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento comprobatório 
junto ao Recursos Humanos do Município." 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

 
ANA PAULA DA SILVA MATIAS 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

 
82 

 
GOO-C89 

 
GOO-D89 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 16 
de outubro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

       

       
       

PORTARIA Nº  538/2025, de 16 de Outubro de 2025.

Designa servidores municipais para responder como Gestor e
Fiscal de Convênio que será firmado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas no
Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a funcionário, Paulo Cesar Dilelli, com matrícula nº 16535, brasileiro, servidor desta Prefeitura
Municipal, no cargo de Técnico Agrícola, para responder como Gestor de Convênio e como Fiscal fica
Designado o funcionário Edson Barbieri, com matrícula nº 17442, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal,
no cargo de Engenheiro Agrônomo, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio destinado a
Pavimentação de Estrada Rural Municipal com CBUQ, a ser firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento SEAB,  com protocolo nº 24.118.797-7

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
P O R T A R I A   Nº 1073/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS. 

 

Designa Comissão Especial de Licitação referente ao Pregão nº 39/2025, cujo objeto é a 
Aquisição de tampas de concreto armado sob medida, para reposição de tampas de 
bueiros, boca de lobo para manutenção, conservação e cobertura de bueiros em 
diversos locais do município de Cruzeiro do Oeste. 

Resolvem: 

Artigo 1º - Designar os membros abaixo relacionados para integrar a Comissão Especial 
de Licitação com a função de examinar e julgar todos os documentos Técnicos referentes 
as amostras que se fizerem necessário relativos ao Pregão nº39/2025. 

(GESTOR) DANIEL JORGE DE CARVALHO  
CPF: 091.XXX.XXX-55 
  
(FISCAL TITULAR) Giane Marcos dos Santos 
CPF: 007.XXX.XXX-79 
 
(FISCAL SUPLENTE) Cecinato Teixeira da Silva 
CPF: 631.XXX.XXX-78 
 
Artigo 2º-  A Análise Técnica deverá ser aplicada de acordo com as regras previamente 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Artigo 3º- A participação na comissão será exercida sem prejuízo das atividades regulares 
de seus membros e não será remunerada. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

ARMANDO CERCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARMANDO CERCI 
JUNIOR:33007187915

Assinado de forma digital por 
ARMANDO CERCI 
JUNIOR:33007187915 
Dados: 2025.10.16 15:54:42 -03'00'

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada 
pela Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 53/2025, Pregão 
eletrônico nº 22/2025, que tem por Objeto: contratação de empresa visando o 
fornecimento de óleos lubrificantes e filtros para a frota municipal de veículos 
utilitários, ônibus, caminhões e máquinas pesadas do município de Cafezal do Sul -
Pr. Para aquisição continua e parcelada conforme a demanda das secretarias 
solicitantes. 

      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
     
02.001.041221100.2.002 339030 1000 4 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
03.001.041221100.2.003 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.001.103011500.2.022 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE 

05.001.103021500.2.023 339030 303 167 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

07.001.123611400.2.011 339030 103 196 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

07.001.123611400.2.045 339030 103 213 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
08.001.082431501.2.038 339030 1000 262 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
08.001.082441501.2.064 339030 1000 291 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS 
09.001.206061600.2.017 339030 1000 334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 
10.001.154511300.2.009 339030 1000 348 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS 
10.001.154521300.2.005 339030 1000 365 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.002.267821301.2.010 339030 1000 387 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA 
11.001.236912017.2.035 339030 1000 406 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMERCIO 
11.002.061822017.2.032 339030 1000 412 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL  
     
 

      Vencedores: AF GOMES bARbOSA COMERCIO DE PEÇAS LTDA . Vencedor 
dos lotes: 1,3,4,5, 6 e 9. Perfazendo um montante de R$ 158.798,88 (cento e cinquenta 
e oito mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). bIG 
CONVENIENCIA LTDA ME. Vencedor dos lotes: 7,8,11,12. Perfazendo um montante 
de R$ 94.670,00 (noventa e quatro mil seiscentos e setenta reais). 

 
                                                            Cafezal do Sul, 16 de outubro de 2025 

 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 259/2025 DE 16 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 254/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 14/10/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato desistindo a nomeação.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2487 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA MATTESCO 004.xxx.xxx.-01 49º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 320/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2025
DISPENSA Nº 38/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial de empresa para 
fornecimento de serviço de telecomunicação (internet via fibra óptica).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ISPX SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 19.486.259/0001-12, com Sede  Avenida Colombo, 
n.° 5041, Bairro: Zona 07, CEP: 87030121, Município de Maringá, estado do Paraná   neste ato 
representado pelo Sr. Claudio Marcelo Siena, portador do CPF n.º 826.XXX.XXX-91, e-mail:  
licitacao@ispx.com.br , telefone: (44) 3037-6001.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 113/2025, Pregão de Licitação n° 38/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 07 de 
outubro de 2025 e com término em 07 de abril de 2026, sendo  prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$ 31.176,00 
(trinta e um mil, cento e setenta e seis reais), observado o disposto na cláusula sétima do presente 
contrato.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1669/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente na cidade de 

Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 

069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, COMERCIAL USUAL LTDA - EPP, Pessoa 

jurídica de direito privado, situada à RUA PLÁCIDO DE CASTRO, 566, na cidade de Curitiba - PR, inscrita no 

CNPJ sob n.º 14.050.075/0001-91, neste ato representada por seu sócio Administrador: PAULO ROBERTO 
DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - PR, denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 136/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 41/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

5 

Câmara p/ fermentação de pães inox  Capacidade: 40 

esteiras / 1000 pães;  Temperatura: 5º C a 35º C; 

Consumo: 0,5/1,0  kW/h; Potência: 1/2 HP; Voltagem: 

220v;  Regulagem para Esteiras (LxP):  Largura: 58cm; 

Profundidade: 70cm; Dimensões  (AxLxP): Altura: 

204cm; Largura: 69cm;  Profundidade: 181cm; Peso: 

150 kg;  Revestimento interno fabricado em aço inox 

430;  Estrutura externa em aço inox; Porta esteiras em  

inox 430; Utiliza esteiras de (LxP): 58 x 70 cm;  Sensor 

de temperatura no interior da câmara;  Sensor de nível 

no reservatório de água, garantindo  proteção ao 

sistema em acaso de falta de água na  caldeira externa; 

Rodízios frontais com trava;  Controlador digital simples 

e funcional, programável para aquecimento ou 

refrigeração; com certificação do immetro. 

UN 1 FRILUX 
R$ 

13.390,00 
R$ 13.390,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

 

 
 

 
 

2 
 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Altônia – PR, 16/10/2025.  

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 162/2025
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2025 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.245/2024 de 05/12/2024 (LOA).
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas.
Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (140)     3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................R$ 17.000,00
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (133)     3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.........R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................R$ 47.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
47.000,00 (Quarenta e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (572)     3.3.90.34 – OUTROS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.......................................................R$ 47.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................... R$ 47.000,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de 
outubro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3701/2025
DATA: 16/10/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 111/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 054/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item 01, em favor da empresa PAULO SERGIO CARVALHO ME - CNPJ: 
01.691.599/0001-10, já em favor da empresa 48.705.865SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ – CNPJ: 
48.705.865/0001-80, o item 02, já em favor da empresa ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA - CNPJ: 
49.368.341/0001-03, o item 04, já em favor da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES 
EPP – CNPJ: 04.105.339/0001-03, o item 05, o resultado do processo licitatório nº 111/2025, 
Pregão Eletrônico, nº 054/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 111/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 054/2025, o item 01, em favor da empresa PAULO SERGIO CARVALHO ME - CNPJ: 
01.691.599/0001-10, já em favor da empresa 48.705.865SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ – CNPJ: 
48.705.865/0001-80, o item 02, já em favor da empresa ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA - CNPJ: 
49.368.341/0001-03, o item 04, já em favor da empresa CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES 
EPP – CNPJ: 04.105.339/0001-03, o item 05,  que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TABLETS, BICICLETAS, LEITORES DE LIVROS 
DIGITAIS (E-READERS) E CAMISETAS PERSONALIZADAS, DESTINADOS À PREMIAÇÃO 
DOS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROJETO “MPT NA ESCOLA”, PROMOVIDO PELO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EXECUTADO PELA SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, BEM COMO AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS SOLICITANTES, NO 
QUE SE REFERE À UTILIZAÇÃO DAS CAMISETAS PERSONALIZADAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 

 
 

RESUMO DE ADITIVOS, CONTRATO E ATAS 
105/2025                                                               

 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 080/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: PRINTER ART LTDA - ME  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento n.º 080/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 30 de outubro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 3.380,00 (três mil e trezentos e oitenta 
reais) anuais. 

 
Termo Aditivo nº 003/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 082/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  ESPAÇO INTEGRADO NEUROINSPIRAR LTDA - ME 
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 082/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 01 de novembro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 120.000,00(Cento e vinte mil reais) 
anuais. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  DIGITALPAR INFORMATICA LTDA 
Objeto: objeto o Registro de Preços, para aquisição de equipamentos, materiais permanentes e de 
informática, que serão utilizados na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª 
R.S., CAPS-AD, CEO, Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades conforme especificações 
constantes do termo de referência do Pregão nº 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES Marca  Valor Unit. Registrado Valor Total 

29 03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA 
COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONECTIVIDADE POR REDE ETHERNET E 
USB; 256 MB DE MEMÓRIA; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 40 PÁGINAS POR MINUTO; 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO; ESCANEAMENTO 
FRENTE E VERSO; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 
100.000 PÁGININAS/MÊS; RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO 1200X1200DPI; POSSIBILIDADE DE 
IMPRESSÃO POR MEIOS DE SMARTPHONES E 
TABLETS; SUPORTE A TAMANHOS DE PAPEL A4, A5, 
A6, CARTA E OFÍCIO, GRAMATURA ATÉ 22-G/M2; 
CAPACIDADE DE BANDEJA DE ENTRADA DE 250 
FOLHAS; CAPACIADE DE BANDEJA DE SAÍDA DE 50 
FOLHAS; CAPACIDADE DE BANDEJA MULTIUSO DE 50 
FOLHAS; AMPLIAÇAO E REDUÇÃO DE CÓPIAS ENTRE 
400% E 25%; DIGITALIZAÇÃO DE DIFERENTES 
FORMATOS, INCLUSIVE A4 E LTR; FUNCIONAMENTO 
DE DIRETA DE USB; FUNCIONALIDADE DE 
ESCAMEAMENTO PARA SERVIDOR DE E-MAIL, SAMBA 
E FTP; 110V OU 220V (CONFORME SOLICITAÇAODO 
CONTRATANTE). 

LEXMARK/
CX431 

 

           R$ 2.800,00 

 
 R$ 8.400,00 

  

 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 117/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: AMANDA S DE OLIVEIRA 
Objeto:  prestação de serviços, aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas de 
Psicologia, para atendimento no município de Nova Olímpia/PR, consorciado ao CISA, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA 
Valor:  Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 53.040,00 
(cinquenta e três mil e quarenta  reais) anuais. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 16 de outubro de 2025 e 
término em 16 de outubro 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.   
Fundamentação: Inexigibilidade nº 107/2025 
 

 
Termo de Rescisão de Contrato Amigável 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 027/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  A. T MEYER & CIA LTDA - EPP 
Objeto:  As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de 
outubro de 2025.  
Cláusula Segunda: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o 
recebimento dos serviços prestados até a presente data. 

 
Umuarama. 16 de outubro 2025. 

 
       
 
                                                                                                  
 
 

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 76/2025, Pregão 
eletrônico nº 31/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de instrutores/facilitadores destinados à realização das oficinas 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

 
      DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
08002.08.243.1501.6.016. 339039 1000 322 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCE 

08002.08.243.1501.6.016. 339039 929 513 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCE 
 
 

Vencedor: CAFESHOW EVENTOS LTDA . Vencedor do certame. Perfazendo um 
montante de R$ 521.589,50 (quinhentos e vinte e um mil quinhentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta centavos).  
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 16 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 75/2025 
b) Licitação Nrº             :            20/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 16/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de equipamentos rodoviários, especificamente 

retroescavadeiras, destinados à execução de serviço de melhoria e 
manutenção em estradas rurais, em conformidade com as 
diretrizes do Programa Estradas da Integração. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
09.002.20.606.0014.1.019.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA - 11.938.604/0001-08 
 
Lote Descrição Unidade Marca/Modelo Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor 
Total (R$) 

1 EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO 
RETROESCAVADEIRA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: NOVO (ZERO HORA); NA COR 
PREDOMINANTE AMARELA; ANO DE 
FABRICAÇÃO 2024 OU SUPERIOR; PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 7.100 KG E 
MÁXIMO DE 9.000 KG; TRAÇÃO 4X4; 
DIREÇÃO HIDROSTÁTICA; MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 HP, TIER 3, 
TORQUE MÍNIMO DE 383 MM; MÍNIMO 
DE 3,9 LITROS DE CILINDRADAS, 04 
CILINDROS; TURBO ALIMENTADO; 
COMPRIMENTO TOTAL CAÇAMBA 
STANDARD COM DENTES 7000 MM; 
ALTURA ATÉ O PINO DE ARTICULAÇÃO 
COM BRAÇO TOTALMENTE ELEVADO 
3450 MM; ALTURA MÍNIMA DE 
DESCARGA 2.784 MM; TRANSMISSÃO 
COM NO MÍNIMO 04 MARCHAS A 
FRENTE E NO MÍNIMO 04 A RÉ; COM 
REVERSÃO E ACIONAMENTO ELETRO- 
HIDRÁULICO; FREIOS DE SERVIÇO E DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO BANHADO 

Unidade Muller – 
MR406 

2 393.900,00 787.800,00 
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À ÓLEO; CAÇAMBA DIANTEIRA COM 
DENTES E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA DE 0,88M³; CAÇAMBA TRASEIRA 
COM DENTES E CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 0,25M³; PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 4,40 
METROS; CABINE FECHADA COM 
CERTIFICAÇÃO ROPS/FOPS; 
LIMPADORES DE VIDRO; AR 
CONDICIONADO QUENTE/FRIO; RÁDIO 
AM/FM; ASSENTO AJUSTÁVEL; NO 
MÍNIMO UMA PORTA DE ACESSO E 
PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO E 
QUEDA DE OBJETOS; PNEUS TRASEIROS 
19,5X24 10 LONAS E PNEUS DIANTEIROS 
12,0/80X18 10 LONAS; TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 142 LITROS; EQUIPADA COM 
PELÍCULA PROTETIVA RAIOS UV; COM 
TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS E 
ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ATUAL. 

 
Valor Homologado - R$ 787.800,00 (setecentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais) 

 
Douradina, 16/10/2025 

 
_____________________________________ 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 43/2025, Pregão eletrônico 
nº 30/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
Topografia e Laudo Topográfico para atender a Secretaria de Planejamento. 

 
      DOTAÇÃO:  

 
 

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

10001.15.451.1300.2.009 339039 1000 349 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO 
DE BENS 

 
 
 

Vencedor: TOPOGEO AMbIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA . Vencedor do 
certame. Perfazendo um montante de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).  
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 16 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 159/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1669/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente na cidade de 

Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 

069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, DIRCEU LONGO & CIA LTDA, Pessoa jurídica 

de direito privado, situada à R 21 DE ABRIL, 51, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE - RS, inscrita no CNPJ 

sob n.º 92.823.764/0001-03, neste ato representada por seu sócio Administrador: DIRCEU LONGO, 

brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de BARÃO DE COTEGIPE - RS, denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 136/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 41/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

8 

Forno elétrico 10 esteiras:Capacidade para  

acomodar 10 esteiras 0,40cm x 0,60cm, 

0,45cm x  0,65cm, 0,60cm x 0,80cm e 

0,58cm x 0,70cm;  Capacidade de produção: 

300 pães de 50g - por  operação; Altura: 

2,07cm, Largura: 1,04cm,  Comprimento: 

1,48cm; Peso: 210kg; Potência:  3/4CV; 

Consumo: 13kW/h; Temperatura máxima:  

250ºC; Capacidade interna: 778 litros; 

Voltagem:  220V TRIFÁSICO; com 

certificação do Inmetro. 

UN 2 GPANIZ R$ 11.480,00 R$ 22.960,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitado. 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
 Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Altônia – PR, 16/10/2025.  

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS da crianÇa e dO 
adOleScente – cMdca de eSPeranÇa nOVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 011/2025.
SÚMULA: Deliberação Nº 479/2025 do Fortalecimento e Desenvolvimento de Ações voltadas à 
Primeira Infância – Creches.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião 
extraordinária realizada no dia 16 de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 09hs00min, na sala de 
reuniões anexo ao CRAS, situada na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE
RESOLVE:
Art. I.  Não adesão do município de Esperança Nova a deliberação Nº.479/2025 do Fortalecimento 
e Desenvolvimento de Ações voltadas à Primeira Infância – Creches.
Art. II. O Município de Esperança Nova já possui uma unidade na qual atende toda demanda 
municipal e não temos listas de espera. Portanto é dispensável a construção de mais uma unidade.
Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 16 de outubro de 2025.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 308/2025
SÚMULA: Concede a servidora LUCIMAR DOTA GONÇALVES avanço de quatro referências a 
título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 538/2025, onde apresentou o 
Certificado de Conclusão de Curso de Pedagogia – Licenciatura e Certificado de conclusão de 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Infantil.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora LUCIMAR DOTA GONÇALVES, brasileira, matrícula nº 4677, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de duas referências de vencimento 
a título de incentivo ao estudo e aprimoramento em razão do título de graduação, e o avanço de 
duas referências de vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento em razão do título 
de pós-graduação, com base no artigo 22 e seguintes da Lei 500/2011, reenquadrando-a para 
referência de nº 21, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 01/10/2025, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná

  
     PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E LAZER 
                                      Av. Juvenal de Silva Braga n.º 410 - Esperança Nova - PR. 

                                                      CEP: 87545-000 / Fone: (44)3640-8020 

                                                     e-mail: educacao.espnova2021@gmail.com   

                                                                  CNPJ: 01.612.269/0001-91 

 

 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO Nº 001/2025 

EDITAL Nº 002/2025 

 CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

     CARGO: DIRETOR (A) ESCOLAR 

Nº NOME INSITUIÇÃO Nota  

1º 

NEUZELI DUENHA BOGAS 
SIMÕES 

CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
PEQUENO PRÍNCIPE 

80,0 

    

2°  
KÉSIE VIVIANE 
BETINELLI DE SOUZA 

ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ 
DULCE 

80,0 

 

                                                                              Esperança Nova, PR 16 de outubro de 2025. 

VANESSA DE SOUZA BARBOSA 
Presidente 

 
EDINELSON CASTELLINI 

Secretário 
 

MARIA DAS GRAÇAS 
Membro 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

PORTARIA N.º 227/2025. 
 
 

Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a 

Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO, atestado médico datado de 16 

de outubro de 2025. 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder Licença Maternidade a Servidora 

Annabelle Desire Schauble de Camargo, detentora do Cargo de Provimento Efetivo 

de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes, Cultura e Turismo, por um período de 120 (cento e 

vinte) dias, a partir do dia 16 de outubro de 2025, conforme atestado médico para 

gestante. 

 
Registre-se, publique-se. 
 
 

                                                       PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                   Alex Antonio Cavalcante  
                    Prefeito Municipal 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 536/2025 

 
Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025.  
 
 
 

 
Instaura Processo Administrativo e nomeia Comissão de 
Sindicância para apuração de acidente automobilístico ocorrido 
em 07/07/2025, envolvendo o veículo do municipio VW/Masca 
Roma - Placa: SDQ1F97, conduzido por Luiz Carlos Borges, 
funcionario publico efetivo e o veículo VW/Saveiro Trendline 
– Placa AZB564. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de zelar pela boa guarda, 
conservação e utilização adequada dos bens públicos, especialmente os veículos 
oficiais de sua frota; 
CONSIDERANDO a ocorrência em 07/07/2025, envolvendo o veículo do municipio 
VW/Masca Roma - Placa: SDQ1F97, conduzido por Luiz Carlos Borges, 
funcionario publico efetivo e o veículo VW/Saveiro Trendline – Placa AZB564. 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar as circunstâncias, causas e 
responsabilidades pelo evento, bem como os eventuais danos materiais e 
administrativos decorrentes do sinistro; 
CONSIDERANDO o interesse público na correta apuração dos fatos, de modo a 
assegurar a transparência e a responsabilização administrativa, civil e, se for o caso, 
penal; 
CONSIDERANDO o disposto nos princípios da legalidade, moralidade, eficiência, 
responsabilidade e transparência que regem a Administração Pública; 
CONSIDERANDO, por fim, a competência do Poder Executivo para instaurar 
processo administrativo de sindicância e designar comissão para instrução e 
apuração dos fatos; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Instaura Processo Administrativo de Sindicância com a finalidade de 
apurar o acidente de transito ocorrido em 07/07/2025, envolvendo o veículo do 
municipio VW/Masca Roma - Placa: SDQ1F97, conduzido por Luiz Carlos Borges, 
funcionario publico efetivo e o veículo VW/Saveiro Trendline – Placa AZB564. 
 
Art. 2º. Designar Comissão de Sindicância composta por 3 (três) servidores 
efetivos, que sob a presidência do primeiro nomeado conduzirão os trabalhos, 
observando os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e 
responsabilidade, devendo apresentar relatório conclusivo ao final dos 
procedimentos. 
 

 
MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA, advogado e matricula Nº 20079 
ROBSON MAGALHÃES JORGE , assistente de Licitação e matricula Nº522. 
BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA. Eng Civil e matricula Nº22071 
 
Art. 3º A Comissão será assessorada juridicamente pelo advogado e Assessor 
Jurídico Matheus Oliveira Sperti OAB/PR 93.021 matricula Nº626. 
 
Art. 4º Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno, que poderá 
atuar ativamente quando entender necessário. 
 
Art. 5º A Comissão de Processante deverá adotar todas as medidas adequadas para 
instrução administrativa processual necessária, com amplo respeito ao contraditório 
e ampla defesa, podendo ouvir pessoas, requisitar documentos e o mais que for útil 
tudo a fim de apurar a realidade dos fatos que originaram o presente processo. Após, 
lavrará Relatório Circunstanciado conclusivo no prazo de 90 dias, admitida a sua 
prorrogação por igual período devidamente justificada e aprovada, sendo este 
encaminhado a este Prefeito para decisão administrativa final. 
 
Art. 6º Fica concedido poderes à Comissão para tomar depoimentos, intimar pessoas 
a depor e colher demais provas em geral, devendo ser concluída em 30 dias, nos 
termos do art. 231 da Lei 455/1992, salvo ocorrência de caso fortuito ou maior. 
 
Art. 7º Os servidores que oficiarem no presente procedimento farão jus ao 
recebimento de gratificação pelo período do presente procedimento, conforme 
previsto no art. 48 da Lei Municipal nº 783/2025. 
 
Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025.  
 
 
 
 
Giovane Mendes de Carvalho 
 
Prefeito Municipal 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 124/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 072/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é a contratação de serviços futuros e parcelados de mão de 
obra para pintura em prédios públicos e espaços públicos do Município de Cidade 
Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 8.560,00 (oito mil, 
quinhentos e sessenta reais). 

 
Cidade Gaúcha/PR, 08 de outubro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Denis Adson dos Reis 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 093/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 105/2025 
 

 CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2025  
 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 008/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DOS MUNICÍPIOS DA AMENORTE 
- COOANORTE 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o credenciamento e fornecimento, pela 
CONTRATADA, de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, consistindo em produtos hortifrutigranjeiros e leite pasteurizado em saquinho de 1 
litro, destinados ao preparo da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de 
ensino, no âmbito do PNAE, durante os anos letivos de 2025 e 2026. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 527.778,00 (quinhentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e 
oito reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Marcio José Serenini 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 094/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 068/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: J. A. CAVALCANTE DOS SANTOS LTDA 

 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em serviço 
de transporte por meio de veículo do tipo van, com ar condicionado, TV, bancos individuais 
reclináveis, ano de fabricação mínima de 2012, com no mínimo 18 lugares, com condutor, e 
ônibus, com ar condicionado, TV, bancos individuais reclináveis, ano de fabricação 2008 com 51 
lugares, arcando com despesas de combustível, manutenção, impostos e seguro do veículo, 
incluindo seguros para os passageiros e terceiros, com quilometragem livre, para o transporte de 
pacientes, alunos e funcionários do Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 463.600,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e seiscentos reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Juliana Aparecida Cavalcante dos Santos 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO N.º 077/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 018/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 022/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Fardamentos Brasil Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 53.699.105/0001-47, com sede à Rua Andaluzita, n.º 28, Bairro 
Mariscal, Bombinhas/SC, CEP 88.215-000, telefone (47) 99229-9470,  endereço eletrônico 
fardamentosbrasilbrasil@gmail.com, neste ato representada por sua sócia administradora, 
Sra. Olívia Juliana Stadler Goés Tabarro, portadora do RG n.º  41.948705-0/SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 329.925.598-30, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que após a celebração do contrato original, identificou-se a 
necessidade de acréscimo na quantidade de uniformes destinados à Fanfarra Municipal 
de Cidade Gaúcha/PR, em virtude do aumento do número de integrantes e da previsão 
de participação em novos eventos oficiais; 
 
CONSIDERANDO que se faz imprescindível a adequação dos tamanhos e modelos dos 
uniformes, a fim de garantir padronização, conforto e apresentação adequada a todos 
os integrantes, atendendo plenamente ao objeto do contrato;  
 
CONSIDERANDO que o acréscimo solicitado encontra respaldo técnico e financeiro junto 
ao setor competente, estando devidamente instruído nos autos do processo 
administrativo, com justificativas que demonstram vantajosidade, interesse público e 
equilíbrio econômico-financeiro entre as partes; 
 
CONSIDERANDO que o presente aditivo não altera a natureza do objeto contratual, 
limitando-se ao acréscimo quantitativo e financeiro dentro do percentual permitido pela 
legislação vigente; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 124, inciso I, combinado com o art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, é facultada a alteração contratual para acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor inicial atualizado do contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 5º, inciso I, e art. 11 da Lei nº 14.133/2021, 
a Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, da motivação, da 
economicidade e da eficiência na gestão de contratos administrativos; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR o CONTRATO de AQUISIÇÃO, 
celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Em razão das necessidades adicionais, ficam acrescidos os quantitativos e valores 
correspondentes aos itens de fornecimento de uniformes, conforme detalhado abaixo:  
 

ITEM QNT. 
AJST. 

QNT. 
FINAL DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
AJST. 

001 01 05 VESTIDO/COLLANT DE SHORTINHO EM SUPLEX, 
BALIZA. 673,00 673,00 

002 05 25 VESTIDO COM SHORTINHO EM SUPLEX, MANGAS 
LONGAS, LISA, RETA, COREOGRAFIA. 394,00 1.970,00 

003 03 13 CONJUNTO COMPOSTO POR UM SPENCER COM 
COLETE FIXO, PORTA BANDEIRA. 498,00 1.494,00 

004 01 02 CONJUNTO EM OXFORD MODELO DRUM, MOR 546,00 546,00 

005 13 63 CONJUNTO EM OXFORD 100% POLIÉSTER, TIPO 
FRAQUE, MUSICAL 488,90 6.356,00 

006 01 05 
BOTA EM COURO NA-TURAL CANO MÉDIO 
AMARRADO COM CADARÇO. SOLA GROSSA 
REFORÇADA. CORES E TAMANHOS A DEFINIR. 

272,00 272,00 

007 08 38 

BOTA EM COURO SINTÉ-TICO COM SOLADO DE 
BORRACHA, TOTALMENTE FLEXIVEL, FORRADA 
INTERNAMENTE CORES E TAMANHOS A DEFINIR, 
BOTA CANO ALTO. 

244,00 1.952,00 

008 13 63 
PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI-
DERRAPANTE. COURO SINTÉTICO. COR E TAMANHOS 
A DEFINIR., SAPATO 

128,00 1.664,00 

009 15 75 
QUEPE MODELO JÁU, ESTRUTURA EM PVC RÍGIDO 
ESPESSURA 2MM, REVESTIDO COM NAPA OU 
VELUDO, QUEPE 

154,00 2.310,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 17.237,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 81.828,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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1.2. O quantitativo integrado ao exercício de 2025, conforme acréscimo demonstrado no 
item acima, será de R$ 17.237,00 (dezessete mil, duzentos e trinta e sete reais). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito na tabela acima, passará a 
perfazer o valor global do para R$ 81.282,00 (oitenta e um mil, duzentos e oitenta e dois 
reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de setembro de 2025. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Olívia Juliana Stadler Goés Tabarro  
Sócia Administradora 

Contratada 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO N.º 114/2023, PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 037/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 073/2023. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Ciaplan Serviços Funerários Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.228.146/0001-48, com sede à Rua Mario Ribeiro 
Borges, n.º 2932, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.220-000, endereço eletrônico 
funerariaciaplan@gmail.com, telefone (44) 9700-8038, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. Leandro Maciel da Silva, portador do RG n.º  8.069.082-7 SESP/PR, 
inscrito no CPF n.º 030.039.509-40, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o contrato original tem por objeto o fornecimento eventual de 
urnas mortuárias, serviços de tanatopraxia e translado funerário, destinados ao 
atendimento de casos de óbito demandados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, garantindo amparo e suporte às famílias em situação de vulnerabilidade social no 
Município de Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que tais serviços são essenciais e de natureza contínua, sendo 
indispensáveis à execução das políticas públicas de assistência social e à preservação da 
dignidade humana em momentos de emergência e luto, o que torna necessária a 
continuidade contratual para evitar interrupções no atendimento à população; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção do contrato com a mesma empresa, já conhecedora 
das rotinas administrativas, logísticas e operacionais, assegura maior eficiência, 
economicidade e agilidade, evitando os custos e o tempo de um novo procedimento 
licitatório para objeto idêntico; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação contratual não acarreta ônus adicional imediato ao 
erário, sendo mantidas as condições e valores já pactuados, com atualização e 
adequação dentro dos limites legais, o que se mostra medida vantajosa e conveniente à 
Administração; 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/1993, que autoriza a prorrogação dos prazos de execução  ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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de vigência dos contratos de prestação de serviços continuados, quando houver 
interesse da Administração e justa motivação devidamente comprovada nos autos;  
 
CONSIDERANDO ainda que o contrato original e o primeiro termo aditivo já haviam 
contemplado ajustes financeiros e quantitativos, e que a presente prorrogação se refere 
exclusivamente à extensão de prazo, visando à continuidade regular do objeto 
contratado; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR o CONTRATO de 
FORNECIMENTO N.º 114/2023, celebrado entre as partes, conforme as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. As partes acordam em prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, passando a viger até 25 de setembro de 2025, mantido o mesmo objeto, qual 
seja, o fornecimento eventual de urnas mortuárias, serviços de tanatopraxia e translado 
funerário, conforme as especificações do contrato original. 
 
1.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do 
atendimento às demandas de óbito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
garantindo a prestação ininterrupta dos serviços públicos de natureza essencial, nos 
termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 25 de setembro de 2023. 

 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 25 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Leandro Maciel da Silva 
Sócio Administrador 

Contratada 
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MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  02/2025 
 

Dispõe sobre a organização e o cumprimento 
da hora-atividade pelos docentes da Rede 
Municipal de Ensino, com  realização parcial 
em domicílio. 

 
 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando: 
- A necessidade de regulamentar a hora-atividade docente, conforme 

previsto na Lei Federal nº 11.738/2008 e legislação municipal correlata; 
- A importância de assegurar condições adequadas ao planejamento, 

estudo, registro e avaliação das atividades pedagógicas; 
- A viabilidade de flexibilização parcial  da hora-atividade para melhor 

organização do trabalho docente; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Esta Instrução Normativa regulamenta a aplicação da hora-

atividade dos docentes da Rede Municipal de Ensino de Brasilândia do Sul, 
permitindo que 33% (trinta e três por cento) dessa carga horária  seja realizada em 
ambiente domiciliar. 

 
Art. 2o A Hora-Atividade, conforme previsto em legislação, destina-se: 
I - planejamento; 
II - avaliação do trabalho didático; 
III - avaliação da produção dos alunos; 
IV - colaboração com a administração da instituição educacional; 
V - participação em reuniões pedagógicas, de estudo ou administrativas 

pertinentes à área educacional; 
VI - articulação com a comunidade escola; 
VII - formação continuada. 
 
Art. 3o O cumprimento de 33% ( trinta e três por cento) da carga horária 

da hora-atividade em domicílio estará condicionado à elaboração e entrega mensal 
de Relatório de Atividades, conforme modelo fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação ( anexo I ). 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,  CULTURA e TURISMO 
                Rua Cabo Umbelino do Nascimento, 1.190 - Fone (0**44) 3654-1304 

email: educacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 
bRASILÂNDIA DO SUL- PARANÁ 

 
 

 
§ 1o O relatório deverá conter: 
I - Identificação do docente; 
II - Período de referência; 
III - Descrição detalhada das atividades desenvolvidas; 
IV - Carga horária dedicada a cada atividade; 
V - Assinatura do docente. 
§ 2o O relatório deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês 

subsequente, à direção da instituição educacional, que fará a conferência e 
encaminhará à Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 4o A gestão escolar será responsável por acompanhar, orientar e 

garantir o cumprimento desta Instrução Normativa, zelando pela efetividade e 
qualidade das ações realizadas em hora-atividade. 

 
Art. 5o A não entrega do relatório mensal ou a constatação de 

inconformidades poderá acarretar o indeferimento da carga horária cumprida em 
domicílio e demais providências cabíveis. 

 
Art. 6o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Brasilândia do Sul,  16 de  outubro de 2025. 
 
 
 
 
Sandra Maria Gonçalves da Conceição         
   Secretária Municipal de Educação,  
        Esportes, Cultura e Turismo 
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EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 086/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos, utensílios em geral e demais materiais permanentes, para atender a secretaria 
municipal de esportes de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 739,91 (setecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Diego Luiz Martinelli 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº  537/2025 

 
Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025.  
 
 
 

 
Instaura Processo Administrativo e nomeia Comissão de 
Sindicância para apuração de acidente automobilístico ocorrido 
em 12/10/2025, envolvendo o veículo do municipio Ducato  
Placa BDB8B27, conduzido por MAURO SERGIO COLHADO, 
funcionario publico efetivo e o veículo VW/Jetta – Placa BCH-
1B87. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de zelar pela boa guarda, 
conservação e utilização adequada dos bens públicos, especialmente os veículos 
oficiais de sua frota; 
CONSIDERANDO a ocorrência em 12/10/2025, de acidente de transito, envolvendo 
o veículo do municipio Ducato  Placa BDB8B27, conduzido por MAURO SERGIO 
COLHADO, funcionario publico efetivo e o veículo VW/Jetta – Placa BCH-1B87.. 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar as circunstâncias, causas e 
responsabilidades pelo evento, bem como os eventuais danos materiais e 
administrativos decorrentes do sinistro; 
CONSIDERANDO o interesse público na correta apuração dos fatos, de modo a 
assegurar a transparência e a responsabilização administrativa, civil e, se for o caso, 
penal; 
CONSIDERANDO o disposto nos princípios da legalidade, moralidade, eficiência, 
responsabilidade e transparência que regem a Administração Pública; 
CONSIDERANDO, por fim, a competência do Poder Executivo para instaurar 
processo administrativo de sindicância e designar comissão para instrução e 
apuração dos fatos; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Instaura Processo Administrativo de Sindicância com a finalidade de 
apurar o acidente automobilístico ocorrido em 12/10/2025, envolvendo o veículo do 
municipio Ducato  Placa BDB8B27, conduzido por MAURO SERGIO COLHADO, 
funcionario publico efetivo e o veículo VW/Jetta – Placa BCH-1B87. 
 
Art. 2º. Designar Comissão de Sindicância composta por 3 (três) servidores 
efetivos, que sob a presidência do primeiro nomeado conduzirão os trabalhos, 
observando os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e 
responsabilidade, devendo apresentar relatório conclusivo ao final dos 
procedimentos. 
 

 
MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA, advogado e matricula Nº 20079 
ROBSON MAGALHÃES JORGE , assistente de Licitação e matricula Nº522. 
BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA. Eng Civil e matricula Nº22071 
 
Art. 3º A Comissão será assessorada juridicamente pelo advogado e Assessor 
Jurídico Matheus Oliveira Sperti OAB/PR 93.021 matricula Nº626. 
 
Art. 4º Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno, que poderá 
atuar ativamente quando entender necessário. 
 
Art. 5º A Comissão de Processante deverá adotar todas as medidas adequadas para 
instrução administrativa processual necessária, com amplo respeito ao contraditório 
e ampla defesa, podendo ouvir pessoas, requisitar documentos e o mais que for útil 
tudo a fim de apurar a realidade dos fatos que originaram o presente processo. Após, 
lavrará Relatório Circunstanciado conclusivo no prazo de 90 dias, admitida a sua 
prorrogação por igual período devidamente justificada e aprovada, sendo este 
encaminhado a este Prefeito para decisão administrativa final. 
 
Art. 6º Fica concedido poderes à Comissão para tomar depoimentos, intimar pessoas 
a depor e colher demais provas em geral, devendo ser concluída em 30 dias, nos 
termos do art. 231 da Lei 455/1992, salvo ocorrência de caso fortuito ou maior. 
 
Art. 7º Os servidores que oficiarem no presente procedimento farão jus ao 
recebimento de gratificação pelo período do presente procedimento, conforme 
previsto no art. 48 da Lei Municipal nº 783/2025. 
 
Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 16 de Outubro de 2025.  
 
 
 
 
Giovane Mendes de Carvalho 
 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 089/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: A. TARTARI - CIANORTE 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição material esportivo, incluindo uniformes 
e acessórios, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes do 
Município de Cidade GaúchaPR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 22.365,00 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ademilson Tartari 
Sócia Administradora  

Contratada 
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PORTARIA 228/2025 
 

Súmula: Dispõe sobre o resultado final dos projetos 
contemplados no Edital de Chamamento Público n.º 
007/2025.  
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, conforme Edital de Chamamento Público n.º 
007/2025, LEI ALDIR BLANC 2 - PNAB,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - TORNAR PÚBLICO o resultado final 

dos projetos contemplados do Edital de Chamamento Público n.º 
007/2025.  

 

Art. 2.º - HOMOLOGAR o resultado final do 
Edital de Chamamento Público n.º 007/2025 - LEI ALDIR BLANC 2 - 
PNAB, conforme segue abaixo: 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 007/2025 - PNAB 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 007/2025 - PNAB 

LEI ALDIR BLANC 

 

RESULTADO FINAL 

 
 

Projeto Proponente CNPJ Categoria Resultado 

Festival de Calouros de 
Brasilândia do Sul 

M B ROSSI PRODUÇÕES  
LTDA 

59.543.599/0001-52 MÚSICA CONTEMPLADO 
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Art. 3.º - Conforme item 10 do edital, o agente 

cultural contemplado será convocado a assinar o TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL, conforme Anexo IV, de forma presencial ou electronica, 
devendo a                                                        zer a 
referida convocação por e-mail. 

 
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Registre-se e cumpra-se. 

 
PAÇO MUNI IPAL “D        U       

G        ”      16 (dezesseis) dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte cinco - 34.º ano de emancipação política do município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.   

 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 516/2025
DATA: 16/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 
14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr. Antônio Donizete Honorato, portadora da RG 
n.º X.874.XXX-6 e do CPF nº XXX.740.XXX-87, como Gestor de Ata Registro 
de Preços nº 170/2025. E o Sr. José Roberto Pogioli, portador da RG n.º 
1.204.XXX-0 e do CPF nº 174.XXX.709-49, como Fiscal da Ata de Registro 
de Preços nº 170/2025, Empresa: AGRO SERVICE MECANICA VEICULOS 
AGRICOLA LTDA., firmado entre este ente Municipal e a Entidade.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de outubro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 170/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2025
CONTRATADA: AGRO SERVICE MECANICA VEICULOS AGRICOLA 
LTDA
CNPJ: 31.648.923/0001-88
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de mão de obra mecânica para manutenção preventiva 
e corretiva de máquinas pesadas pertencentes à frota municipal 
de Icaraíma/PR, incluindo motoniveladoras, pás-carregadeiras, 
escavadeiras hidráulicas e retroescavadeiras, conforme especificações 
técnicas e condições estabelecidas neste documento e seus anexos.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil 
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 084 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câMara MuniciPal de icaraíMa
ATO DA MESA Nº 061/2025
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2025
OBJETO:  Aquisição de 01 (uma) impressora multifuncional e 11 (onze) 
mouses sem fio, destinados a atender às necessidades administrativas 
da Câmara Municipal de Icaraíma.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA 
MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 
77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 
75, Inciso I;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 3.255,00 (três mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem 
rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA – 
AVENIDA PARANÁ, Nº 5195 – ZONA III, UMUARAMA – PR, CNPJ Nº 
37.256.314/0001-60
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer 
jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 
001/2025 de 06/01/2025.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e 
ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres 
e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês Outubro  de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 133/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa 
de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de 
Dispensa Eletrônica n° 025/2025, em favor empresa 48.705.865 SUELI 
LELLI ROBERTI DA LUZ, CNPJ: 48.705.865/0001-80, que tem como 
objeto aquisição de carrinho de recarga para notebooks e trituradora de 
papel para secretaria municipal de educação, no valor de R$ 25.630,00 
(vinte e cinco mil, seiscentos e trinta reais), com vigência de 06 (seis) 
meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias de outubro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 161/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1669/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua 

da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, PAULO SERGIO 
CARVALHO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à PRAÇA CARLOS GOMES, 155, na cidade de 

ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 01.691.599/0001-10, neste ato representada por seu sócio 

Administrador: PAULO SERGIO CARVALHO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 

ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 136/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 41/2.025  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

6 

Divisora de massa industrial inox: Com 36  

divisões por operação; Material: Base em aço  

carbono com pintura epóxi, estrutura e  

engrenagem em ferro fundido, carenagem em aço  

inox; Capacidade de Massa: 2,8 kg; Porções por  

Operação: 36; Dimensões: Altura de 131 cm,  

largura de 43 cm, profundidade de 48 cm; com  

certificação do Inmetro.  

UN 1 G. Paniz R$ 3.616,00 R$ 3.616,00 

7 

Fogão industrial: Estrutura em aço carbono com  

acabamento em pintura a pó eletrostática com 

base  fosfatizada; Funcionamento a gás GLP 

baixa  pressão; Nº de Queimadores: 4; Tipo de  

queimadores: duplos  Grelha em ferro 30x30 em 

ferro fundido; Mesa  com perfil 10 cm; Registro 

cromado 1/4"; Bandeja  coletora de resíduos em 

aço galvanizado;  Medidas: Altura: 82 cm, 

Largura: 1,06 m,  Profundidade: 1,06m, Peso: 

93,5kg; com  certificação do Inmetro.  

UN 1 Venâncio R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

12 
Modeladora para pães: Sistema patenteado de  

troca de feltro; Carenagem: Chapa de aço; Nível 

de  ruído: Baixo; Capacidade: Pães até 500 g;  

UN 1 G. Paniz R$ 8.080,00 R$ 8.080,00 

 
 

 
 

2 
 

voltagem: 220v monofásico; Área útil do  cilindro: 

500 mm; Abertura máxima do rolo: 15  mm; 

Diâmetro do cilindro superior: 49 mm;  Diâmetro 

do cilindro inferior: 100 mm; Diâmetro  do cilindro 

de arraste: 84 mm; Dimensões  (AxLxP): 111 x 74 

x 75 cm; Peso: 100 kg; com  certificação do 

Inmetro.  

15 

Fatiador de pães industrial inox: Produz fatias  de: 

12mm de espessura; Para os mais diversos  tipos 

de pães; Lâminas de corte: Aço carbono  

temperado; Regulagem automática da altura: De  

acordo com o tamanho do pão; Empurrador  

automático do pão; Sistema de guia do pão; Com  

bandeja para coleta de resíduos; Com embalador  

manual de pães; Estrutura robusta: Aço 

SAE1020;  Revestimento do pedestal: Pintura 

epóxi branca;  Fechamentos laterais: Polímero de 

alta resistência;  Baixo nível de ruído; Capacidade 

de produção: até  360 pães por hora; Altura do 

pão: 140 mm  (máxima) e 50 mm (mínima); 

Largura máxima do  pão: 350 mm; Frequência: 60 

Hz; Potência: 1/4 cv;  Voltagem: 220v; Dime 

UN 1 G. Paniz R$ 11.549,00 
R$ 

11.549,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

 
 

 
 

3 
 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Altônia – PR, 16/10/2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1969/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua 

da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, REGIS AZEVEDO 
KAPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA LA SALLE, 399, na cidade de Carazinho - RS, inscrita 

no CNPJ sob n.º 15.152.448/0001-06, neste ato representada por seu sócio Administrador: REGIS AZEVEDO 
KAPP, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Carazinho - RS, denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 136/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato 

de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 41/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

14 

Resfriador e dosador de água gelada inox:  

Capacidade: 100 litros; Potência: 1/5 cv;  

Voltagem: 220V; Dimensões (AxLxP): 121 x 46 

x  56 cm; Peso: 55 kg; Estrutura: Aço inox;  

Isolamento: Peça única de poliuretano 

expandido;  Reservatório: Poliestireno; 

Controle: Digital;  Temperatura de trabalho: 

3ºC a 7ºC. com  certificação do Inmetro.  

UN 1 venancio 
R$ 

3.090,00 
R$ 3.090,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
 Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Altônia – PR, 16/10/2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 162/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1969/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua 

da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, REDEPEL 
DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AVENIDA JOÃO FERREIRA NEVES, 

3033, na cidade de Campina do Simão - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.481.107/0001-48, neste ato 

representada por seu sócio Administrador: GEFERSON JUNIOR WOGNEI, brasileiro, empresário, residente 

e domiciliado na cidade de Campina do Simão - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 136/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão 

Nº 41/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

2 

Armário para crescimento de pães de sal:  

Estrutura em Aço Inox 304 (interno e externo);  

Capacidade: 20 assadeiras ou esteiras 58 x 70  

cm; Fecho da porta vedado; Possui rodinhas 

para  facilitar a locomoção; Peso líquido: 80 

kg; Peso  bruto: 81,5 kg; Largura: 70 cm; 

Altura: 197 cm;  Profundidade: 70cm; 

Desmontável; com  certificação do Inmetro.  

UN 3 IMECA 
R$ 

3.280,00 
R$ 9.840,00 

3 

Armário para Crescimento de pães doces:  

Estrutura em Aço Inox 304 (interno e externo);  

Capacidade: 20 assadeiras ou esteiras 58 x 70  

cm; Fecho da porta vedado; Possui rodinhas 

para  facilitar a locomoção; Peso líquido: 80 

kg; Peso  bruto: 81,5 kg; Largura: 70 cm; 

Altura: 197 cm;  Profundidade: 70cm; 

Desmontável; com  certificação do Inmetro.  

UN 2 IMECA 3.550,00 7.100,00 

4 

Armário aberto: Estante Aberta Esqueleto 

58x70  capacidade para 20 esteiras; Inox 304 

Com  Rodízios; Peso: 24,73 Kg ; Medidas 

Totais: 196  cm A x 65 cm L x 75 cm P; com 

certificação do  Inmetro.  

UN 2 IMECA 1.900,00 3.800,00 

 
 

 
 

2 
 

11 

Mesa de serviço inox:  Tampo aço 304 com 3 

mm  de espessura e reforços embaixo; 

Estrutura toda em  inox tubo 2" aço Inoxidável; 

Montagem através de  encaixe tipo cunha; 

Terminais plásticos nos pés  com regulagem 

de altura; Com paneleiro liso;  Medidas Altura: 

86 cm, Largura: 200 cm,  Comprimento: 90 

cm.  

UN 2 LAKOZIA 4.280,00 8.560,00 

13 

Pia em inox: Tampo aço inox 304 0,80mm com  

bordas retenção de líquidos e encosto 10cm; 

Cubas  aço inox 304 tamanhos: 

0,60x0,50x0,35m;  Estrutura tubo 2" aço inox 

304; Altura da pia do  chão até o tampo: 

0,89m; Altura da pia do chão até  o encosto: 

0,96m; Montagem através de encaixe  tipo 

cunha; Terminais plásticos nos pés com  

regulagem de altura; A estrutura feita de tubo 

1  1/4" aço inox 200; com um paneleiro 

gradeado. 

UN 1 LAKOZIA 5.520,00 5.520,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;  

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
[Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Altônia – PR, 16/10/2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 160/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 1669/2025 

MODALIDADE PREGÃO Nº 41/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 
 

                 MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua 

da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, LICITARA COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à RUA PROF ERGILIA 

MICELLI, 544, na cidade de ARARAQUARA - SP, inscrita no CNPJ sob n.º 29.953.468/0001-82, neste ato 

representada por seu sócio Administrador: LEONARDO JIRICÓ DE OSTI, brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de ARARAQUARA - SP, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 136/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão Nº 

41/2.025  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024. 

Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 

10 

Liquidificador industrial:  Inox Profissional e  

Industrial de Alta Rotação de 4 Litros; Copo  

Monobloco (sem solda), em aço inox,  

Rotação:  22.000 rpm;  Potência: 1200W; 

Frequência: 50 60Hz; Largura:270.00m;  

Profundidade:240.00mm; Peso líquido: 

5.30kg;  Peso bruto: 6.40 kg; com 

certificação do Inmetro. 

UN 3 SKYMSEN R$ 1.199,00 R$ 3.597,00 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado 

Eventuais anexos dos documentos supracitados  

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 

ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0000 1101 449052280000 720 4242 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

0000 1101 449052280000 3000 4453 Equipamentos p/Instalação 

Panificadora C 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Altônia – PR, 16/10/2025.  

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 423, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
Determina o contingenciamento das despesas, limitação de empenhos das dotações orçamentárias 
e das movimentações financeiras dos órgãos da administração do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do §1º do artigo 76 da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que 
se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa pública;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal), que determina a limitação de empenho e movimentação financeira 
sempre que verificado que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 
fiscais;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio das contas públicas, observando 
os princípios da responsabilidade fiscal, eficiência e economicidade na gestão dos recursos 
municipais;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar as despesas de custeio e de pessoal à realidade 
financeira e orçamentária do Município;
CONSIDERANDO que a adoção de medidas preventivas, visam assegurar a continuidade dos 
serviços públicos essenciais e a manutenção da capacidade de investimento da Administração 
Municipal,
DECRETA:
Art. 1º A movimentação financeira e a limitação de empenho de dotações orçamentárias dos 
órgãos da Administração do Município de Cruzeiro do Oeste ficam condicionados pelas diretrizes 
estabelecidas neste Decreto visando a contenção de despesas de custeio e de pessoal da 
máquina administrativa municipal.
Parágrafo Único. Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições 
orçamentárias e financeiras, optar pela suspensão de suas execuções, observado o que dispõe o 
§ 2º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e os juízos da conveniência 
e oportunidade administrativa, visando-se salvaguardar o interesse público.
Art. 2º Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2025, exceto em casos excepcionais, devidamente 
justificados e autorizados pelo Prefeito Municipal:
I – novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
II – a cessão e/ou locação de veículos para atividades não essenciais;
III - realização de cursos, seminários, congressos, simpósios e demais eventos que impliquem 
despesas com inscrição, diárias ou deslocamento;
IV - despesas com aquisição de veículos, equipamentos, e materiais permanentes, salvo quando 
oriundas de transferências voluntárias;
V - A concessão de:
a)	 gratificação por prestação de serviço extraordinário;
b)	 licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em substituição;
c)	 horas extras;
d)	 diárias, adiantamentos e passagens.
Art. 3º Ressalvada as situações das contratações em curso, oriundas dos Processos Seletivos 
Simplificados e Concursos, ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, 
contratações ou renovações de contratos temporários, convocações para regime especial e 
contratações ou renovações de estágios, ressalvadas as situações de necessidade excepcional 
prévia e devidamente justificada e expressamente autorizada pelo Prefeito Municipal.
§1º As férias deverão ser programadas de modo a racionalizar a força de trabalho e contribuir para 
a redução de despesas.
§2º Fica mantida a observância do disposto no art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
101, de 2000, em caso de atingimento dos limites de despesa com pessoal.
Art. 4º Fica autorizada, em caráter excepcional e temporário, a redução de horário de atendimento 
ao público nas Secretarias e Departamentos da Administração Direta e Indireta, que passarão a 
funcionar das 7h30min às 13h30min, sem interrupção, mantido o cumprimento da jornada legal 
de trabalho pelos servidores e sem prejuízo aos serviços essenciais, no período de 20 de outubro 
de 2025 a dia 31 de dezembro de 2025, nos termos do poder regulamentador conferido ao Chefe 
do Poder Executivo pela Lei Orgânica Municipal e observada a legislação de pessoal vigente.
§1º Caberá a cada Secretaria apresentar plano de funcionamento e escala interna compatível com 
cumprimento da jornada legal, podendo estabelecer expediente interno ou regime de revezamento, 
conforme a natureza das atividades desempenhadas.
§2º A medida tem caráter administrativo e temporário, visando à racionalização do uso de recursos 
públicos, não implicando alteração contratual, redução salarial ou modificação de carga horária 
prevista em lei ou regulamento interno.
§3º Os horários dos serviços essenciais permanecerão inalterados.
§4º a Secretaria Municipal de Administração e a Controladoria Interna acompanharão o 
cumprimento desta medida e comunicarão o Chefe do Poder Executivo eventuais necessidade 
de ajuste.
Art. 5º Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em relação à média 
dos gastos efetuados até 31 de dezembro do corrente exercício, no que se refere a:
I – água e energia elétrica;
II – telefonia e internet;
III – combustíveis e lubrificantes;
IV – materiais de consumo;
V – serviços de terceiros prestados por pessoas físicas e jurídicas.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Administração e a Controladoria Interna acompanhar e 
monitorar o cumprimento das metas de redução fixadas neste artigo.
Art. 6º Fica determinado que as Secretarias Municipais:
I – procedam a revisão dos contratos de limpeza, vigilância, informática, locação de veículos e 
demais serviços terceirizados em vigência, visando redução de custos;
II – avaliem a necessidade de manutenção de imóveis locados e promovam revisões quando 
cabíveis;
III – priorizem o uso de meios digitais em substituição a impressões e papéis;
IV – encaminhem, no prazo de 15 (quinze) dias, relatório das medidas adotadas para o cumprimento 
deste Decreto, a ser encaminhado à Secretaria de Administração e a Controladoria Interna.
Art. 7º Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2025, a realização de eventos, festividades e 
patrocínios custeados com recursos livres do Tesouro Municipal, exceto aqueles de caráter 
obrigatório e indispensáveis ao funcionamento da administração ou de relevante interesse público, 
mediante autorização expressa do Prefeito Municipal.
§1º A vedação prevista no caput não se aplica às ações e eventos financiados com recursos 
vinculados a programas, convênios, transferências voluntárias ou outras receitas com destinação 
específica, cuja aplicação esteja condicionada ao cumprimento de objeto previamente definido.
§2º Nos casos de eventos custeados com recursos vinculados que exijam contrapartida do 
município, esta somente poderá ocorrer mediante autorização prévia do Prefeito, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira.
§3º A Secretaria Municipal de Administração deverá acompanhar e validar os planos de trabalho e 
prestações de contas relativos às ações previstas neste artigo.
Art. 8º Os Secretários Municipais responderão pela observância das disposições deste Decreto e 
pela adoção das providências necessárias à sua fiel execução.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, que pretende 
realizar DISPENSA de licitação para Aquisição de garrafa térmica de café, com capacidade de 1 
litro, fabricada em aço inoxidável, com sistema de acionamento por bomba (pressão), resistente, de 
fácil manuseio e limpeza, destinada ao uso nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, 
com base na  Lei Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para 
aquisição de itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte 
integrante deste procedimento. O valor máximo da contratação é de R4 208,17 (duzentos e  oito 
reais e dezessete centavos). Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento 
do objeto do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 
23:59 horas do dia 21 de Outubro de 2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) 
juntamente com a Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br, ou de 
forma presencial no endereço: Rua monte Belo,605,centro, Icaraíma/PR. A contratação somente 
se dará ao fornecedor que apresentar a menor proposta de preços e estiver em condições de 
Habilitação, cujos documentos a serem apresentados constam no Termo de Referência (Anexo I) 
e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 020/2025.
Icaraíma, 16 de Outubro  de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Câmara Municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 062/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 302/2025 formulado pelo Vereador Altair Gomes, 
requerimento/solicitação nº 303/2025 formulado pela Vereadora Lea José de Andrade Cardoso 
e requerimento/solicitação nº 304/2025 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho
RESOLVE:
Fica o Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (matrícula nº 48) e os Vereadores ALTAIR 
GOMES (matrícula nº 262) e LEA JOSÉ DE ANDRADE CARDOS (matrícula nº 261) autorizados 
a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 21, 22 
e 23 de outubro de 2025, para participarem do evento “Oficina Interlegis – Inteligência Artificial 
na Comunicação Digital”, local do evento: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu – Travessa Oscar 
Muxfeldt – 81 - Centro, evento promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro – ILB – Programa 
Interlegis – Senado Federal, durante os dias 22 à 23 de outubro/2025, cabendo-lhes o recebimento 
de 2 (duas) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.113,76 (mil cento e treze reais e setenta 
e seis centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o Servidor e os Vereadores apresentar 
a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos 
de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês outubro de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PERERA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 024/2025
Contrato n° 064/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 16 de outubro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VIDEBAND – INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
CNPJ: 03.574.465/0001-44.
OBJETO: Aquisição de bandeiras do País, Estado e Município para atender as necessidades do 
Município de Ivaté/PR.
VALOR TOTAL: R$ 10.650,00.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°101/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando à aquisição e instalação de brinquedos 
acessíveis, por meio da Deliberação CEDCA/PR nº 80/2022, que estabelece 
implantação de parques acessíveis para crianças com deficiência em parques ou 
praças municipais.
Valor Total: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais)
Vigência: 10 de outubro de 2025 a 10 de outubro de 2026.
Fundamentação: Pregão nº14/2025.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 59/2025
Processo Administrativo n.º 92/2025
Objeto:  contratação de pessoa física SONIA MARIA DOS SANTOS BORTOLOTO 
para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, atender nas 
unidades básicas de saúde com a carga horária de 40 horas semanais, sendo os 
serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência da secretaria 
municipal de saúde de Perobal – Pr., conforme Credenciamento n.º 004/2025 
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SONIA MARIA DOS SANTOS BORTOLOTO
Valor total: R$ 43.668,96
Fundamentação legal: artigo 74, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 16/10/2025



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 17 de outubro DE 2025b10

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.543/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00	 296	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
210.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	
210.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00	 134	 MATERIAL DE CONSUMO	 102.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	102.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003	 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00	 181	 MATERIAL DE CONSUMO	 108.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	108.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

DECRETO Nº 7.542/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 3.927,95 (três mil 
novecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001	  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00	 756	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 	
3.927,95
FONTE	 917	 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INFANCIA - DELIBERAÇÃO 
047/2022	 3.927,95
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.	 RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
341	 1.3.21.01.01.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL	 3.927,95	924
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.541/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
33.524,24 (trinta e três mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos)), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001	  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00	 757	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 	
33.524,24
FONTE	 3917	 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 
047/2022 - EXERCICIOS ANTERIORES	 33.524,24
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR
3917	 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 33.524,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 Sara Cristina dos Santos	 19°	 XXX.883.699-XX
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do mês de outubro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 061/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 004/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Assistência Social – Serviço Social
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Mirian Nascimento Nicolau Aragão	 70
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Educação – Nutrição
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 TOTAL
1º	 Geovanna Barbosa Rocha	69
Ivaté, 16 de outubro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 656
 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RUBENS DE SOUSA, matrícula n°1927 ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/10/2025 04:00h/15:00 Cascavel-pr	Conduzir paciente para internamento para tratamento de 
saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de outubro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA N°657
 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
 Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  
(setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal CARLOS ALBERTO 
DA SILVA matrícula n°1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do 
Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/10/2025 17/10/2025	 08:00
20:00	 Piraquara-PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital 
San Julian
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de outubro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 658
 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor WAGNER SILVA, matrícula n° 604, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/10/2025 05:00h/16:00
Maringá - PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde na Radioclínica
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Douradina/PR, 16 de outubro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Agente de Combate às Endemias
NOME		  CLASSIFICAÇÃO
Renan Russi Trentini	 2°
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
UBS	 Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de outubro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 16 de outubro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - YUGI NELSON TERUI CNPJ: 05.103.721/0001-40
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 18/2025 – MODALIDADE DISPENSA Nº 13/2025.
OBJETO: Contratação de serviços de rebobinamento de motores para conserto de equipamentos 
da casa de bomba da estação de captação de água e estação elevatória de esgoto pertencente ao 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.845,00 (Nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 16/10/2025
TÉRMINO: 15/10/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA FÍSICA Nº 01/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - GESSI ANTÔNIO MENEZES CPF:369.147.549-34
OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação temporária de Ajudante de 
Serviços, atendendo à solicitação Do Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
com fundamento no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, art. 250 e da Lei Municipal nº 
1.095/1993(Estatuto do Servidor) e inciso VIII, do art. 2º c/c  § 3º, do art. 3º, ambos da Lei Municipal 
nº 1.460/2009.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.902,22 (Seis mil novecentos e dois reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 01/09/2025
TÉRMINO: 31/10/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, art. 250 e da Lei 
Municipal nº 1.095/1993(Estatuto do Servidor) e inciso VIII, do art. 2º c/c  § 3º, do art. 3º, ambos 
da Lei Municipal nº 1.460/2009.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2025.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 60/2025
Processo Administrativo n.º 93/2025
Objeto: Contratação da empresa C M COELHO LABORATÓRIO, para a prestação de serviços 
na realização de exames especializados, para atendimento ao Sistema Único de Saúde, com 
procedimento e valores constantes na tabela SUS, disponibilizada pelo Ministério da Saúde 
conforme Credenciamento n.º 007/2025 
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C M COELHO LABORATÓRIO
Valor total: 480.000,00
Fundamentação legal: artigo 74, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 16/10/2025

Município de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública as Estradas Vicinais, denominando-as “Estrada Palmital”, 
e “Estrada Rondon”, “Estrada Coroados”, “Estrada Floresta”, “Estrada Jurema” e “Estrada Safira”, 
situadas no Município de Pérola, Estado do Paraná e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei Orgânica do Município,
Considerando que as referidas estradas vicinais são conservadas, ao longo dos anos, pelo 
Município e para o interesse da população;
Considerando que as estradas vicinais ligam ao perímetro urbano do município de Pérola;
Considerando que as estradas vicinais se encontram dentro do perímetro do município e está no 
sistema viário, capitulado no Plano Diretor (Lei Complementar nº 151/2025).
DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídas como Estradas Vicinais Municipal e com denominação de “Estrada 
Palmital”, e “Estrada Rondon”, “Estrada Coroados”, “Estrada Floresta”, “Estrada Jurema” e 
“Estrada Safira”, situadas em zonas rurais do Município de Pérola.
Art. 2º As Estradas mencionadas no caput do art. 1º, e com as coordenadas abaixo descritas, ficam 
declaradas de utilidade públicas para fins de melhorias e pavimentação asfálticas.
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 224.959,68	 L	 223.748,60
 	 PALMITAL	 4.000,00m	 22K	 N	 7.366.416,41	 N	 7.370.184,78
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 222.521,94  	L	 220.725,55
 	 RONDON	 2.000,00m	 22K	 N	 7.374.684,40	 N	 7.374.027,85
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 228.673,54 	 L	 229.672,54
 	 COROADOS	 1.300,00m	 22K	 N	 7.365.154,94	 N	  7.364.404,58
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 225.198,06 	 L	 226.857,57
 	 FLORESTA	 2.000,00m	 22K	 N	 7.359.063,92 	 N	 7.358.373,40
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 227.626,65 	 L	 229.815,44
 	 JUREMA	 6.000,00m	 22K	 N	 7.361.994,49 	 N	  7.358.378,01
Pérola	 ESTRADA	  	  	 L	 221.234.527	L	 225.132.534
 	 SAFIRA	 5.060,00m	 22K	 N	 7.362.354.991	 N	 7.363.671.455
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola Pr, 16 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.737, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel que especifica e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, em conformidade com o art. 34, 
inciso VIII, da Lei Orgânica, o lote urbano n. 2-B (dois-B), medindo 408,51 m² (quatrocentos e oito 
vírgula cinquenta e um metros quadrados), da quadra n. 134 (cento e trinta e quatro) localizado no 
perímetro urbano do Município de Pérola, conforme matrícula n. 12.397 do SRI de Pérola, Paraná.
Parágrafo único. O custo máximo para aquisição do imóvel não poderá ultrapassar o valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais).
Art. 2º A área a ser adquirida destina-se à construção da clínica de Fisioterapia.
Art. 3º A aquisição do imóvel será realizada por meio de processo licitatório, e, posteriormente 
formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda e posterior registro 
na matrícula no imóvel.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 16 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
 

O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 03 

de novembro do ano de 2025, na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos, da(s) seguinte(s) 

obras(s): 

Local do 

Objeto 
Objeto 

Quantidade 

e unidade 

de medida 

Prazo de 

execução  

Estrada Itú Pavimentação Estrada Rural 18.948 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Perobal – 

www.perobal.pr.gov.br  e na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL COMPRAS https://bll.org.br/ . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 

da plataforma. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16  de outubro de 2025. 

 

 

 

 
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 236/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 086/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o resultado do 

Pregão Eletrônico, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
arranjos florais, coroas, orquídeas, cestas, cachepots, vasos de plantas, mudas e para a prestação de 
serviços de jardinagem e decoração, destinados ao atendimento das demandas do Município de 
Iporã/PR em eventos oficiais, solenidades, homenagens, atividades culturais, datas comemorativas e 
manutenção de espaços públicos, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos constantes do processo administrativo correspondente: 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
NOELI HERRIG FRANCESQUINI LTDA 05.468.789/0001-23 

 
R$ 59.570,00 

22.123.833 VANESSA TORTOLA COSTA 22.123.833/0001-82 R$ 92.428,50 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 

Iporã-PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 198/2025 
Pregão Eletronico Nº 062/2025 
Edital n°127/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 

Contratada: WAGNER APARECIDO DA SILVA 00988487985 - 
14.496.505/0001-01 
 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Borracharia, 
de forma contínua, para atendimento das demandas da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Maria Helena/PR., conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 138.715,97 (Cento e trinta e oito mil, setecentos e quinze reais 
e noventa e sete centavos). 
Vigência: 08/10/2025 a 08/10/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de 
material de expediente e Kit Escolar visando atender as diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 03/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 03/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/11/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.085.293,75 (um milhão, oitenta e cinco mil, duzentos e 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: SIM, LOCAL, PARA ITENS DE ATÉ 
R$ 80.000,00 E ITENS COM COTA RESERVADA DE 25%.
POSSUI ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA: SIM.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 16 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 17 de outubro DE 2025 b11

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025 
 

O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 04 

de novembro do ano de 2025, na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos, da(s) seguinte(s) 

obras(s): 

Local do 

Objeto 
Objeto 

Quantidade 

e unidade 

de medida 

Prazo de 

execução  

Sede Municipal Creche 456,86 m² 270 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Perobal – 

www.perobal.pr.gov.br  e na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL COMPRAS https://bll.org.br/ . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 

da plataforma. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16  de outubro de 2025. 

 

 

 

 
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 20/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 02/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/10/2025 a 
23/10/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 001 Vagner dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê* 

3º 087 Fernando Garcia Neto Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 016 Charles Tambolo Santos Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

6º 002 Laureli Alves de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 
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5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 
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Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 35/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/10/2025 a 
23/10/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 228 Valdenir Aparecido da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

5º 036 Rodrigo Vieira Machado Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 295 Thalia de Lara Mendes Médico Intervencionista Ivaiporã 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
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Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 36/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 17/10/2025 a 
23/10/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

16º 016 Ana Paula Tomain Mesquita Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

5º 054 Bruna Guedes Vieira TARM Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano.   
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. Contratação para atuar como folguista de 
férias, turno diurno/noturno, conforme necessidade do CIUENP. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 078/2025 

CONCORRENCIA PRESENCIAL N.º 002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, 
EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM 
COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEROBAL-
PR. 

NO EDITAL DA LICITAÇÃO CONCORRENCIA PRESENCIAL N.º 002/2025  

ONDE SE LÊ: 

REGIONALIDADE: SIM 

LEIA-SE: 

REGIONALIDADE: NÃO 

 

Salienta-se que a presente errata no instrumento convocatório não afeta a 
formulação da proposta uma vez que não houve alteração no objeto a ser licitado 
e muito menos em seus quantitativos, não havendo margem para dúvidas em 
relação à mesma. 

 

Perobal, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

CRISTIANO CEZAR MERLINI 
ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 TERMO ADITIVO N.º 01  
Ao TERMO DE FOMENTO n° 001/2025, firmado no dia 14 de abril de 2025, 

 INEXIGIBILIDADE N° 002/2025 

O MUNICIPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONCEDENTE e de outro lado, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.145.569/0001-04, neste ato representada por sua Presidente VILMA APARECIDA DA 
SILVA MARGONARI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 23.537.109-9 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 177.678.758-73, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 
1613, centro, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominada 
PROPONENTE, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, AO TERMO DE FOMENTO N° 
001/2025, inexigindo a realização de Chamamento Público, Edital nº 041/2025, Inexigibilidade nº 
002/2025, consoante previsão contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em 
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, 
Lei nº 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal 1.821/2022 e Decreto Municipal nº 041/2017, 
conforme cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem como finalidade aditar o valor do 
Termo de Fomento, conforme solicitação em oficio nº 164/2025, da Secretaria Municipal de Educação e 
recursos financeiros oriundos do FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto 
Municipal nº 041/2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR - O valor total a ser repassado em virtude do presente aditivo, como 
estabelecido na cláusula primeira, será de R$ 381,96 (trezentos e oitenta e um reais e noventa e seis 
centavos) a ser reajustada nas parcelas ainda pendentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no termo de fomento n° 001/2025, firmado entre as partes. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONCEDENTE e PROPONENTE, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 15 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 248/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 248/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e , F H MATSUDA 
MONITORAMENTO E INTERNET LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Avenida Tapejara, 318, centro, na cidade de Paraiso do Norte no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 34.878.361/0001-57, oriundo do processo de licitação modalidade 
Dispensa nº 026/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de portabilidade de linhas 
telefônicas e serviços de telefonia, conforme termo de referência. 
 

Em atendimento ao Ofício nº 448/2025, expedido pela Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, solicitando a adoção das medidas necessárias para a 
transferência dos saldos, no valor de R$ 439,60 (quatrocentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos) anteriormente vinculados àquela Secretaria, para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
contratuais da Dispensa mencionado em epígrafe. 

 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 16 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 259/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLOMI'S COM. DE EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 08.983.127/0001-80 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 175/2025 – Dispensa nº 49/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPIs), para utilização dos servidores lotados na Secretaria de Obras e Viação e Secretaria de Saúde 

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.448,90 (doze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa 
centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias após emissão da nota fiscal/fatura, sem emendas e sem 
rasuras 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos 
termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 16 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

 

CONTRATADA 
CLOMI'S COM. DE EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 08.983.127/0001-80 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025  
O Municipio de Icaraima torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
06 de novembro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br,, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

     Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Bairro Parque 
Residencial Alphaville 

Construção  
de creche 500,98 m²  270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.icaraima.pr.gov.br e na 
plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Icaraima, 16 de outubro de 2025. 
                     
                    
                    Joyce da Silva Francisco Vergentino 
                                Agente de Contratação 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2025b12

 

 
 
 

1 
 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 

 
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência - CORIPA, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico n.º 007/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço https://bnc.org.br/. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, Ato Público n.º 002/2024 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital 
 
ObJETO: Registro de preços para eventual aquisição de itens eletrônicos, 
destinados à sede administrativa do Consórcio, conforme demanda. 
VALOR MAXIMO: R$ 105.560,25(cento e cinco mil quinhentos e sessenta reais 
e vinte e cinco centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30h do dia 30/10/2025 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:40h do dia 
30/10/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00h do dia 30/10/2025. 
 
São Jorge do Patrocínio– PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 

THAMIRES COLONELLI DA SILVA RONCOLATTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
  

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 

              DECRETO N° 239, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.738 de 16 de 
outubro de 2025, 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 7.866,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos), por 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento á Mulher 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 916)                                                                                        R$ 6.726,13 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 942)          R$ 1.140,58 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 7.866,71 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

916 – Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Política Pública dos Direitos da Mulher          R$ 6.726,13 
942 – Termo de Patrocínio - ITAIPU Binacional                                              R$ 1.140,58 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 7.866,71 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Pérola, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 

              DECRETO N° 240, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-
2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.739 de 16 de 
outubro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 5.115,05 (cinco mil, cento e quinze reais e cinco centavos), por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.031 Apoio a Instância do Controle Social 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 3338)                                                                                      R$ 2.115,05 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3338)                                                                                     R$ 1.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 3338)                                      R$ 1.500,00 
 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 5.115,05 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3338 – PROGRAMA EST. DE QUALIF. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - Exercícios Anteriores    R$ 5.115,05 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 5.115,05 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pérola, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

DECRETO N° 242, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.741 de 16 de 
outubro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 0,66 (sessenta e seis centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.5.001 Construção de uma creche 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 617)                                                                                                    R$ 0,66 
 
TOTAL                                                                  R$ 0,66 
 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.3.176 Reforma e instalação no Centro de Convivência. 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 617)                                                                                                    R$ 0,66 
 
TOTAL                                                                  R$ 0,66 
 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pérola, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 22/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 22/2025.  
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos e impressos que serão 

utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e as bases 

Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná por um período de 12 meses. 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA 27.225,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

A.P. RODRIGUES LTDA 5.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 151/2025 –  INEXIGIBILIDADE nº 018/2025. 
 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
e considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
Inexigibilidade n. 018/2025, com fulcro no artigo 74, II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA: CINE LASER CINEMAS UMUARAMA LTDA, 
CNPJ Nº 40.850.944/0001-72, Avenida Paraná, nº 8455, Loja L055, Umuarama-PR., para 
Contratação de serviço de cinema destinada às crianças do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para comemoração em alusão ao dia das crianças, 
conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 1.350,00 (um 
mil, trezentos e cinquenta reais), base legal artigo 74, II,  da Lei nº 14.133/21 C/C art. 74 e 
seguintes do Decreto Municipal n° 025/2024. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

 
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Conforme 

constam as informações contidas no DFD 257/2025 da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 74, II,  da Lei nº 
14.133/2021, cumprindo a empresa com os requisitos dispostos na legislação. 

 
HOMOLOGO a contratação por Inexigibilidade de licitação com a melhor 

qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 
 
 

Maria Helena - PR,  16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 

ITEM QTDE. SITUAÇÃO DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 80 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTSAL – CATEGORIA LIVRE, COM 02 TEMPOS
DE 20 MINUTOS CORRIDOS, CRONOMETRADOS
NO ÚLTIMO MINUTO DE CADA TEMPO E
PERÍODO SUPLEMENTAR QUANDO
NECESSÁRIO (CONTENDO 04 ARBITROS
FEDERADOS).

275,00R$                 22.000,00R$            J. A. BEZERRA - TRANSPORTES – 
CNPJ: 15.010.237/0001-20

2 20 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTSAL – CATEGORIA LIVRE, COM 02 TEMPOS
DE 20 MINUTOS CRONOMETRADOS E PERÍODO
SUPLEMENTAR QUANDO NECESSÁRIO
(CONTENDO 04 ARBITROS FEDERADOS).

334,00R$                 6.680,00R$              J. A. BEZERRA - TRANSPORTES – 
CNPJ: 15.010.237/0001-20

3 80 SERVIÇO
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTSAL – CATEGORIAS DE BASE. (CONTENDO
03 ARBITROS FEDERADOS).

259,00R$                 20.720,00R$            J. A. BEZERRA - TRANSPORTES – 
CNPJ: 15.010.237/0001-20

4 40 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTEBOL SUÍÇO – CATEGORIA LIVRE COM 02
TEMPOS DE 25 MINUTOS CORRIDOS E PERÍODO
SUPLEMENTAR QUANDO NECESSÁRIO
(CONTENDO 04 ARBITROS FEDERADOS).

260,00R$                 10.400,00R$            
GUILHERME DA SILVA 

CAMTRUCK LTDA – CNPJ: 
43.497.859/0001-60

5 60 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
FUTEBOL COM 2 TEMPOS DE 45 MINUTOS E
PERÍODO SUPLEMENTAR QUANDO
NECESSÁRIO (CONTENDO 02 ARBITROS
FEDERADOS E 02 BANDEIRAS/ASSISTENTE DE
LINHA FEDERADOS).

582,00R$                 34.920,00R$            ANY CAROLINY DANTAS DOS 
SANTOS – CNPJ: 27.443.760/0001-20

6 20 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE
HANDEBOL COM 2 TEMPOS DE 30 MINUTOS
CORRIDOS E PERÍODO SUPLEMENTAR QUANDO
NECESSÁRIO (CONTENDO 04 ARBITROS
FEDERADOS).

440,00R$                 8.800,00R$              M. R. ALEM – CNPJ: 23.772.556/0001-
00

7 20 SERVIÇO

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO DE
FUTSAL, FUTEBOL, FUTEBOL SUIÇO, VOLEI E
HANDEBOL. DIÁRIA POR ARBITRO . O Torneio
consiste numa modalidade de competição que é
realizada durante 01 dia inteiro (manhã, tarde e noite),
independentemente da quantidade de times e jogos.
Diante disso, seu início e seu término ocorrem no
mesmo dia. (O ÁRBITRO DEVERÁ SER
FEDERADO)

394,00R$                 7.880,00R$              ANY CAROLINY DANTAS DOS 
SANTOS – CNPJ: 27.443.760/0001-20

TOTAL: 111.400,00R$          

Mariluz, 16 de outubro de 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LOTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-800

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VALRES ARREMATADOS

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 053/2025, cujo objeto é: Registro de 
Preços para Contratação de Empresa, Associação ou Liga, destinada a Prestação de Serviços de Arbitragem durante os Jogos que vierem a ocorrer no Município de 

Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital.

LOTE I

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

DISCRIMINAÇÃO QTDE. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 Unidade

Cascata de LED reforçada, IP44, 400 Leds, diamêtro do Fio 2,2
mm, comprimento 10 m, queda de 0,5 m, com cabo blindado de
1m, lâmpada de cor branco warm e fio de cor branca, com
conector macho/fêmea blindado, s/strobinho, 220V, Potência 5W.
Material e composto por LED e Polipropileno. Frete incluso.

3 80,00R$              240,00R$           
 LUMINI DECOR COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 
48.821.548/0001-29 

2 Unidade

Cascata de LED reforçada, IP65, 200 Leds, diamêtro do Fio 2,2
mm, externo com sete fios de cobre, comprimento 6 m, com 32
caídas: 80 cm, 70 cm e 50cm, lâmpada de cor branco warm e fio
de cor branca, tomada macho/fêmea , s/strobinho, 220V, Potência
10W. Material e composto por LED e Polipropileno. Frete incluso.

5 195,00R$            975,00R$            TRIUNFO ILUMINACAO LTDA - 
CNPJ: 56.004.897/0001-86 

3 Unidade
Mangueira de LED com 36 leds por metro, visualização 360°, 13
mm de espessura, com filtro UV no PVC, corte a cada 1 m, 220v,
rolo com 100 m de comprimento. Frete incluso.

3 770,00R$            2.310,00R$         TRIUNFO ILUMINACAO LTDA - 
CNPJ: 56.004.897/0001-86 

4 Unidade

Cordão de LED Branco Warm - cordão reforçado, IP44, com
11m de comprimento (10m de lâmpadas + 1m de cabo blindado),
100 leds, fio com diâmetro de 2,2mm, com strobo, espaçamento de
0,10m entre as lâmpadas, fio verde, com conector macho e fêmea,
potência 3W, 220V, bivolt, composto por LED e polipropileno.
Frete incluso.

589 28,00R$              16.492,00R$      
 LUMINI DECOR COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 
48.821.548/0001-29 

5 Unidade

Cordão de LED Vermelho - cordão reforçado, IP44, com 11m de
comprimento (10m de lâmpadas + 1m de cabo blindado), 100 leds,
fio com diâmetro de 2,2mm, com strobo, espaçamento de 0,10m
entre as lâmpadas, fio verde, com conector macho e fêmea,
potência 3W, 220V, bivolt, composto por LED e polipropileno.
Frete incluso.

84 28,00R$              2.352,00R$        
 LUMINI DECOR COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 
48.821.548/0001-29 

6 Unidade

Cordão de LED Branco Frio - cordão reforçado, IP44, com 11m
de comprimento (10m de lâmpadas + 1m de cabo blindado), 100
leds, fio com diâmetro de 2,2mm, com strobo, espaçamento de
0,10m entre as lâmpadas, fio verde, com conector macho e fêmea,
potência 3W, 220V, bivolt, composto por LED e polipropileno.
Frete incluso.

23 28,00R$              644,00R$           
 LUMINI DECOR COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 
48.821.548/0001-29 

7 Unidade

Cordão de LED Branco Frio - cordão reforçado, IP44, com 11m
de comprimento (10m de lâmpadas + 1m de cabo blindado), 100
leds, fio com diâmetro de 2,2mm, com strobo, espaçamento de
0,10m entre as lâmpadas, fio branco, com conector macho e
fêmea, potência 3W, 220V, bivolt, composto por LED e
polipropileno. Frete incluso.

24 29,00R$              696,00R$           
 LUMINI DECOR COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 
48.821.548/0001-29 

8 Unidade

Laço com Tela de LED - Luminoso em forma de laço (Altura
1,25m X 1,50 m Largura), produzido em estrutura metálica
galvanizada de ferros chatos 3/8 x 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras
para adaptação ao poste, contornado com mangueira luminosa
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro. Preenchido com tela
metálica de cobertura plástica, recoberta por lâmpada 5mm,
interligados por 3 fios 2mm brancos, com tomadas e retificadores
de 9x2,5cm blindados para uso externo.

2 2.265,00R$         4.530,00R$        
 MAGIC BOX DECORACOES 
TEMATICAS LTDA - CNPJ: 

35.419.091/0001-89 

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL LUMINOSO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 062/2025, cujo objeto é: Registro de Preços 
para contratação de empresa especializada na venda e locação de materiais, insumos e execução de montagem, manutenção e desmontagem de decoração e iluminação 

natalina, no prédio do Paço Municipal e suas imediações, e também em outros pontos da Avenida Marília, conforme especificações constantes dentro no Termo de 
Referência e elementos instrutores do edital.

VALRES ARREMATADOS

ITEM
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

DISCRIMINAÇÃO QTDE. UNITÁRIO TOTAL TOTAL

9 Unidade

Árvore de Natal Ramada com Estrelas - Árvore luminosa em
formato cônico com camada saliente (Altura 9,50 x 4,00m
Largura), produzida em estrutura de aço galvanizado, com tubo
20x20 – 30x30 e 30x40 ferros redondos 3/8 dividido em módulos
de 4 metros de altura, recoberta por tela aramada com cobertura
plástica e pintura alumínio com aplicação com cobertura de ramas
verde e faixa em rama branca de 20cm, 168 pontas de fugiron
verde e detalhes brancos e aplicação de lâmpadas led blindadas e
cordão fio verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada de 5mm, tomada
macho e fêmea e retificador blindado de 9.00x2.5cm, medindo 10
metros de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as
lâmpadas, 12w bivolt, com detalhes em mangueira luminosa led,
com 36 lâmpadas por metro, com visualização 360º, cobertura em
PVC com filtro UV, 13mm de diâmetro, com possibilidade de
corte a cada 2 metros, 220v. Com aplicação de 12 estrelas de 0,55
no módulo inferior.

1 53.184,03R$       53.184,03R$      
 MAGIC BOX DECORACOES 
TEMATICAS LTDA - CNPJ: 

35.419.091/0001-89 

TOTAL: 81.423,03R$   

Mariluz, 16 de outubro de 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DECORATIVAS DE NATAL
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DECRETO N° 241, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.740 de 16 de 
outubro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 511.823,64 (quinhentos e onze mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e 
quatro centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 81.060,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                                  R$ 5.385,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 27.216,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 53.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1064)                                              R$ 15.500,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 496)                                               R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.043 Programa IGD - PBF 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)                                                                                        R$ 9.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3927)                                 R$ 15.662,64 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 926)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002)                                                                                    R$ 100.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002)                                   R$ 90.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 511.823,64 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 2.095,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 103)                                                 R$ 7.596,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 7.378,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103)                                                 R$ 1.000,00  
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3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 2.357,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 1.848,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 15.180,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 3.457,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 3.759,00 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103)                                                   R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                      R$ 22.747,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                   R$ 41.244,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303)                                        R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                    R$ 1.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1064)                                                R$ 9.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                    R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303)                                                    R$ 10.000,00 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                       R$ 500,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                        R$ 3.000,00 
 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.071 Manutenção da Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 496)                                                R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.043 Programa IGD - PBF 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940)                                          R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940)                                                      R$ 7.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 926)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3927)                                                                                      R$ 8.787,26 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3927)                                                    R$ 6.875,38 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002)                                                  R$ 190.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 511.823,64 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Pérola, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              LEI N° 3.738, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 7.866,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos), por 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento á Mulher 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 916)                                                                                        R$ 6.726,13 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 942)          R$ 1.140,58 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 7.866,71 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

916 – Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Política Pública dos Direitos da Mulher          R$ 6.726,13 
942 – Termo de Patrocínio - ITAIPU Binacional                                              R$ 1.140,58 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 7.866,71 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Pérola, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              LEI N° 3.739, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-
2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 5.115,05 (cinco mil, cento e quinze reais e cinco centavos), por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.031 Apoio a Instância do Controle Social 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 3338)                                                                                      R$ 2.115,05 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3338)                                                                                     R$ 1.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 3338)                                      R$ 1.500,00 
 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 5.115,05 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3338 – PROGRAMA EST. DE QUALIF. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - Exercícios Anteriores    R$ 5.115,05 
 
TOTAL                                                                                                                                                                           R$ 5.115,05 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pérola, 16 de outubro de 2025. 
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LEI N° 3.740, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 511.823,64 (quinhentos e onze mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e 
quatro centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 81.060,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                                  R$ 5.385,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 27.216,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 53.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1064)                                              R$ 15.500,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.071 Manutenção da equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 496)                                               R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.043 Programa IGD - PBF 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)                                                                                        R$ 9.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3927)                                 R$ 15.662,64 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 926)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 002)                                                                                    R$ 100.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.058 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública – Gestão de Resíduos 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 002)                                   R$ 90.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 511.823,64 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 2.095,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 103)                                                 R$ 7.596,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 7.378,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil – Creche 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 103)                                                 R$ 1.000,00 
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3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 2.357,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 1.848,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 15.180,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 3.457,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                     R$ 3.759,00 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 103)                                                   R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                      R$ 22.747,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                   R$ 41.244,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 303)                                        R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                    R$ 1.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 1064)                                                R$ 9.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                    R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 303)                                                    R$ 10.000,00 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 1064)                                                       R$ 500,00 
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Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                        R$ 3.000,00 
 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.071 Manutenção da Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 496)                                                R$ 15.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.043 Programa IGD - PBF 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940)                                          R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940)                                                      R$ 7.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 926)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2.081 Manutenção do Departamento de Atendimento à Mulher 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3927)                                                                                      R$ 8.787,26 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3927)                                                    R$ 6.875,38 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.452.0006.2.057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3.001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002)                                                  R$ 190.000,00 
 
TOTAL                                                     R$ 511.823,64 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Pérola, 16 de outubro de 2025. 
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LEI N° 3.741, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 0,66 (sessenta e seis centavos) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M.da Infância e Adolescência - FIA 
08.243.0011.5.001 Construção de uma creche 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 617)                                                                                                    R$ 0,66 
 
TOTAL                                                                  R$ 0,66 
 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.3.176 Reforma e instalação no Centro de Convivência. 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 617)                                                                                                    R$ 0,66 
 
TOTAL                                                                  R$ 0,66 
 
 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pérola, 16 de outubro de 2025. 
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TERMO ADITIVO N.º 003/2024 
CONTRATO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE n° 001/2024 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMEANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
José Paulino Duarte, 645, centro de São Jorge do Patrocínio/PR, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 00.678.603/0001-47, neste ato 
representado por seu Presidente Municipal Sr. EVERTON BARBIERI, 
brasileiro, residente e domiciliado, na cidade de Esperança Nova/PR Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.XXX.431-2 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 045.XXX.159-80, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
MK CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Espirito Santo, nº. 1112, centro de Cafezal do Sul, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 48.173.712/0001-39, neste ato 
representada por sua sócia Administradora, KATIA SILVA TRIVES, 
brasileira, empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 12.xxx.931-
4/SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 327.xxx.988-63, residente e 
domiciliado à Rua Espirito Santo, 1112, na cidade de Cafezal, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria 
Executiva, disposta na pasta da Inexigibilidade n°. 001/2024, Edital n° 
002/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – (DO OBJETO e VIGÊNCIA) 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato por mais 06 (seis) meses, ao Contrato Administrativo nº. 
002/2024, que teve origem na Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2024 e 
Processo Administrativo nº. 002/2024, contados a partir de 25/10/2.025 
até 24/04/2.026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO) 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato o valor mensal de R$ 2.375,00 (dois mil e trezentos e setenta e 
cinco reais), totalizando o valor global de R$ 14.250,00 (quatorze mil 
duzentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Fica ratificada as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 16 de outubro de 2024 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI  
Presidente Coripa 

 
 
 

Katia Silva Trives 
MK CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA 

Sócia Administradora 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: 
RG Nº:  

Nome: 
RG nº:  

  
 

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade 
com a legislação e normas pertinentes, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar contratação 
através de DISPENSA ELETRÔNICA com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
agenciamento de viagens e turismo para a realização de 
excursão ao Parque Aquático Ody Park, destinada aos usuários 
participantes do Grupo do Centro de Convivência da Pessoa 
Idosa, visando atender as necessidades da secretaria de 
Cidadania e Assistência Social do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
29/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 
29/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas 
do dia 29/10/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 25.809,06 (vinte e cinco mil 
oitocentos e nove reais e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 
141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.
br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 16 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 579/2025
Concede Férias ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, e 
da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, 
matrícula nº 2184-9, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2024/2025), a partir de 01/12/2025 a 15/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 578/2025
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA o servidor JOSE ALTEVIR VOLPATO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto     no    Artigo    130    da   Lei Complementar 
nº 02/2010 e suas alterações.
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 16/09/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ALTEVIR VOLPATO, matrícula nº 
1758-2, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMILIA, no período de 16/09/2025 a 14/11/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola – Paraná, 15 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 466/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.
REGULAMENTA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1 º. REGULAMENTAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da 
Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. 
ANGELICA HABER ALVES LOPES, brasileira, portadora do RG nº. 
10.484.291-7SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor 20 horas semanais e Educador Social 20 horas semanais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de educação; Atividade: 005002002 - Man Edu 
Inf-Creche[Efe/103]; correspondentes a 15 (quinze) dias contados de 
13/10/2025, devendo na data de 28/10/2025, apresentar-se no local de 
trabalho visando retomar as atividades laborais normais ou apresentar 
novo documento que ampare a continuidade do afastamento contido 
nesta portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025
Processo Nº 185/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 29/10/2025, às 08:30:00 por meio da 
INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
Menor Valor Por Por Item - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa 
de Nacional de Compras, para: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento e instalação de conjuntos completos de postes e 
luminárias ornamentais em LED no Parque Ana C. Palhari, no Município 
de São Jorge do Patrocínio-PR, visando à modernização e melhoria da 
iluminação pública do local. - PR, R$ R$        74.800,08 (setenta e quatro 
mil, oitocentos reais e oito centavos), O REFERIDO PREGÃO SERÁ 
EXCLUSIVAMENTE LOCAL. Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 17/10/2025, 
através FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 
42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/10/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
274/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
49.975.418/0001-03, com sede à Rua São Paulo,2452, nº  , Centro - 
85801-021 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo ROBSON COSTA DA SILVA, portador(a) do RG. nº  , 
e do CPF/MF Nº 085.399.309-27, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 52/ 2025, Processo 
n° 187, data da homologação da licitação 15/10/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DA 
DUPLA BARRETO E CAMPO GRANDE E BANDA INTEGRADA 
PARA AS FESTIVIDADES DE ANO NOVO NA DATA DE 31/12/2025 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 70.000,00, á 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 16/10/2025  e término previsto para 
30/01/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/10/2025.

Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 175/2024
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
E CONFECÇÃO DE PRODUTOS COMO MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, 
RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
- MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita no CNPJ: 
38.116.688/0001-42 neste ato Representado pelo Sr(a). MAYCON DA 
ROCHA FERREIRA 07274226932 portador(a) do RG. nº SSP/ , e do 
CPF/MF nº 07274226932, residente e domiciliado à , resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 35/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: Clausula 
Primeira – Do Objeto
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 15/10/2025 e 
término previsto para 14/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de outubro de 2025.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 174/2024
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
E CONFECÇÃO DE PRODUTOS COMO MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - REDUCOPIA 
- COPIADORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 02.118.251/0001-
09 neste ato Representado pelo Sr(a). ROSANGELA FREITAS DE 
ALMEIDA BACARIN portador(a) do RG. nº 33223897 SSP/ , e do 
CPF/MF nº 52677192934, residente e domiciliado à , resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 35/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: Clausula 
Primeira – Do Objeto
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 2025-10-15 e 
término previsto para 14/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de outubro de 2025.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 173/2024
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
E CONFECÇÃO DE PRODUTOS COMO MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - BERALDO 
ARTES GRAFICA LTDA ME, inscrita no CNPJ: 07.274.456/0001-99 
neste ato Representado pelo Sr(a). SERGIO BERALDO portador(a) do 
RG. nº 62830034 SSP/ , e do CPF/MF nº 02096844967, residente e 
domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 35/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: Clausula Primeira – Do Objeto
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 2025-10-15 e 
término previsto para 14/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de outubro de 2025.

 Prefeitura de SãO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/ 2025
Processo Nº 188/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
torna público, que realizará no dia 29/10/2025, às 13:30:00 
por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através 
do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO NATALINA, REFORMA 
DE ENFEITES EXISTENTES, AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MATERIAIS, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. - 
PR, R$ R$       235.135,15 (duzentos e trinta e cinco mil, 
cento e trinta e cinco reais e quinze centavos), O REFERIDO 
PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE LOCAL. Informações 
sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 17/10/2025, através FONE 44 – 
3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) 
FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/10/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2025
ONDE SE LÊ: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE VIAGEM PARA O GRUPO DE SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM DESTINO 
A FOZ DO IGUAÇU EM VISITA A CATARATAS E ITAIPÚ BINACIONAL”
LÊ-SE: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM COM 
PASSEIOS TURÍSTICOS COM DESTINO PARA FOZ DO IGUAÇU – 
PR, NO DIA 01 DE NOVEMBRO, VALORIZANDO O PATRIMÔNIO 
NATURAL E CULTURAL DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO  
PROMOVENDO E INCENTIVANDO O TURISMO COMO FATOR DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO CONVÊNIO 231/2025”
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040 de 17 de 
janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 
066/2025, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE VIAGEM PARA O GRUPO DE SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM 
DESTINO A FOZ DO IGUAÇU EM VISITA A CATARATAS E ITAIPÚ 
BINACIONAL, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 29 de 
outubro de 2025, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 14.133/21, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.
tapejara.pr.gov.br/ e https://www.licitanet.com.br. Tapejara/PR, 14 de 
outubro de 2025. Pregoeiro Oficial

câMara MuniciPal 
de tuneiraS dO OeSte

Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 077/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a 
solicitação formulada pelo servidor ocupante do cargo efetivo 
de advogado, Sr. Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o servidor, SANDRO LUIZ BASSETO, autorizado a 
viajar a cidade de Cascavel/PR no dia 17 de outubro de 2025, 
para participar da capacitação para advogados e gestores 
públicos com o tema “O Impacto da Reforma Tributária nos 
Municípios”, promovida pela Comissão da Advocacia Pública 
da OAB/PR-Cascavel, com apoio do MPC/PR, AMOP, Escola 
Paranaense de Direito, Instituto Paranaense de Direito 
Municipal e CAAPR, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 1/2 (meia) 
diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso I, da Resolução 
nº 01/2013, com observação da previsão legal do § 1º do art. 
3º da mesma Resolução.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, 16 de outubro de 2025.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

Prefeitura de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 095/2025
INEXIGIBILIDADE                           Nº 031/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 142/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA 
MARCOS DA COSTA SANTOS LTDA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM EVENTO 
COMEMORATIVO ALUSIVO AO DIA DO PROFESSOR, NO DIA 17/10/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARCOS DA COSTA SANTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias (16/10/2025 a 15/12/2025)
VALOR: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 16 de outubro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 133, de 2025, com base na Lei 
Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 17/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e disponibilização 
de ferramenta de inclusão / exclusão, no banco de dados de inadimplentes para com o fisco 
municipal, precedida de envio de notificação de registro de débito ao contribuinte inadimplente 
(via SMS, e-mail e carta simples); Atualização Cadastral; Estudo / Análise do Perfil Financeiro 
da Carteira de Inadimplentes, para atender as necessidades da Secretaria de Administração e 
Finanças, do Município de Xambrê
EMPRESA: ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
CNPJ: 76.583.004/0001-01
VALOR DA PROPOSTA: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)
JUSTIFICATIVA: O presente processo tem como objetivo a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de inclusão e exclusão de contribuintes inadimplentes – pessoas físicas 
e jurídicas – em cadastros de negativação financeira, bem como no envio de notificações por 
e-mail, SMS e carta simples, para tanto é necessário que a empresa faça atualização cadastral 
dos contribuintes a fim de que as notificações cheguem aos destinatários, bem como apresentar 
uma Estudo / Análise do perfil financeiro da carteira de inadimplentes, no município de Xambrê, 
com o objetivo de identificar características que possam auxiliar na gestão tributária e estratégias 
de recuperação de crédito
A medida visa atender às necessidades do Setor de Tributação do Município, por meio da Divisão 
de Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, garantindo gestão eficiente 
e transparente na recuperação de créditos tributários em atraso, contribuindo para o aumento da 
arrecadação e a regularização fiscal dos contribuintes.
Em razão do Recurso Extraordinário nº 1.355.208 do STF (Tema nº 1.184 da Repercussão 
Geral) e da Resolução nº 547/2024 do CNJ, passou-se a ser exigida, antes do ajuizamento da 
execução fiscal, a prévia adoção das seguintes providências: Tentativa de conciliação ou solução 
administrativa; e Negativação do título, salvo comprovada inadequação por motivo de eficiência 
administrativa.
Dessa forma, a contratação torna-se imprescindível para viabilizar a cobrança administrativa e 
judicial, em observância as normas do STF e do CNJ evitando a extinção de execuções fiscais 
já existentes e a ilegitimidade das cobranças, para que sejam efetivados os seguintes serviços:
• Negativação de Contribuintes Inadimplentes: Inclusão nos cadastros de restrição de 
crédito, incentivando o pagamento das obrigações tributárias.
• Notificação Eficiente: Envio de avisos via e-mail, SMS e carta simples, aumentando as 
chances de regularização de dívidas.
• Redução da Inadimplência: Adoção de estratégias modernas para aumentar a 
arrecadação e garantir a saúde financeira municipal.
A contratação permitirá implementar uma estratégia abrangente de recuperação de créditos, 
aliando comunicação digital e mecanismos de restrição financeira, em conformidade com as 
exigências legais vigentes.
Xambrê- PR, 15 de outubro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA DECIO JARDIM
Agente de Contratação  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, § I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar a Contratação 
de empresa de gerenciamento de orçamentação eletrônica para uso do Departamento de 
Compras da Administração geral deste município. (Item fracassado do Processo 82/2025 – 
Dispensa eletrônica 05/2025)
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço através da plataforma ComprasGov: 
(www.gov.br/compras).
Propostas deverão ser cadastradas até às 08:00h do dia 22/10/2025 no site www.gov.br/compras.
Data de disputa: 22/10/2025, das 08h00m às 14h00m.
Valor Máximo: R$ 11.199,69 (onze mil centos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos)
Xambrê – PR, 16 de outubro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO 60/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 60/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva de câmeras de segurança, 
destinada a atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Xambrê-PR.
VALOR MAXIMO: R$ 304.450,68 (trezentos e quatro mil, quatro centos e cinquenta reais e 
sessenta e oito centavos).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 06/11/2025.
Xambrê – PR, 16 de outubro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 68/2025
ID: 2686
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – AGNALDO BARBOSA
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.107,00 (um mil cento e sete reais).
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 69/2025
ID: 2687
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – ANDRE VICTOR FUMAGALI MILESKI
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.107,00 (um mil cento e sete reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 70/2025
ID: 2688
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – APARECIDO GARCIA DOS SANTOS
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 71/2025
ID: 2689
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – CLERENILDO MARQUES GOUVÊA
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 5.036,10 (cinco mil e trinta e seis reais e dez centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 72/2025
ID: 2690
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – DEVAIR APARECIDO PALOMBO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.980,50 (dois mil e novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 73/2025
ID: 2691
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – FERNANDA APARECIDA ALVES BARBOSA GUERREIRO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 4.126,50 (quatro mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2025
ID: 2692
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – IRINEU RAMOS
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 75/2025
ID: 2693
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – JOSÉ DA SILVA HORTA
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.812,85 (um mil e oitocentos e doze reais e oitenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 76/2025
ID: 2694
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – JOSÉ GISELDO DOS SANTOS
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 702,00 (setecentos e dois reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 77/2025
ID: 2695
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – JUDITE DE ALMEIDA BIFFI
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 3.021,00 (três mil e vinte e um reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 78/2025
ID: 2696
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – JURACI SARAIVA
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.046,50 (dois mil e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 79/2025
ID: 2697
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – JUVENAL ALVES DA SILVA
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.621,70 (dois mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 80/2025
ID: 2698
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – MARIA JOSE FERNANDES DO PRADO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 3.021,00 (dois mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 81/2025
ID: 2699
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – NEUSA GNANN NOVAIS DE ARAUJO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 4.186,20 (quatro mil e cento e oitenta e seis reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 82/2025
ID: 2700
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – ROGÉRIO DA SILVA RAYMUNDO
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 2.845,00 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 83/2025
ID: 2701
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADO – VALDECIR DOS PASSOS
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
VALOR – R$ 1.982,00 (um mil novecentos e oitenta e dois reais)
VIGÊNCIA – 06 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Tapira, 06 de outubro de 2025.

 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2025 

 
Processo Administrativo nº. 49/2025 

 
CHAMADA PÚBLICA N° 04/2025 

 
O Prefeito Municipal de Tapira, Ronald Rogerio Lopes Smarzaro, no uso de suas 

atribuições legais em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2025, que tem por objeto 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme licitantes credenciados 

relacionados abaixo: 

 
Fornecedor CPF Valor em Reais 
AGNALDO BARBOSA 803.348.819-00 1.107,00 
ANDRÉ VICTOR FUMAGALI MILESKI 113.727.449-24 1.107,00 
APARECIDO GARCIA DOS SANTOS 327.880.709-00 1.260,00 
CLERENILDO MARQUES GOUVÊA  551.831.749-20 5.036,10 
DEVAIR APARECIDO PALOMBO 906.229.369-72 2.980,50 
FERNANDA APARECIDA ALVES BARBOSA GUERREIRO 050.366.259-35 4.126,50 
IRINEU RAMOS 388.958.389-04 2.400,00 
JOSÉ DA SILVA HORTA 327.881.189-53 1.812,85 
JOSÉ GISELDO DOS SANTOS 038.534.694-85 702,00 
JUDITE DE ALMEIDA BIFFI 047.996.249-97 3.021,00 
JURACI SARAIVA 172.021.988.51 2.046,50 
JUVENAL ALVES DA SILVA 748.199.849-34 2.621,70 
MARIA JOSE FERNANDES DO PRADO 019.350.459-62 3.021,00 
NEUSA GNANN NOVAIS DE ARAUJO 764.588.499-15 4.186,20 
ROGÉRIO DA SILVA RAYMUNDO 041.897.669-41 2.845,00 
VALDECIR DOS PASSOS 015.750.189-26 1.982,00 
TOTAL R$ 40.255,35 

 
Base legal: Art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Tapira, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Ronald R. L. Smarzaro 

Prefeito Municipal 

 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2025 

 
Processo Administrativo nº. 49/2025 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

 
 

O Prefeito Municipal de Tapira, Ronald Rogerio Lopes Smarzaro, no uso de suas 

atribuições legais em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/2025, que tem por objeto 

Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas no fornecimento de cestas 
básicas, devidamente padronizadas, compostas por gêneros alimentícios e itens de 
higiene de primeira necessidade, destinadas às famílias em situação de 
vulnerabilidade social regularmente acompanhadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Tapira–PR, conforme licitantes credenciados 

relacionados abaixo: 

 
CREDENCIADO CNPJ 

OSMAR NOERENBERG - EPP 80.542.095/0001-04 

L. B. GONÇALVES 00.963.340/0001-18 

CLAUDENIR J DE LIMA LTDA 59.587.608/0001-07 

S A MARQUES & CIA LTDA 75.658.781/0001-05 

 
Base legal: Art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Tapira, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Ronald R. L. Smarzaro 

Prefeito Municipal 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 

Processo: nº 81/2025. Pregão Eletrônico nº 57/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa para aquisição de vacinas para bovinos, cães e gatos, medicamentos veterinários e rações 
específicas para cães e gatos à necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 16/10/2025. Vigência: 12 meses 
contados a partir da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J S A CLÍNICA E VETERINÁRIA EIRELLI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.157.309/0001-10, estabelecida na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1539, Centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola-PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:  
Lote 1: VACINAS E MEDICAMENTOS PARA CÃES E GATOS 

Lote Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

1 1 VACINA VIROSE V11 FRASCO-
AMPOLA 50 38,66 1.933,00 

1 2 ANTICION 1ML AMPOLA 300 7,51 2.253,00 
1 3 VERMIFUGO PARA CÃES CAIXA 100 52,36 5.236,00 
1 4 VERMIFUGO PARA GATOS COMPRIMIDO 50 5,62 281,00 

1 5 VITAMINA PARA CÃES E GATOS FRASCO-
AMPOLA 100 174,10 17.410,00 

1 6 DIPIRONA VETERINÁRIA FRASCO-
AMPOLA 25 20,07 501,75 

1 7 ANTIPARASITA INJETÁVEL FRASCO-
AMPOLA 20 32,49 649,80 

1 8 ANTIPULGAS PARA CÃES COMPRIMIDO 120 99,16 11.899,20 
1 9 DOXICICLINA COMPRIMIDO 1.200 1,68 2.016,00 
1 10 CEFALEXINA COMPRIMIDO 300 1,57 471,00 
1 11 ANTI-INFLAMATÓRIO COMPRIMIDO 1.200 1,37 1.644,00 

1 12 AÇÃO RÁPIDA DE ANTIFLAMATÓRIO FRASCO-
AMPOLA 25 32,58 814,50 

1 13 ANTIBIÓTICO FRASCO 10 24,51 245,10 
1 14 QUIMIOTERÁPICO FRASCO 10 66,66 666,60 
1 15 MATA BICHEIRAS E REPELENTE UNID 30 30,85 925,50 
1 16 RIFOCINA VETERINÁRIO SPRAY FRASCO 50 21,65 1.082,50 
1 17 REMÉDIO CONTRA PULGAS COMPRIMIDO 25 180,50 4.512,50 

                                                                                                                                                     Valor total do lote: R$ 52.541,45 

LOTE 3: VACINAS PARA BOVINOS 
Lote Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

3 1 VACINA REPRODUTIVA IBR FRASCO 100 265,75 26.575,00 
3 2 VACINA BRUCELOSE  FRASCO 95 176,35 16.753,25 

Valor total do lote: R$ 43.328,25 

LOTE 4: INTENSIFICAÇÃO CONTRA RAIVA- CASTRAPET CICLO5 
Lote Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

4 1 VACINA ANTI-RÁBICA UNID 322 32,44 10.445,68 
4 2 SERINGA 3ML SEM AGULHA UNID 322 0,93 299,46 

4 3 AGULHA DESCARTÁVEL 
20X5,5MM C/ 100 CAIXA 3 6,74 20,22 

Valor total do lote: R$ 10.765,36 
VALOR TOTAL DA ATA = R$106.635,06 (cento e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e seis centavos). 
 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 

Processo: nº 81/2025. Pregão Eletrônico nº 57/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa para aquisição de vacinas para bovinos, cães e gatos, medicamentos veterinários e rações 
específicas para cães e gatos à necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 13/10/2025. Vigência: 12 meses 
contados a partir da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de 
Abreu, nº 44, Centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola-PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:  
LOTE 2: RAÇÃO PARA CÃES 

Lote Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

2 1 RAÇÃO PARA CACHORRO- ADULTO- 
MÍNIMO 21% DE PROTEÍNA KG 3.500 6,97 24.414,60 

2 2 RAÇÃO PARA CACHORRO- FILHOTE 
– MÍNIMO 26% DE PROTEÍNA KG 2.000 11,54 23.085,40 

Valor total do lote: R$ 47.500,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 206/2025 

 
Homologo o julgamento proferido pela a agente de contratação sobre o 
Processo de Pregão Eletrônico – Registo de preços nº 56/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
contratação e equipe de apoio, conforme "Ata de Adjudicação", no Processo de Pregão Eletrônico – 
Registro de preços nº 56/2025 - PMX, a necessidade de aquisição futura e fracionada de recarga de gás 
oxigênio medicinal, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a favor da seguinte 
empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
FC DE PAULA JOSÉ E CIA LTDA EPP 05.084.081/0001-79 R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil, quinhentos 

reais) 
TOTAL GERAL R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil, quinhentos 

reais) 
 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 
conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 
Xambrê/PR, 16 (dezesseis) de outubro de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Fone (44) 3677-1222 

C E P 87430-000 – C N P J 76.247.345/0001-06 
- T A P E J A R A - P A R A N Á – 

 

DECRETO N.º 120/2025, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

Convoca audiência pública para apresentação 

e discussão aos proprietários lindeiros a 

pretensão de intervenções na Estrada Rural 

Municipal União. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a importância da 

participação social, da transparência administrativa e da inovação na gestão pública, 

CONSIDERANDO 

I. Que a integração entre poder público e sociedade civil é elemento-chave para a 

construção de soluções sustentáveis e visionárias; 

II. Que a transparência e o diálogo aberto são indicadores de governança corporativa 

avançada e fortalecem a confiança coletiva; 

III. A necessidade de fomentar sinergias e alinhar expectativas sobre os programas de 

apoio à agricultura familiar e às práticas de preservação ambiental; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada Audiência Pública, a realizar-se no dia 22 de outubro de 2025, às 

07h00, na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência 

Técnica, situada na Rua Issa Touma Rizk, n.º 447, Tapejara/PR, para discussão, consulta e 

aprimoramento de diretrizes, projetos e metas relativas ao desenvolvimento rural sustentável 

do Município. 

Art. 2º A audiência destina-se a: 

I. Informar aos proprietários lindeiros a pretensão de intervenções na estrada rural 

municipal “União”; 

II. Receber contribuições, críticas e propostas dos Proprietários, moradores e demais 

interessados; 

III. Estimular ambiente colaborativo para co-criação de políticas públicas inovadoras, 

pautadas pela visão de futuro e pela eficiência operacional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Fone (44) 3677-1222 

C E P 87430-000 – C N P J 76.247.345/0001-06 
- T A P E J A R A - P A R A N Á – 

 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência 

Técnica: 

I. Coordenar todos os aspectos logísticos da audiência, garantindo estrutura 

adequada (audiovisual, cadeiras, materiais de apoio); 

II. Elaborar e divulgar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, a 

pauta preliminar; 

III. Registrar e sistematizar as manifestações dos participantes, elaborando Relatório 

Sintético de Resultados para subsidiar tomada de decisão governamental. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Tapejara-PR, 15 de outubro de 2025 

 

______________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal de Tapejara-PR 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2910/2025 de 15/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,0030 - 3.3.90.39.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,0031 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,0048 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução: 20.000,00
Exercício: 2025

Estado do Paraná
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   15  de  outubro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 091/2025 
INEXIGIBILIDADE                           Nº 030/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 139/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - PÁ 
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA – CONVÊNIO SEAB N° 
307/2025 – PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO – PROTOCOLO N° 23.790.334-0 POR 
MEIO DE ADESÃO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 051/2024 E 039/2025 DO CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
CONTRATADA: BAMAQ S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$ 2.245.000,00 (dois milhões duzentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

ERRATA 
 

Extrato do Contrato n° 04/2025 
 

 
Dispensa n° 20/2025 - Processo n° 26/2025  
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de 100 
unidades de café tradicional torrado e moído, pacotes de 500g. 
 
Contratante: Câmara Municipal de Xambrê – CNPJ n° 02.044.316/0001-00 
 
Contratada: Supermercado Tradição Xambrê LTDA, CNPJ nº 
59.542.482/0001-54 
 
Valor: R$ 3.590,00 (Três mil, quinhentos e noventa reais) 
 
Vigência: 31/12/2025 
 
Signatários: Contratante: Ademir Leite da Silva, Contratada: Joaquim 
Francisco Barreira Filho 
 
Assinado em: 01/10/2025 
 
Xambrê/PR, 02 de outubro de 2025. 
 
 

 
Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Fone (44) 3677-1222 

C E P 87430-000 – C N P J 76.247.345/0001-06 
- T A P E J A R A - P A R A N Á – 

 

 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n.º 442 - CEP: 87.430-000 - Fone: (044) 3677-1222 - Tapejara/PR 

http://www.tapejara.pr.gov.br/ - gabinete@tapejara.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 417/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

Dispõe sobre nomeação de GESTOR E 

FISCAL DE CONVÊNIOS, para 

acompanhamento da execução das parcerias 

firmadas entre o Município de Tapejara e o 

Instituto Água e Terra - IAT. 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes confere o art.71, inciso Vl da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o funcionário RAFAEL MOIRINHO CANDIDO, RG. nº 10.8xx.x50-6, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica, para responder como Gestor de 

Convênios, para atuar e auxiliar na fiscalização de Convênio a ser firmado com o Instituto 

Água e Terra. 

Art. 2º Designar o funcionário o funcionário LUÍS EDUARDO PEDRINI DE SOUZA, RG. 

nº 13.9xx.x95-8, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Diretor 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como Fiscal de Convênios, para 

atuar e auxiliar na fiscalização de Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Tapejara/PR, 16 de outubro de 2025. 

 
 

 
________________________________ 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal de Tapejara/PR 

                            

 
RESUMO DE CONTRATOS 

 
 

 

Ata de Registro de Preços n° 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 074/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de COMBUSTÍVEL (GASOLINA e DIESEL S10),  
em conformidade com as normas técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP, a serem utilizados pelos veículos da 
frota do Município de Umuarama, conforme segue: 

Item Descrição  
Quant. 

 
Unid. 

Valor 
Unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 Gasolina 195.000 Lt 5,27 Stang 1.027.650,00 

02 Diesel  S10 500.000 Lt 5,28 Stang 2.640.000,00 

 VALOR TOTAL     R$ 3.667.650,00 
Vigência: 10/10/2025 a 10/10/2026. 
Valor: R$ 3.667.650,00 (três milhões e seiscentos e sessenta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais); 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/07/740 e no 
Pregão Eletrônico n° 074/2025 – PMU, homologado pela Portaria n° 2.289/2025, em 09 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 
  

Umuarama, 16 de outubro de 2025 
 
 

 
CLEbER bOMFIM 

Secretário de Administração 
 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 2/3-A  - ZONA 4 - 

N.º: 2809  - LOTE 2/3-A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2215 / 2025 

SEQUENCIA: 2

ROBERTO CARLOS VIANA CPF/CNPJ:  74068342920
CADASTRO: 445125 QUADRA:  0012 LOTE:  2/3-A

ENDEREÇO: AV GUARANI,  2809 CEP:  87504030

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: LOTE 2/3-A

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  2  / 2215 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO CARLOS VIANA   CPF/CNPJ: 74068342920

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1676 CEP.:   87505080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0052, Lote: 0026  - ZONA 6 - N.º: 

S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2215 / 2025 

SEQUENCIA: 3

GERALDO ALVES DE LIMA CPF/CNPJ:  85039012934
CADASTRO: 731850 QUADRA:  0052 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE BERNARDES,  S/Nº CEP:  87503290

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  3  / 2213 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GERALDO ALVES DE LIMA   CPF/CNPJ: 85039012934

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 2013 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0005  - JARDIM 

PRIMAVERA - N.º: 5135  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2211 / 2025 

SEQUENCIA: 10

ESPÓLIO DE ORLANDO ZAGO E ESPOSA CPF/CNPJ:  11731443900
CADASTRO: 1011300 QUADRA:  0020 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MANOEL RAMIRES,  5135 CEP:  87507011

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  10  / 2211 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ORLANDO ZAGO E ESPOSA   CPF/CNPJ: 11731443900

ENDEREÇO: AVENIDA MARINGÁ, Nº 4900 , ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-080
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UMUARAMA, sexta-feira, 17 de outubro DE 2025b16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0012  - PARQUE 

DOM PEDRO I - N.º: 3126  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2217 / 2025 

SEQUENCIA: 2

SEBASTIAO JOSE DA SILVA CPF/CNPJ:  16874765949
CADASTRO: 1173500 QUADRA:  0016 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS,  3126 CEP:  87508000

BAIRRO:  PARQUE DOM PEDRO I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  2  / 2217 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SEBASTIAO JOSE DA SILVA   CPF/CNPJ: 16874765949

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3126 CEP.:   87508000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0026  - CONJUNTO 

HABITACIONAL PATRIMONIO UMUARAMA - N.º: 2535  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2213 / 2025 

SEQUENCIA: 13

PASCOAL VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ:  76378497915
CADASTRO: 2566700 QUADRA:  0009 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA COLIBRI,  2535 CEP:  87505360

BAIRRO:  CONJUNTO HABITACIONAL PATRIMONIO UMUARAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  13  / 2213 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PASCOAL VIEIRA DE SOUZA   CPF/CNPJ: 76378497915

ENDEREÇO: RUA COLIBRI, Nº 2535 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0005  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2214 / 2025 

SEQUENCIA: 3

DORIEDISON DE JESUS CPF/CNPJ:  67264522920
CADASTRO: 3747100 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  3  / 2214 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DORIEDISON DE JESUS   CPF/CNPJ: 67264522920

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5827 , ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 004C  - 

RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2211 / 2025 

SEQUENCIA: 20

CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  77514416900
CADASTRO: 4255370 QUADRA:  0007 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA ELZA CAVALCANTE DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87505726

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  20  / 2211 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA   CPF/CNPJ: 77514416900

ENDEREÇO: RUA VALDEMIRO SANDRI, Nº 2651 CEP.:   87506090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 008B  - PARQUE 

RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2213 / 2025 

SEQUENCIA: 55

FERNANDO ORSI GIAROLA CPF/CNPJ:  01994094982
CADASTRO: 5304620 QUADRA:  0012 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA JOÃO CAETANO,  S/Nº CEP:  87511127

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  55  / 2213 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO ORSI GIAROLA   CPF/CNPJ: 01994094982

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 4385 APTO 21 A , ED IMPERIO DO SOL, ZONA 1, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87501--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0031  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: 3054  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2216 / 2025 

SEQUENCIA: 1

MARIO OKABAYASHI CPF/CNPJ:  69548749904
CADASTRO: 5735700 QUADRA:  0008 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  3054 CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  18  / 2215 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO OKABAYASHI   CPF/CNPJ: 69548749904

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0039  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º: S/N  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2198 / 2025 

SEQUENCIA: 52

STEFANIE RODRIGUES BONFIM CPF/CNPJ:  06426580139
CADASTRO: 6151800 QUADRA:  0019 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES,  S/N CEP:  87507795

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 16 de outubro de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  52  / 2198 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

STEFANIE RODRIGUES BONFIM   CPF/CNPJ: 06426580139

ENDEREÇO: AVENIDA RAFAEL SOLINO, Nº 41 CASA 13, CENTRO, SANTANA DO ARAGUAIA/PA-PA, CEP: 

68.56-0.000

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2025
APOSENTA por Tempo de Contribuição, o servidor RENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de outubro de 2025, por Tempo de Contribuição, 
o servidor RENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.694.968-6 SSP/PR, inscrito no CPF n° 361.493.579-53, nomeado em 01 de julho de 1991 pelo 
Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Borracheiro, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 081/2025, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), 
c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 4.647,09 (Quatro 
mil seiscentos e quarenta e sete reais e nove centavos), acrescido da Média de Adicional Noturno 
HRS no valor de R$ 0,05 (Cinco centavos), Horas Extras a 50% no valor de R$ 378,36 (trezentos e 
setenta e oito reais e trinta e seis centavos), Adicional Insalubridade no valor de R$ 80,51 (oitenta 
reais e cinquenta e um centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 32,50 (trinta e dois reais e 
cinquenta centavos) e Horas Extras a 100% no valor de R$ 8,51 (oito reais e cinquenta e um 
centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de 
R$ 5.147,02 (Cinco mil cento e quarenta e sete reais e dois centavos) mensais e R$ 61.764,24 
(Sessenta e um mil setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 055/2025
APOSENTA por Tempo de Contribuição Especial exposto a Atividades Nocivas, o Servidor 
MAURILIO FAVARO.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
   Art. 1º Fica aposentado a pedido por Tempo de Contribuição Especial, a partir de 02 de outubro 
de 2025, o servidor MAURILIO FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.275.501-0 
SSP-PR, inscrito no CPF nº 668.941.669-00, nomeado em 04 de junho de 2012, pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, nos termos do Processo nº 084/2025, conforme estabelece o artigo 192, 
inciso III, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com 
o artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal – Súmula Vinculante STF º 33 de 09/04/2014.
   Art. 2º O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 100% (cem por 
cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de R$ 6.704,64 (Seis mil setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 80.455,68 (Oitenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 056/2025
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor inativo JOÃO MARTINS.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida a partir de 15 de setembro de 2025, “Pensão Vitalícia” a Sr.ª VITALINA DE 
ANDRADE MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.139.244 SSP/PR e inscrita 
no CPF sob nº. 813.407.379-49, beneficiária do servidor inativo JOÃO MARTINS, matrícula 
nº 792781, nos termos do Processo nº. 083/2025, conforme estabelecem os Artigos conforme 
estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da 
Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 5.114,01 (Cinco mil cento e quatorze reais e um centavo) 
mensais e R$ 61.368,12 (Sessenta e um mil trezentos e sessenta e oito reais e doze centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 79/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 75 de 09 de outubro de 2025
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 RG/CPF	 Salário
01	 264º	 DÉBORA DA SILVA BUTARELLO	 Secretaria Municipal de Educação	 20/10/2025	 094.544.279-38	 R$ 4.867,77
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 16 de outubro de 2025.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 77/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
161972	 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES	 12.466.993-6	178º
165488	 ELAINE DE LIMA	 14.794.583-3	179º
162151	 SOLANGE DE CASSIA FARIA	 5.225.482-5	 180º
165696	 JOAO VICTOR ARAUJO MOTA	 14.462.946-9	181º
158933	 MARIA JOSE PEREIRA VENCAO	 267.398-3	 182º
161124	 EDNA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO	 9.051.730-9	 183º
PAÇO MUNICIPAL, 16 de outubro de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 76/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  
deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor 
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos) 
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento 
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no item 12.5 – do referido Edital. 
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br 
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
0607	 MILENA APARECIDA COSTA	 135891266	 266º
0197	 JESSICA FABRÃO LODI	 135299634	 267º
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de outubro de 2025.
Antônio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.
 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; 
Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do 
Município de Umuarama, o regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA 
DE UMUARAMA- AGRU, denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob 
nº. 06.957.290/0001-42, com sede a Rua Sarandi, 5015, Zona III, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover e oportunizar a participação das ginastas das categorias Pré-
Infantil, Infantil, Juvenil e Adulto da AGRU em eventos competitivos, visando o 
aprimoramento técnico na Ginástica Rítmica em disputas nos âmbitos regional, 
estadual e nacional. Buscar a melhoria do desempenho individual e em grupo, além 
de favorecer a integração entre ginastas da pré-equipe e demais participantes, 
por meio de uma competição saudável que valorize as tendências, manifestações 
culturais e esportivas da modalidade.
OBJETO DA PARCERIA
A presente parceria tem como objeto a manutenção e o desenvolvimento das 
atividades esportivas de alto rendimento das atletas da Associação de Ginástica 
Rítmica de Umuarama (AGRU). A entidade atende diretamente 29 atletas, com 
idades entre 6 e 16 anos, distribuídas em diferentes categorias da modalidade, 
promovendo treinamentos regulares e participação em competições oficiais. As 
atividades são realizadas no ginásio da UNIPAR, por meio de cessão de uso, e 
a sustentabilidade do projeto é viabilizada, em parte, por contribuições de pais e 
apoiadores. Como contrapartida social, são ofertadas bolsas integrais para atletas 
de baixa renda com destaque técnico, garantindo inclusão e acesso à prática 
esportiva de excelência.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da 
Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de 
Manutenção da Ginástica Ritmica de  Umuarama, tais como:
a)	 Fornecer infraestrutura adequada para os treinos, festivais e competições 
oficiais;
b)	 Ampliar a participação de crianças e adolescentes em atividades esportivas, 
especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social.
c)	 Promover a inclusão social e a formação cidadã por meio do esporte;
d)	 Incentivar a pratica esportiva como ferramenta de prevenção a evasão escolar r 
ao riscos sociais.
e)	 Promover festivais e campeonatos da modalidade através de atividades extras, 
visando à promoção de inclusão social; de saúde; à prevenção de valores morais e 
o civismo e à conscientização de princípios sócio-educativos
f)	 Aprendizado e aperfeiçoamento dos fundamentos técnicos básicos e/ou de alto 
rendimento, bem como o aprendizado das regras oficiais da Ginástica Rítmica
g)	 Desenvolver e aperfeiçoar as habilidades motoras básicas e capacidades físicas 
básicas do condicionamento físico geral, bem como ritimo e expressão corporal;
h)	 Participar das orientações sobre os fatores complementares da preparação 
esportiva do atleta, como aspectos nutricionais, de saúde, de educação formal, 
psicológicos e de prevenção a lesões;
i)	 Elevar o nível técnico das atletas, fortalecendo sua participação em competições 
estaduais e nacionais.
META
Proporcionar a prática regular da Ginástica Rítmica para cerca de 29 crianças e 
adolescentes, com idades entre 6 e 16 anos, organizados em grupos por faixa etária.
Valor total da parceria: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento 
publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, 
visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente definidos em planos de trabalho 
inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente 
autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, 
de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA DE UMUARAMA 
- AGRU, reconhecida como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
respaldo do inciso III do art. 36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA 
DE UMUARAMA - AGRU tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual 
os vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos do Município 
para obras, projetos ou instituições de interesse público. O orçamento impositivo 
assegura aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 
1,2% do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve 
ser destinado à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, 
incluindo a saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem 
aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de 
melhorar a destinação das verbas públicas. Neste sentido, a participação direta dos 
parlamentares nessas decisões é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 
682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse 
em formalizar a Parceria com a ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA DE 
UMUARAMA - AGRU, através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de 
chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação 
necessária, para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e 
motive a dispensa ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a 
impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de 
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Determino este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial 
do Município, para que havendo algum interessado em impugnar a presente 
justificativa, manifeste suas razões por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
de sua publicação, cujo teor será analisado pelo Secretário Municipal responsável 
em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; 
Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do 
Município de Umuarama, o regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO ROBERT THOMPSON - I.R.T., 
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 33.318.129/0001-00, com 
sede a Rua Avelino Roveron, nº 5579, Jardim Verde Vale, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover o desenvolvimento humano e a inclusão social de crianças, adolescentes 
e adultos por meio da oferta regular de atividades esportivas, culturais e educativas, 
com a devida estruturação dos espaços e aquisição de materiais necessários à 
realização segura e contínua dessas ações.
OBJETO DA PARCERIA
Fortalecimento das atividades socioeducativas e esportivas do Instituto Robert 
Thompson, por meio da adequação da estrutura física existente, aquisição de 
equipamentos e realização de treinamentos, incluindo aulas de jiu-jitsu, muay thai, 
palestras educativas e motivacionais destinadas a crianças, adolescentes e adultos 
da comunidade local.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da 
Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de:
a)	 Proporcionar oficinas e treinamentos esportivos regulares em modalidades 
como jiu-jitsu, muay thai, com o objetivo de preparar as crianças e adolescentes, na 
prática de esportes e  competição em campeonatos, com acompanhamento técnico 
adequado;
b)	 Realizar ações educativas e culturais complementares, como palestras, voltadas 
ao fortalecimento de vínculos sociais e familiares;
c)	 Adequar os ambientes utilizados para a execução das atividades, por meio da 
aquisição de materiais e equipamentos compatíveis com as necessidades técnicas, 
funcionais e de segurança das modalidades oferecidas;
d)	 Garantir um ambiente adequado, ventilado e equipado com recursos essenciais, 
promovendo a permanência, segurança e desempenho dos participantes nas 
atividades previstas.
META
Atender mensalmente 80 crianças e adolescentes e 40 adultos com treinamentos 
esportivos; realizar duas palestras educativas ou eventos temáticos por mês; e 
adquirir e instalar tatames, ventiladores, bebedouro e materiais para adequação dos 
espaços físicos.
Valor total da parceria: R$ 38.730,00 (trinta e oito mil, setecentos e trinta reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento 
publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, 
visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente definidos em planos de trabalho 
inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente 
autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, 
de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro à IN,  reconhecida como Organização da Sociedade Civil (OSC), 
conforme respaldo do inciso III do art. 36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado ao INSTITUTO ROBERT THOMPSON 
- I.R.T, tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual os vereadores 
propõem alterações na LOA, destinando recursos do Município para obras, 
projetos ou instituições de interesse público. O orçamento impositivo assegura 
aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 1,2% 
do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve ser 
destinado à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, 
incluindo a saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem 
aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de 
melhorar a destinação das verbas públicas. Neste sentido, a participação direta dos 
parlamentares nessas decisões é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 
682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer manifesta interesse 
em formalizar a Parceria com o INSTITUTO ROBERT THOMPSON - I.R.T, mediante 
a celebração de Termo de Colaboração por inexigibilidade de chamamento público, 
fundamentada na emenda parlamentar impositiva.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação 
necessária, para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e 
motive a dispensa ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se impugnação 
a esta justificativa no prazo de cinco (5) dias contados da data de sua publicação. As 
manifestações serão analisadas pelo administrador público responsável no mesmo 
prazo, contado do respectivo protocolo.
Determino a publicação do extrato desta justificativa no site oficial e no diário oficial 
do Município, para que eventuais interessados possam apresentar impugnação por 
escrito no prazo estipulado, sendo as razões submetidas à análise do Secretário 
Municipal responsável no prazo de cinco (5) dias a partir do recebimento do 
protocolo.
Umuarama-PR, 15 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
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UMUARAMA, sexta-feira, 17 de outubro DE 2025b18

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; Artigos 36 e 
37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, o 
regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE UMUARAMA, 
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 09.286.756/0001-13, com sede a Avenida São Pedro, n.º 4549, 
Zona III, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover a modalidade esportiva denominada Futebol, sendo de caráter amador, social, 
comunitário e profissional junto a seus membros associados, bem como, difundi-la junto a 
sociedade através de eventos, campeonatos, promoções e outras formas de ações de utilidade 
pública, atuando em todo território nacional.
OBJETO DA PARCERIA
A parceria tem como objeto apoiar financeiramente a estruturação e manutenção das equipes de 
futebol feminino Associação de Futebol Tigrão de Umuarama, com foco em adolescentes, jovens e 
adultas a partir de 16 anos, utilizando o esporte como ferramenta de inclusão social, fortalecimento 
de vínculos e formação cidadã.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Estruturação e Manutenção das 
equipes de futebol feminino, tais como:
a)	 Fortalecer o empoderamento feminino e promover potenciais;
b)	 Fomentar a igualdade de gênero por meio da prática esportiva;
c)	 Promover inclusão social com espaços de integração para mulheres;
d)	 Desenvolver habilidades físicas, técnicas, disciplina e trabalho em equipe;
e)	 Demonstrar o esporte como ferramenta de transformação social e igualdade;
f)	 Promover a saúde e bem-estar das participantes.
META
Proporcionar o exercício regular do esporte, em especial, o futebol feminino, atendendo 
diretamente 25 (vinte e cinco) alunas residentes em bairros de vulnerabilidade social.
Valor total da parceria: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos previamente 
definidos em planos de trabalho inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, a 
parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente autorizada pela Lei Orçamentária 
Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO 
DE UMUARAMA, reconhecida como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo 
do inciso III do art. 36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE 
UMUARAMA tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual os vereadores propõem 
alterações na LOA, destinando recursos do Município para obras, projetos ou instituições 
de interesse público. O orçamento impositivo assegura aos parlamentares a possibilidade 
de apresentar emendas até o limite de 1,2% do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 
50% desse percentual deve ser destinado à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em 
qualquer área, incluindo a saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem aperfeiçoar a 
proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas 
públicas. Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é feita por meio 
das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 682/2025. Já o Gestor da parceria 
foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em formalizar a 
Parceria com a ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE UMUARAMA, através de Termo de 
Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação necessária, 
para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente 
justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo.
Determino este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial do Município, para 
que havendo algum interessado em impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões por 
escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será analisado pelo 
Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; Artigos 36 e 
37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, o 
regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO REBELATTO, denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ 
sob nº 08.084.029/0001-00, com sede a Rua Turmalina, nº 3235, Conjunto Residencial Ouro 
Branco, na cidade de Umuarama – Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover a modalidade esportiva Taekwondo, de caráter amador, social, comunitário e 
profissional, junto aos seus membros associados, bem como ampliar e qualificar o atendimento 
esportivo oferecido a crianças e adolescentes por meio da prática dessa modalidade no município 
de Umuarama.
OBJETO DA PARCERIA
Fortalecimento das atividades da Associação Rebelatto de Taekwondo, por meio da aquisição de 
materiais esportivos, pagamento de profissionais e expansão do atendimento esportivo voltado a 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no município de Umuarama.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Manutenção do esporte de 
taekwondo de  Umuarama, tais como:
a)	 Proporcionar melhores condições de treino com aquisição de materiais esportivos e suporte 
para eventos;
b)	 Contratar monitores para as atividades;
c)	 Participação em campenoatos oficiais da modalidade;
d)	 Realizar apresentações e eventos com a comunidade;
e)	 Incentivar a permanência dos alunos nas atividades.
META
Proporcionar o atendimento regular de 150 (cento e cinquenta) crianças e adolescentes por 
meio da prática do Taekwondo, contemplando também a aquisição de materiais esportivos e de 
premiação, a participação em eventos e campeonatos, e o custeio da equipe técnica responsável 
pelo desenvolvimento das atividades.
Valor total da parceria: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos previamente 
definidos em planos de trabalho inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, a 
parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente autorizada pela Lei Orçamentária 
Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO REBELATTO,  reconhecida 
como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo do inciso III do art. 36 do Decreto 
Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO REBELATTO, tem origem em emenda 
impositiva, instrumento pelo qual os vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos 
do Município para obras, projetos ou instituições de interesse público. O orçamento impositivo 
assegura aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 1,2% do 
orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve ser destinado à saúde, 
e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, incluindo a saúde. Tais emendas, uma 
vez incorporadas ao orçamento do exercício subsequente, devem ser executadas conforme a 
destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem aperfeiçoar a 
proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas 
públicas. Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é feita por meio 
das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 682/2025. Já o Gestor da parceria 
foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer manifesta interesse em formalizar a 
Parceria com a ASSOCIAÇÃO REBELATTO, mediante a celebração de Termo de Colaboração por 
inexigibilidade de chamamento público, fundamentada na emenda parlamentar impositiva.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação necessária, 
para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se impugnação a esta 
justificativa no prazo de cinco (5) dias contados da data de sua publicação. As manifestações 
serão analisadas pelo administrador público responsável no mesmo prazo, contado do respectivo 
protocolo.
Determino a publicação do extrato desta justificativa no site oficial e no diário oficial do Município, 
para que eventuais interessados possam apresentar impugnação por escrito no prazo estipulado, 
sendo as razões submetidas à análise do Secretário Municipal responsável no prazo de cinco (5) 
dias a partir do recebimento do protocolo.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

TERMO DE COLABORAÇÃO 029/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 029/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA e de outro, o INSTITUTO ROBERT THOMPSON - IRT, em razão da Inexigibilidade 
de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-
72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1.473/2025, e de outro O 
INSTITUTO ROBERT THOMPSON - IRT, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º nº. 
33.318.129/0001-00, Rua Avelino Roveron, nº 5579, Jardim Verde Vale,  CEP 87.509-771, no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente JOSÉ 
CARLOS DE SOUZA, portador da cédula de identidade com RG sob o 14.XXX.562-8 SESP/PR, 
inscrito no CPF sob o nº. 822.XXX.441-72, residente e domiciliado neste município, Estado do 
Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante 
previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da 
referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO 
DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
o fortalecimento das atividades socioeducativas e esportivas do Instituto Robert Thompson, 
por meio da adequação da estrutura física existente, aquisição de equipamentos e realização 

de treinamentos, incluindo aulas de jiu-jitsu, muay thai, palestras educativas e motivacionais 
destinadas a crianças, adolescentes e adultos da comunidade local, que foi analisado e aprovado 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente Termo de 
Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de:
f)	 Proporcionar oficinas e treinamentos esportivos regulares em modalidades como jiu-jitsu, 
muay thai, com o objetivo de preparar as crianças e adolescentes, na prática de esportes e  
competição em campeonatos, com acompanhamento técnico adequado;
g)	 Realizar ações educativas e culturais complementares, como palestras, voltadas ao 
fortalecimento de vínculos sociais e familiares;
h)	 Adequar os ambientes utilizados para a execução das atividades, por meio da aquisição de 
materiais e equipamentos compatíveis com as necessidades técnicas, funcionais e de segurança 
das modalidades oferecidas;
i)	 Garantir um ambiente adequado, ventilado e equipado com recursos essenciais, promovendo 
a permanência, segurança e desempenho dos participantes nas atividades previstas.
1.3 - Das Metas:
a)	 Meta 01 - Atender mensalmente 80 crianças, adolescentes e 40 adultos, por meio da oferta de  
treinamentos nas modalidades de jiu-jitsu, muay thai,  entre outras, conforme o que for proposto 
pela Entidade;
b)	 Meta 02 - Realizar mensalmente 2 palestras educativas e/ou eventos temáticos ao longo do 
período de execução, abordando temas como cidadania, prevenção ao uso de drogas, palestras 
motivacionais, relações familiares, entre outros.
c)	 Meta 03 - Adquirir e instalar tatames de EVA, ventiladores, bebedouro e materiais de 
adequação, promovendo a adequação dos espaços físicos utilizados para o desenvolvimento das 
atividades previstas.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria, espera-se ampliar o acesso à prática esportiva e 
atividades educativas; fortalecer vínculos sociais e familiares; reduzir a ociosidade e a exposição 
de crianças e adolescentes a riscos sociais; e melhorar a infraestrutura do Instituto Robert 
Thompson aumentando sua capacidade de atendimento.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O projeto atenderá 80 crianças e adolescentes de 4 a 17 anos e 40 adultos de ambos os 
sexos.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de 
pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete oferecer treinos de jiu-jitsu e muay thai, conforme 
pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 38.730,00 (trinta e oito mil, 
setecentos e trinta reais) que será repassado em múltiplas parcelas, conforme definidas no Plano 
de Trabalho/Plano de Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.457 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1386 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.457 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1387 - F: 1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL 
MORITA AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
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 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 15 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Presidente do Instituto Robert Thompson
CPF n.º 822.XXX.441-72
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 025/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA DE UMUARAMA - AGRU
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 025/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Associação de Ginastica 
Ritmica de Umuarama, inscrita o CNPJ sob o n.º 06.957.290/0001-42.
- Objetivo Geral: Promover e oportunizar a participação das ginastas das categorias Pré-Infantil, 
Infantil, Juvenil e Adulto da AGRU em eventos competitivos, visando o aprimoramento técnico 
na Ginástica Rítmica em disputas nos âmbitos regional, estadual e nacional. Buscar a melhoria 
do desempenho individual e em grupo, além de favorecer a integração entre ginastas da pré-
equipe e demais participantes, por meio de uma competição saudável que valorize as tendências, 
manifestações culturais e esportivas da modalidade.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: A presente parceria tem como objeto a manutenção e o desenvolvimento 
das atividades esportivas de alto rendimento das atletas da Associação de Ginástica Rítmica de 
Umuarama (AGRU). A entidade atende diretamente cerca de 29 atletas, com idades entre 6 e 16 
anos, distribuídas em diferentes categorias da modalidade, promovendo treinamentos regulares 
e participação em competições oficiais. As atividades são realizadas no ginásio da UNIPAR, por 
meio de cessão de uso, e a sustentabilidade do projeto é viabilizada, em parte, por contribuições 
de pais e apoiadores. Como contrapartida social, são ofertadas bolsas integrais para atletas de 
baixa renda com destaque técnico, garantindo inclusão e acesso à prática esportiva de excelência.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Manutenção da 
Ginástica Ritmica de  Umuarama, tais como:
j)	 Fornecer infraestrutura adequada para os treinos, festivais e competições oficiais;
k)	 Ampliar a participação de crianças e adolescentes em atividades esportivas, especialmente 
aquelas em situação de vulnerabilidade social.
l)	 Promover a inclusão social e a formação cidadã por meio do esporte;
m)	 Incentivar a pratica esportiva como ferramenta de prevenção a evasão escolar r ao riscos 
sociais.
n)	 Promover festivais e campeonatos da modalidade através de atividades extras, visando 
à promoção de inclusão social; de saúde; à prevenção de valores morais e o civismo e à 
conscientização de princípios sócio-educativos
o)	 Aprendizado e aperfeiçoamento dos fundamentos técnicos básicos e/ou de alto rendimento, 
bem como o aprendizado das regras oficiais da Ginástica Rítmica
p)	 Desenvolver e aperfeiçoar as habilidades motoras básicas e capacidades físicas básicas do 
condicionamento físico geral, bem como ritimo e expressão corporal;
q)	 Participar das orientações sobre os fatores complementares da preparação esportiva do atleta, 
como aspectos nutricionais, de saúde, de educação formal, psicológicos e de prevenção a lesões;
r)	 Elevar o nível técnico das atletas, fortalecendo sua participação em competições estaduais e 
nacionais.
- Metas: Proporcionar a prática regular da Ginástica Rítmica para 29 crianças e adolescentes, com 
idades entre 6 e 16 anos, organizados em grupos por faixa etária. As aulas serão estruturadas 
com foco no desenvolvimento progressivo dos fundamentos técnicos e táticos da modalidade, 
respeitando o nível de habilidade e estágio de formação de cada grupo, visando o aprimoramento 
esportivo contínuo.
Valor total da parceria:
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.459 - ED:3.3.50.41.00.00 - D:1392 - F:1000
21.001.27.812.0019.1.459 - ED:4.4.50.42.00.00 - D:1393 - F:1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 025/2025-SMEL até março de 2026.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
PAULO EVANDRO BARROS DIAS
Presidente da Associação de Ginástica Rítmica de Umuarama - AGRU
CPF n.º 569.XXX.159-64
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TERMO DE COLABORAÇÃO 027/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 027/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO REBELATTO, em razão da Inexigibilidade de 
Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na 
Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da 
Cédula de Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.
XXX.939-72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1.473/2025, e 
de outro a ASSOCIAÇÃO REBELATTO, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 
08.084.029/0001-00, com sede a Rua Turmalina, n.º 3235, Conjunto Residencial Ouro Branco, no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente AILTON 
REBELATTO VIEIRA,  portador da cédula de identidade com RG sob o n.º 6.XXX.556-9 SESP/
PR, inscrito no CPF sob o n.º 805.XXX.009-44, residente e domiciliado neste município, Estado 
do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante 
previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da 
referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECÍFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO 
DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS.
1.2 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
Fortalecimento das atividades da Associação Rebelatto de Taekwondo, por meio da aquisição de 
materiais esportivos, pagamento de profissionais e expansão do atendimento esportivo voltado a 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no município de Umuarama.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a 
Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de 
Manutenção do esporte de taekwondo de  Umuarama, tais como:
s)	 Proporcionar melhores condições de treino com aquisição de materiais esportivos e suporte 
para eventos;
t)	 Contratar monitores para as atividades;
u)	 Participação em campenoatos oficiais da modalidade;
v)	 Realizar apresentações e eventos com a comunidade;
w)	 Incentivar a permanência dos alunos nas atividades.
1.3 - Das Metas:
d)	 Meta 01 - Aquisição de material esportivo, conforme discriminados no plano de trabalho;
e)	 Meta 02 -Despesa com a contratação de monitores;
f)	 Meta 03 - Despesa com contratação de prestação de serviços de auxiliar administrativo.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Espera-se qualificar a estrutura das aulas e eventos promovidos pela Associação Rebelatto, 
proporcionando maior segurança e desempenho técnico aos alunos por meio da utilização de 
equipamentos adequados. A padronização dos uniformes contribuirá para o fortalecimento do 
sentimento de pertencimento entre os participantes, ao passo que a participação ativa da entidade 
em eventos oficiais do município reforçará sua visibilidade e integração comunitária. A valorização 
dos profissionais envolvidos, por meio do pagamento pelos serviços prestados, também é um 
dos pilares da proposta. Com isso, pretende-se garantir o atendimento direto de pelo menos 150 
crianças e adolescentes, ampliando o impacto social e esportivo da iniciativa.
1.5 - Público Alvo:
1.5.1 - 150 (cento e cinquenta) crianças e adolescentes entre 5 e 18 anos incompletos, 
prioritariamente em situação de vulnerabilidade social, residentes em bairros periféricos e distritos 
de Umuarama.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de 
pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete oferecer treinos de taekwondo, conforme 
pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ R$ 37.000,00 (trinta e sete mil 
reais) que será repassado em parcela única, conforme definida no Plano de Trabalho/Plano de 
Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
b)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.471 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1405 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.471 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1395 - F: 1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL 
MORITA AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
e) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
f)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
g)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
h)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 9 (nove) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 

membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.3 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
d) ampliação ou redução do valor global;
e)  prorrogação da vigência;
f)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
c) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
d)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.4 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
AILTON REBELATTO VIEIRA
Presidente da Associação Rebelatto
CPF n.º 805.XXX.009-44
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF

TERMO DE COLABORAÇÃO 023/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 023/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ, em razão da Inexigibilidade de 
Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-
72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1.473/2025, e de outro 
a ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 
28.999.133/0001-32, com sede a Rodovia Moacir Loures Pacheco  km 10 , n.º 3230, Zona II, 
no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente 
WAGNER RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA, portador da cédula de identidade com RG sob o 
nº 9.XXX.344-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 055.XXX.049-99, residente e domiciliado neste 
município, Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/15, e do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a 
seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PÚBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO 
DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS.
1.3 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para o 
desenvolvimento do projeto “Santa Cruz para Todos”, que visa à inclusão social e promoção do 
desenvolvimento humano de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade por meio da 
prática do futebol. Inclui treinamentos técnicos regulares, campeonatos, atividades educativas e 
recreativas, bem como a adequação da infraestrutura esportiva, com instalação de placas solares e 
refletores LED essenciais para o funcionamento noturno do campo, de acordo com o especificado 
no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente Termo de Colaboração, como se 
nele estivesse transcrito.

§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de estruturação e manutenção das 
equipes de futebol, tais como:
a)	  Realizar encontros semanais de formação e prática de futebol;
b)	  Promover treinamentos, jogos, confraternizações e intercâmbios amistosos entre equipes;
c)	  Incentivar a sociabilidade, o desenvolvimento de habilidades socioemocionais e a inclusão 
social em ambiente seguro;
d)	  Promover a prática de atividades físicas regulares, contribuino para a melhoria da saúde física 
e mental;
e)	  Contribuir para o crescimento do esporte no município, servindo de exemplo motivador a 
crianças e jovens.
1.3 - Das Metas:
g)	 Meta 01 - Atender 28 crianças e adolescentes, com idades entre 4 e 15 anos, em treinamentos 
regulares de futebol, durante o período de 12 meses.
h)	 Meta 02 - Realizar 3 campeonatos internos e jogos amistosos com outras equipes da região, 
promovendo a integração social e esportiva.
i)	 Meta 03 - Instalação de infraestrutura esportiva para o campo de futebol, consistente na 
aquisição de placas solares de refletores em LED.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria, espera-se contribuir para a melhoria na qualidade 
de vida e bem-estar dos participantes; o desenvolvimento de habilidades técnicas no futebol 
e competências socioemocionais; a redução da ociosidade e exposição a riscos sociais; o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; e a promoção da inclusão social e formação 
cidadã dos participantes
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O público alvo são 28 crianças e adolescentes, com idades entre 4 e 15 anos, prioritariamente 
em situação de vulnerabilidade social e residentes no município de Umuarama.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de 
pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
que será repassado em parcelas conforme definidas no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, 
cujos recurso são provenientes de:
c)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.511 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1413 - F:1000
21.001.27.812.0019.1.511 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1414 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL 
MORITA AZUMA, RG nº 14.377.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2097/2025, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
i) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
j)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
k)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
l)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
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Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.5 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
g) ampliação ou redução do valor global;
h)  prorrogação da vigência;
i)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
e) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
f)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.6 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
WAGNER RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Presidente da Associação Sport Santa Cruz
CPF n.º 055.XXX.049-99
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF

TERMO DE COLABORAÇÃO 024/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 024/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE UMUARAMA, em razão da 
Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-
72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1.473/2025, e de outro a 
ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE UMUARAMA, doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob n.º 09.286.756/0001-13, com sede a Av. São Pedro, n.º 4549, Zona III, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu presidente JOSÉ DONIZETE 
DA SILVA, portador da cédula de identidade com RG sob o 4.XXX.478-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF sob o nº. 668.XXX.209-04, residente e domiciliado neste município, Estado do Paraná, 
celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, 
do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida o 
art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, 
Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO 
DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS.
1.4 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
estruturação e manutenção das equipes de futebol feminino Associação de Futebol Tigrão de 
Umuarama, com foco em adolescentes, jovens e adultas a partir de 16 anos, utilizando o esporte 
como ferramenta de inclusão social, fortalecimento de vínculos e formação cidadã, de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente Termo de 
Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Estruturação e Manutenção das 
equipes de futebol feminino, tais como:
g)	 Fortalecer o empoderamento feminino e promover potenciais;
h)	 Fomentar a igualdade de gênero por meio da prática esportiva;
i)	 Promover inclusão social com espaços de integração para mulheres;
j)	 Desenvolver habilidades físicas, técnicas, disciplina e trabalho em equipe;
k)	 Demonstrar o esporte como ferramenta de transformação social e igualdade;
l)	 Promover a saúde e bem-estar das participantes.
1.3 - Das Metas:
j)	 Meta 01 - Aquisição de materiais esportivos ;
k)	 Meta 02 - Custeio de alimentação;
l)	 Meta 03 - Contratação de serviços de terceiro para prestação de contas e profissional de 
educação física.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria, espera-se promover a inclusão social e o acesso 
à prática esportiva para adolescentes, jovens e adultos, contribuindo para a formação cidadã e 
a melhoria da qualidade de vida e do bem-estar; qualificar o futebol feminino local, preparando 
atletas para competições em níveis municipal, estadual e nacional, incentivando-os a lutar por 
seus objetivos pessoais e profissionais; e desenvolver competências essenciais para a vida e o 
mercado de trabalho, como disciplina, responsabilidade e trabalho em equipe, contribuindo para a 
estabilidade e o sucesso dos participantes.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O público alvo são 25 alunas entre adolescentes, jovens e adultas a partir de 16 anos, 
residentes em bairros com vulnerabilidade social e pertencentes a famílias de baixa renda.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das 
notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de 
pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.

§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete oferecer treinos de futebol, conforme pactuados 
no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
que será repassado em múltiplas parcelas, conforme definidas no Plano de Trabalho/Plano de 
Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
d)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.506 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1410 - F: 1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL 
MORITA AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
m) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
n)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
o)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
p)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com 
as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 

à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.7 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
j) ampliação ou redução do valor global;
k)  prorrogação da vigência;
l)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
g) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
h)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.8 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2021.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ DONIZETE DA SILVA
Presidente da Associação de Futebol Tigrão De Umuarama
CPF n.º 668.XXX.209-04
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 029/2025, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E O INSTITUTO 
ROBERT THOMPSON - IRT
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 029/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e o Instituto Robert Thompson - 
IRT, inscrita o CNPJ sob o n.º 33.318.129/0001-00.
- Objetivo Geral: Promover o desenvolvimento humano e a inclusão social de crianças, 
adolescentes e adultos por meio da oferta regular de atividades esportivas, culturais e educativas, 
com a devida estruturação dos espaços e aquisição de materiais necessários à realização segura 
e contínua dessas ações, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, 
que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Organização da 
Sociedade Civil, constituindo parte integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele 
estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: repasse financeiro para o fortalecimento das atividades socioeducativas e 
esportivas do Instituto Robert Thompson, por meio da adequação da estrutura física existente, 
aquisição de equipamentos e realização de treinamentos, incluindo aulas de jiu-jitsu, muay thai, 
palestras educativas e motivacionais destinadas a crianças, adolescentes e adultos da comunidade 
local, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de:
x)	 Proporcionar oficinas e treinamentos esportivos regulares em modalidades como jiu-jitsu, 
muay thai, com o objetivo de preparar as crianças e adolescentes, na prática de esportes e  
competição em campeonatos, com acompanhamento técnico adequado;
y)	 Realizar ações educativas e culturais complementares, como palestras, voltadas ao 
fortalecimento de vínculos sociais e familiares;
z)	 Adequar os ambientes utilizados para a execução das atividades, por meio da aquisição de 
materiais e equipamentos compatíveis com as necessidades técnicas, funcionais e de segurança 
das modalidades oferecidas;
aa)	 Garantir um ambiente adequado, ventilado e equipado com recursos essenciais, promovendo 
a permanência, segurança e desempenho dos participantes nas atividades previstas.
- Metas: Atender mensalmente 80 crianças e adolescentes e 40 adultos com treinamentos 
esportivos; realizar duas palestras educativas ou eventos temáticos por mês; e adquirir e instalar 
tatames, ventiladores, bebedouro e materiais para adequação dos espaços físicos.
Valor total da parceria:
R$ 38.730,00 (trinta e oito mil, setecentos e trinta reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.457 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1386 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.457 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1387 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 029/2025 - SMEL até outubro/2026.
Umuarama-PR, 15 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Presidente do Instituto Robert Thompson - IRT
CPF n.º 822.428.441-72
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 027/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
ASSOCIAÇÃO REBELATTO
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 027/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Associação Rebelatto, inscrita 
o CNPJ sob o n.º 08.084.029/0001-00.
- Objetivo Geral: Promover a modalidade esportiva Taekwondo, de caráter amador, social, 
comunitário e profissional, junto aos seus membros associados, bem como ampliar e qualificar 
o atendimento esportivo oferecido a crianças e adolescentes por meio da prática dessa 
modalidade no município de Umuarama, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/
Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e 
a Organização da Sociedade Civil.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse 
financeiro para Fortalecimento das atividades da Associação Rebelatto de Taekwondo, por meio 
da aquisição de materiais esportivos, pagamento de profissionais e expansão do atendimento 
esportivo voltado a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no município de 
Umuarama.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Manutenção do 
esporte de taekwondo de  Umuarama, tais como:
bb)	 Proporcionar melhores condições de treino com aquisição de materiais esportivos e suporte 
para eventos;
cc)	 Contratar monitores para as atividades;
dd)	 Participação em campenoatos oficiais da modalidade;
ee)	 Realizar apresentações e eventos com a comunidade;
ff)	 Incentivar a permanência dos alunos nas atividades.
- Metas: Proporcionar o atendimento regular de 150 (cento e cinquenta) crianças e adolescentes 
por meio da prática do Taekwondo, contemplando também a aquisição de materiais esportivos e de 
premiação, a participação em eventos e campeonatos, e o custeio da equipe técnica responsável 
pelo desenvolvimento das atividades.
Valor total da parceria:
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.471 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1405 - F: 1000
21.001.27.812.0019.1.471 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1395 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 027/2025 - SMEL até outubro de 2026.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
AILTON REBELATTO VIEIRA
Presidente da Associação Rebelatto
CPF n.º 805.XXX.009-44

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 24/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL TIGRÃO DE UMUARAMA
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 24/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Associação de Futebol Tigrão 
De Umuarama, inscrita o CNPJ sob o n.º 09.286.756/0001-13.
- Objetivo Geral: Promover a modalidade esportiva denominada Futebol, sendo de caráter amador, 
social, comunitário e profissional junto a seus membros associados, bem como, difundi-la junto a 
sociedade através de eventos, campeonatos, promoções e outras formas de ações de utilidade 
pública, atuando em todo território nacional, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/
Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a 
Organização da Sociedade Civil, constituindo parte integrante do presente Termo de Colaboração, 
como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: repasse financeiro para estruturação e manutenção das equipes de futebol 
feminino Associação de Futebol Tigrão de Umuarama, com foco em adolescentes, jovens e 
adultas a partir de 16 anos, utilizando o esporte como ferramenta de inclusão social, fortalecimento 
de vínculos e formação cidadã.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Estruturação e 
Manutenção das equipes de futebol feminino, tais como:
m)	 Fortalecer o empoderamento feminino e promover potenciais;
n)	 Fomentar a igualdade de gênero por meio da prática esportiva;
o)	 Promover inclusão social com espaços de integração para mulheres;
p)	 Desenvolver habilidades físicas, técnicas, disciplina e trabalho em equipe;
q)	 Demonstrar o esporte como ferramenta de transformação social e igualdade;
r)	 Promover a saúde e bem-estar das participantes.
- Metas: Proporcionar o exercício regular do esporte, em especial, o futebol feminino, atendendo 
diretamente 25 (vinte e cinco) alunas residentes em bairros de vulnerabilidade social.
Valor total da parceria:
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.506 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1410 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 24/2025 - SMEL até outubro/2026.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ DONIZETE DA SILVA
Presidente da Associação de Futebol Tigrão De Umuarama
CPF n.º 668.XXX.209-04

TERMO DE COLABORAÇÃO 025/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 025/2025-SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RÍTMICA DE UMUARAMA - AGRU, em 
razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da Cédula de 
Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-
72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1473/2025, e de outro 
a ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA RITMICA DE UMUARAMA - AGRU, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob n.º 06.957.290/0001-42, com sede a Rua Sarandi, 5015, Zona III, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente PAULO EVANDRO 
BARROS DIAS,  portador da cédula de identidade com RG sob o n.º 10XXX317-9 SESP/PR, 
inscrito no CPF sob o n.º 056.XXX.159-64, residente e domiciliado neste município, Estado do 
Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante 
previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da 
referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, 
RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO 
DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS.
1.5 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
manutenção e  desenvolvimento das atividades esportivas de alto rendimento das atletas da 
Associação de Ginástica Rítmica de Umuarama (AGRU). A entidade atende diretamente cerca de 
29 atletas, com idades entre 6 e 16 anos, distribuídas em diferentes categorias da modalidade, 
promovendo treinamentos regulares e participação em competições oficiais. As atividades são 
realizadas no ginásio da UNIPAR, por meio de cessão de uso, e a sustentabilidade do projeto 
é viabilizada, em parte, por contribuições de pais e apoiadores. Como contrapartida social, são 
ofertadas bolsas integrais para atletas de baixa renda com destaque técnico, garantindo inclusão 
e acesso à prática esportiva de excelência.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a 
Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de 
Manutenção da Ginástica Ritmica de  Umuarama, tais como:
gg)	 Fornecer infraestrutura adequada para os treinos, festivais e competições oficiais;
hh)	 Ampliar a participação de crianças e adolescentes em atividades esportivas, especialmente 
aquelas em situação de vulnerabilidade social.
ii)	 Promover a inclusão social e a formação cidadã por meio do esporte;
jj)	 Incentivar a pratica esportiva como ferramenta de prevenção a evasão escolar r ao riscos 
sociais.
kk)	 Promover festivais e campeonatos da modalidade através de atividades extras, visando 
à promoção de inclusão social; de saúde; à prevenção de valores morais e o civismo e à 
conscientização de princípios sócio-educativos
ll)	 Aprendizado e aperfeiçoamento dos fundamentos técnicos básicos e/ou de alto rendimento, 
bem como o aprendizado das regras oficiais da Ginástica Rítmica
mm)	 Desenvolver e aperfeiçoar as habilidades motoras básicas e capacidades físicas 
básicas do condicionamento físico geral, bem como ritimo e expressão corporal;
nn)	 Participar das orientações sobre os fatores complementares da preparação esportiva do 
atleta, como aspectos nutricionais, de saúde, de educação formal, psicológicos e de prevenção a 
lesões;
oo)	 Elevar o nível técnico das atletas, fortalecendo sua participação em competições estaduais e 
nacionais.
1.3 - Das Metas:
m)	 Meta 01 -  Despesa com contratação de prestação de serviço contábil;
n)	 Meta 02 - Pagamento com hospedagem de equipe;
o)	 Pagamento com alimentação para equipe .
p)	 Despesas com materiais esportivos conforme listados no Plano de Trabalho/Plano de 
Aplicação;
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Espera-se democratizar o acesso à Ginástica Rítmica, utilizando a modalidade como 
ferramenta para promover noções de cidadania, formando crianças e jovens conscientes de 
seus direitos e deveres. A prática contribuirá para o desenvolvimento de cidadãos disciplinados, 
responsáveis e comprometidos com seus objetivos pessoais e coletivos. Além disso, a estruturação 
do projeto por meio de parcerias e da contratação de profissionais especializados e estagiários 
de Educação Física deverá impulsionar o setor esportivo local e fortalecer a formação cidadã dos 
participantes, ampliando o impacto social e educacional da iniciativa.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - A entidade atende diretamente cerca de 29 atletas crianças/adolescentes de 06  a 16 anos, 
de ambos os sexo.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - Serão utilizados como parâmetros para aferição do cumprimento das metas os seguintes 
documentos comprobatórios: notas fiscais de prestação de serviços, listas de presença, notas 
fiscais de aquisição de materiais, extratos bancários, orçamentos, entre outros que comprovem a 
efetiva utilização dos recursos em benefício do projeto em questão.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa 
pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete oferecer treinos de ginástica rítmica, conforme 
pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais). que será repassado em parcela única, conforme definidas no Plano de Trabalho/Plano de 
Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
e)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada 
as seguintes dotações orçamentárias:
21.001.27.812.0019.1.459 - ED:3.3.50.41.00.00 - D:1392 - F:1000
21.001.27.812.0019.1.459 - ED:4.4.50.42.00.00 - D:1393 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados 
financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas 
realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL 
MORITA AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado 
como Gestor da Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o 
qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação 
pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO 
ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos 
financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
q) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
r)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
s)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
t)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados 
ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de 
Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata 
o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação 
da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 6 (seis) meses, a contar da data da publicação deste 
Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as 
respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 
dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou 
o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de 
Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno 
e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo 
de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, 
bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em 
caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão 
tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os 
meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda 
do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de 
fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de 
ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a 
diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, 
nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo 
de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais 
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da 
parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão 
sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação 
Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos 
legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos 
membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do 
Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, 
os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante 
da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e 
despesas e cronograma de desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando 
ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, 
sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-
os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o 
Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na 
aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou 
do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta 
ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.9 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, do plano 
de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
m) ampliação ou redução do valor global;
n)  prorrogação da vigência;
o)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
i) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
j)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.10 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes 
e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva 
do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 

não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo 
de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério 
do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste 
Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes 
deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de 
notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 
responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos 
endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de 
comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em 
ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa 
de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e 
ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1473 / 2025 – CPF: 474.XXX.939-72
PAULO EVANDRO BARROS DIAS
Presidente da Associação de Ginástica Rítmica de Umuarama
CPF n.º 056.XXX.159-64
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; Artigos 36 e 
37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, o 
regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ, denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ 
sob nº. 28.999.133/0001-32, com sede a Rodovia Moacir Loures Pacheco  km 10 , n.º 3230, Zona 
II, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover a inclusão social e o desenvolvimento humano de crianças, adolescentes e jovens de 
Umuarama por meio da prática esportiva, especialmente o futebol, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
OBJETO DA PARCERIA
A parceria tem como objeto o Desenvolvimento do projeto “Santa Cruz para Todos”, que visa 
à inclusão social e promoção do desenvolvimento humano de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade por meio da prática do futebol. Inclui treinamentos técnicos regulares, 
campeonatos, atividades educativas e recreativas, bem como a adequação da infraestrutura 
esportiva, com instalação de placas solares e refletores LED essenciais para o funcionamento 
noturno do campo.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de estruturação e manutenção das 
equipes de futebol, tais como:
f)	  Realizar encontros semanais de formação e prática de futebol;
g)	  Promover treinamentos, jogos, confraternizações e intercâmbios amistosos entre equipes;
h)	  Incentivar a sociabilidade, o desenvolvimento de habilidades socioemocionais e a inclusão 
social em ambiente seguro;
i)	  Promover a prática de atividades físicas regulares, contribuino para a melhoria da saúde física 
e mental;
j)	  Contribuir para o crescimento do esporte no município, servindo de exemplo motivador a 
crianças e jovens.
META
Proporcionar o exercício regular do esporte, em especial, o futebol, atendendo diretamente 28 
(vinte e oito) crianças e adolescentes, de 4 a 15 anos, com a realização de 3 campeonatos e 
instalação de infraestrutura no campo de futebol.
Valor total da parceria: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos previamente 
definidos em planos de trabalho inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, a 
parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente autorizada pela Lei Orçamentária 
Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ, 
reconhecida como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo do inciso III do art. 
36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ tem origem em 
emenda impositiva, instrumento pelo qual os vereadores propõem alterações na LOA, destinando 
recursos do Município para obras, projetos ou instituições de interesse público. O orçamento 
impositivo assegura aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 
1,2% do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve ser destinado 
à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, incluindo a saúde. Tais 
emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício subsequente, devem ser executadas 
conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem aperfeiçoar a 
proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas 
públicas. Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões é feita por meio 
das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 682/2025. Já o Gestor da parceria 
foi designado através da Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em formalizar a 
Parceria com a ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ, através de Termo de Colaboração, por 
inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação necessária, 
para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente 
justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser 
analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial do Município, 
para que havendo algum interessado em impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões 
por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será analisado pelo 
Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 023/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
ASSOCIAÇÃO SPORT SANTA CRUZ
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 023/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Associação Sport Santa Cruz, 
inscrita o CNPJ sob o n.º 28.999.133/0001-32.
- Objetivo Geral: Promover a inclusão social e o desenvolvimento humano de crianças, adolescentes 
e jovens de Umuarama por meio da prática esportiva, especialmente o futebol, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil, constituindo parte 
integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: repasse financeiro para desenvolvimento do projeto “Santa Cruz para Todos”, 
que visa à inclusão social e promoção do desenvolvimento humano de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade por meio da prática do futebol. Inclui treinamentos técnicos regulares, 
campeonatos, atividades educativas e recreativas, bem como a adequação da infraestrutura 
esportiva, com instalação de placas solares e refletores LED essenciais para o funcionamento 
noturno do campo.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de estruturação e 
manutenção das equipes de futebol, tais como:
k)	  Realizar encontros semanais de formação e prática de futebol;
l)	  Promover treinamentos, jogos, confraternizações e intercâmbios amistosos entre equipes;
m)	  Incentivar a sociabilidade, o desenvolvimento de habilidades socioemocionais e a inclusão 
social em ambiente seguro;
n)	  Promover a prática de atividades físicas regulares, contribuino para a melhoria da saúde física 
e mental;
o)	  Contribuir para o crescimento do esporte no município, servindo de exemplo motivador a 
crianças e jovens.
- Metas: Proporcionar o exercício regular do esporte, em especial, o futebol, atendendo diretamente 
28 (vinte e oito) crianças e adolescentes, de 4 a 15 anos, com a realização de 3 campeonatos e 
instalação de infraestrutura no campo de futebol.
Valor total da parceria:
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.511 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1413 - F:1000
21.001.27.812.0019.1.511 - ED: 4.4.50.42.00.00 - D: 1414 - F:1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 023/2025 - SMEL até outubro/2026.
Umuarama-PR, 29 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
WAGNER RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Presidente da Associação Sport Santa Cruz
CPF n.º 055.XXX.049-99

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
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